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DISPÕE SOBRE O PLANO DIRETOR. DO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO. E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

TITULO 1 

CONCEITO, FINALIDADE, PRINCÍPIOS, OBJETIVOS GERAIS E DIRETRIZES 

CAPITULO 1 

DO CONCEITO 

Art. 1° - Esta Lei Complementar institui o Plano Diretor do Município de CONCEIÇÃO DO 
CASTELO, em consonância com o que dispõe o artigo 182 da Constituição Federal, a Lei_ 
10.257, de 10 de julho de 2001, e a Lei Orgânica do Município, e, como instrumento 
global e estratégico da política de desenvolvimento local, é determinante para todos os 

_.!;;),, .. ·-
agentes públicos e privados que atuam na. construção e gestão da cidade. · 

= 

Art. 2º - O Plano Diretor. abrange a totalidade do território, é. o instrumento. básiÇo'd~ 
política de· desenvolvimento do Município e integra o processo de planejamento mu'1icip~I. 
devendo o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento 'ánúal 
incorporar as diretrizes e as prioridades nele contidas. 

CAPITULO li 
,, 

DOS PRINCÍPIOS· FUNDAMENTAIS 

Art. 3° - O Plano Diretor do Município CONCEIÇÃO DO CASTELO é fundamentado nos 
princípios da: t 

1 - função social da cidade; 

li - função social da propriedade 

Ili - gestão. democrática e participativa da cidade; 

IV- proteção do patrimônio histórico cultural e ambiental-ecológico. 
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~~~~~~~~~~~~~~1J ª'"'~º~~-==~ - ' . o 
Art. 4° - A função social da cidade do Muni.cipio de ~. CE'~ .. , :-.~ O STELO 
corresponde ao direito à cidade para todos, o que compreend ~~ E.~:. S.:into ~(') 

. ·~ ~ . 

1 - a promoção da justiça social, da erradicação da pobreza ~YQfl) EUCtt o social e 
redução das desigualdades sociais e da segregação sócio-espacial, e ·1usta distribuição 
dos ônus e beneficios do crescimento urbano; 

li - o direito à terra urbanizada, à moradia digna, ao saneamento ambiental, à infra
estrutura e serviços públicos, ao transporte coletivo, ao trabalho, à cultura, ao lazer, à 
memória, ao patrimônio histórico e ao meio ambiente preservado e sustentável. 

Art. 5° - A propriedade cumpre sua função social quando respeitadas as funções sociais 
da cidade, e: · · 

1 - for utilizada para a coletividade, a segurança, o bem estar dos cidadãos e o equilibrio 
ambiental; 

~(). li - atender as exigências fundamentais deste Plano Diretor e a legislação correlata; · 

;; - '.:..• 

.-:: .. 
- "' 

ec) 

Ili - assegurar o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, 
à justiça social e ao desenvolvimento das atividades econômicas. 

Art. 6° - A gestão da politica territorial será democrática em sua formulação, execução e 
acompanhamento, incorporando a participação dos diferentes segmentos da sociedade, 
por meio de suas entidades e associações representativas. · 

Art. 7° - O patrimônio histórico-cultural e as áreas de significado ambiental-ecológico 
serão protegidos com a adoção de procedimentos de fiscalização, manutenção e 
qualificação, de modo a que os cidadãos possam deles usufruir sem prejuizo para a 
coletividade. · 

CAPITULO Ili 

DOS OBJETIVOS GERAIS 

Art. 8° - São objetivos deste Plano Diretor, segundo requisitos estabelecidos pela Lei 
Orgânica do Municipio : 

., 1- estabelecer um regime urbanistico através de normas relativas ao uso, ocupação e 
parcelamento do solo e também ao controle das edificações; 

\ 

li - proteção às áreas de pre.servação ecológica, patrimônio paisagistice, histórico e 
cultural, na totalidade do território municipal; 

Ili- definição de área para implantaÇão de pr r mas habitacionais de interesse. social e 
para equipamentos públicos· de uso coletivo; ·9 
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IV - definiÇão de área destinada à criação do distrito industrial 

Art. 9° - São objetivos gerais deste Plano Diretor: 

1 - ordenar o uso do solo urbano e rural; 

li - combater a especulação imobiliária; 

Ili - garantir a justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo· de 
urbanização, com a elevação da qualidade de vida, particularmente no que se refere a 
saúde, educação, cultura, condições habitacionais, e de infra estrutura e serviços públicos 
de forma a promover a· inclusão social e eliminar as desigualdades; 

IV - urbanizar adequadamente os vazios urbanos e integrar os territórios da cidade; 

V - produzir habitação de interesse social - HIS - com qualidade, garantindo o acesso a 
~~ 
__J\.v;, serviços e equipamentos públicos; 

VI - recuperar os investimentos do Poder Público que tenham resultado na valorização de 
imóveis urbanos; 

VII - induzir a utilização de imóveis não edificados, subutilizados e não utilizados; 

VIII - definir áreas adensáveis e não adensáveis de acordo com a capacidade de suporte 
de infra-estrutura instalada e preservação ambiental; · 

IX - estabelecer parâmetros de ocupação e parcelamento do solo, bem como critérios, 
para a revisão da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo; 

X - preservar e qualificar o patrimônio histórico-cultural, arquitetônico e ambiental
ecólógico; 

eC) XI - implementar áreas de lazer e parques públicos em áreas ociosas; 

XII - preservar os recursos naturais, especialmente os recursos hídricos; 

XIII - promover o saneamento ambiental; 

XIV - criar canais de participação popular na gestão da cidade; 

XV - promover a reabilitação urbana; 

XVI - atender às necessidades de transporte e mobilidade da população, promovendo um 
padrão sustentável, que atenda as necessidades locais e regionais, além de integrar as 
diversas modalidades disponiveis; 

XVI 1 - qualificar 
mercadorias; 

espaço viário, a circulação das pessoas e o transporte de bens e 

1> 
Av. josé Grilo, 426 ep. 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: .(28) 3547-1101 
pmcc.adm@~mai 1 com. br www.conceicaodocastelo-es.~ov.br 



_/j~ CONCEIÇÃO DO CASTELO 
~ ..... _.:::...~PREFEITURA MUNICIPAL 

XIX - recuperar a cobertura florestal do município, compreendendo as áreas de 
preservação permanente e a reserva legal; 

XX - descentralizar a gestão e o planejamento públicos de modo a aproximar o cidadão 
da esfera de poder; 

~ XXI - estimular o desenvolvimento das atividades econômicas do setor rural, 
proporcionando os diversos meios para este fim; 

- --

XXII - estimular e ordenar a atividade industrial. 

XXlll - promover a integração e o desenvolvimento do turismo regional, estimulando a 
criação de um pólo turístico. -

XXIV - promover a integração regional com políticas voltadas para o transporte público, o 
saneamento ambiental, a proteção dos recursos hídricos e as bacias hidrográficas. 

CAPITULO IV 

DAS DIRETRIZES E ESTRA TEGIAS DA POLÍTICA TERRITORIAL 

SEÇÃO 1 

DA POLITICA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

Art 1 O - A política de uso e ocupação do solo do municipio de CONCEIÇÃO DO 
CASTELO deverá ordenar o pleno desenvolvimento de suas funções sociais, _ com 
sustentabilidade ambiental, garantindo o bem estar e a qualidade de vida de seus 
cidadãos, mediante: 

1 - a definição de parâmetros e índices técnicos e urbanísticos, tendo por objetivo o 
equilíbrio do adensamento populacional; 

li - a possibilidade de criação de novas e<;!ntralidades; 

Ili - a permissão de diversificação de usos, o estabelecimento de critérios de 
incomodidade decorrente dos múltiplos usos e os parâmetros relativos ao impacto de 
vizinhança; 

IV - a distribuição eqüitativa dos equipamen~os públicos e comunitários; 

V - a garantia de que a população de baixa renda .tenha moradia digna;• ~~ . · ~=== 
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VI - o adensamento dos vazios urbanos com 
instalada. 

Art. 11 - Para a realização das diretrizes da Política de Uso e Ocupação do Solo deverão 
ser adotadas as seguintes ações estratégicas: 

1 - implementação do macrozoneamento; 

~ li :.... implementação dos instrumentos para o uso e ocupação do solo; 

eo 

111 - implementação dos instrumentos para o parcelamento da terra; 

Ili · - destinação de áreas para Habitação de Interesse Social - HIS - nas zonas 
adensáveis; 

IV - implementação de um sistema de áreas verdes e lazer; 

V - criação de mecanismos de incentivo para a preservação dos imóveis de interesse 
histórico-cultural e ambiental-ecológico; 

VI - indução da ocupação dos vazios urbanos nas zonas de adensamento; 

VII - implantação de equipamentos públicos e comunitários. 

SEÇÃO li 

DA POLÍTICA DE HABITAÇÃO 

Art: 12 - A Política de Habitação do Município de CONCEIÇÃO DO CASTELO tem como 
objetivos: 

1 - assegurar o direito à moradia como direito social direcionado aos grupos sociais mais 
vulneráveis e carentes, nos termos do que dispõe o art. 6° da Constituição Federal: 

li - a utilização racional do espaço através do controle do uso do solo urbano, 
simplificando as exigências urbanísticas, para garantir à população o acesso à moradia 
com infra-estrutura sanitária, transporte, segurança jurídica da posse, equipamentos de 
educação, saúde e lazer, habitabilidade e adequação cultural da moradia; 

Ili - garantir o acesso à Habitação de Interesse Social - HIS - em terra urbanizada, com 
condições adequadas de infra-estrutura e sem fragilidade ambiental; · 

IV - garantir a sustentabilidade social, econômica e ambiental nos programas 
habitacionais, por intermédio de polfticas so~iais e de desenvolvimento sustentável; 

Av. José Grilo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição do Castelo - ES -Telefax: .(28) 354 -1101 
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1 - promover a regularização fundiária - jurídica e urbanística - dos assentamentos 
habitacionais precários e irregulares de baixa renda; 

li - promover o acesso à terra, por intermédio de instrumentos urbanísticos que 
assegurem a utilização adequada das áreas vazias e subutilizadas indicadas nas zonas 
de uso constantes deste plano; 

'" llf - impedir novas ocupações irregulares ou clandestinas nas áreas do Município com 
destinação Urbana e/ou Rural; 

IV - garantir alternativas de habitação para os moradores removidos de áreas de risco, de 
áreas para programas de recuperação ambiental ou de áreas para intervenções 
urbanísticas; 

V - estimular a produção de Habitação de Interesse Social pela iniciativa privada 
assegurando padrão adequado quanto ao tamanho de lote, características construtivas, 
localização, condições de infra-estrutura e inserção sócio territorial na malha urbana 
existente; 

VI - assegurar procedimentos e mecanismos descentralizados e democráticos de 
planejamento e gestão de empreendimentos de interesse social. 

SEÇÃO Ili 

DA POLfTICA AMBIENTAL 

Art. 14 - A Política Ambiental do Município de CONCEIÇÃO DO CASTELO tem como 
objetivo manter o meio ambiente equilibrado, alcançando níveis crescentes de 
salubridade, por meio da gestão ambiental, do abastecimento de água potável, da coleta 
e tratamento de esgoto sanitário, do manejo dos resíduos sólidos e da drenagem e reuso 
de águas pluviais, promovendo a sustentabilidade ambiental do uso e da ocupação do 
solo. 

Art. 15 - A Política Ambiental do Município se norteará pelas seguintes diretrizes:. 

Ili - universalizar os serviços de saneamento ambiental; 
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V . - elaborar e implementar o sistema de gestão de resíduos sólidos garantindo a 
ampliação da coleta seletiva de lixo e da reciclagem, bem como a redução da geração de 
resíduos sólidos; 

VI - elaborar e implementar o sistema de gestão de resíduos da construção civil, nos 
termos da legislação estadual e federal; 

VII - assegurar à população do município oferta domiciliar de água em quantidade 
suficiente para atender as necessidades básicas e qualidade compatível com os padrões 
de potabilidade; 

=:J .•. 

Vlll - assegurar um sistema de drenagem pluvial em toda a área ocupada pelo município 
por meio de sistemas físicos naturais e construídos, de modo que o escoamento das 
águas pluviais reabasteçam os aqüíferos e propiciem segurança e conforto aos seus 
habitantes; 

IX - promover a qualidade ambiental, a preservação, conservação e o uso sustentável dos 
recursos naturais,· por meio do planejamento e controle ambiental; 

·~ 

-. 

X - promover a recuperação ambiental revertendo os processos de degradação das 
condições físicas, químicas e biológicas do ambiente; 

XI - promover a manutenção e ampliação da arborização de ruas, criando faixas verdes 
que conectem praça, parques ou áreas verdes; 

XII - promover a incorporação das áreas verdes significativas particulares ao sistema de 
áreas verdes do município, vinculando-as às ações da municipalidade destinadas a 
assegurar sua preservação e seu uso; 

XIU - promover a recuperação ambiental da zona rural com a participação das instituições 
e atores envolvidos, incluindo proprietários, moradores, trabalhadores rurais e poder 
público; · 

XIV - promover a educação ambiental na rede pública de ensino. 

XV - estimular e desenvolver a gestão ambiental por meio da implementação de medidas 
estruturais que envolvam fortalecimento institucional e o treinamento dos recursos 
humanos oficiais, tomando claros os objetivos do governo municipal em relação ao rrieio 
ambiente; 

XVI - regular o uso e ocupação do solo por meios e técnicas de planejamento ambiental, 
incluindo as diversas forma de zoneamento; 

XVII - impedimento ou restrição da ocupação ana em áreas frágeis de encostas, bem 
com em áreas de notável valor paisagístico. 
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SEÇÃO IV 

Art. 16 - A Política de Preservação do Patrimônio Histórico Cultural do município de 
CONCEIÇÃO DO CASTELO tem por objetivo preservar, qualificar, resgatar e dar 
utilização social a toda expressão material e imaterial, tomada individual ou em conjunto, 
desde que portadora de referência à identidade, à ação ou à memória dos diferentes 

, grupos da sociedade. · 

~o· 

§ 1° - Entende-se por patrimônio cultural material toda e qualquer expressão e 
transformação de cunho histórico, artístico, arquitetônico, paisagístico, urbanístico, 
científico e tecnológico, incluindo as obras, objetos, documentos, edificações e demais 
espaços destinados às manifestações artístico-culturais. 

§ 2º - Entende-se por patrimônio cultural imaterial todo e qualquer conhecimento e modo 
de criar, fazer e viver identificados como elemento pertencente à cultura comunitária, tais 
como as festas, danças, o entretenimento, bem como, as manifestações literárias, 
musicais, plásticas, cênicas, lúdicas, religiosas, entre outras práticas da vida social. 

Art. 17 - A Política de Preservação do Patrimônio Histórico-Cultural terá as seguintes 
diretrizes: · 

1 - promoção do cadastramento do Patrimônio Histórico-Cultural do Município; 

11 - dar conhecimento aos cidadãos e ser apropriado pela cidade todos os bens de valor 
cultural; 

Ili - garantir o uso adequado das edificações incluídas no patrimônio arquitetônico público 
ou privado; 

9(; IV - estabelecer e consolidar a gestão participativa do patrimônio cultural; 

V - propiciar à recuperação do Patrimônio Histórico-Cultural do Município, com a criação 
de incentivo fiscal, a ser normatizado. 

SEÇÃO V 

DA POLÍTICA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 

Art. 18 - A Política de Transporte e de Mobilidade Urbana do· município de CONCEIÇÃO 
DO CASTELO tem por objetivo melhorar a circulação e o transporte, dentro e fora do seu 
perímetro, com incentivo a utilização do transporte coletivo, promover a interligação com 
as demais cidades da região e importantes centros urbanos regionais, com melhor grau 
de acessibilidade e m "lidade· da população de baixa renda, bem como aos portadores 

==~d=e=d=e~fi=c~iê=n=c=ia=f~ís=ica~·~,.~~~=;=~====~======~~~====~~==~~=====~· 
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Art. 19 - A Política de Transporte e de Mobilidàde Urbana 
diretrizes: 

1 -·articular todos os meios de transporte que operam no município em uma rede única; 

li - priorizar o transporte coletivo sobre o individual na ordenação do sistema viário; 

Ili - dar tratamento urbanístico adequado e melhoria às vias da rede estrutural e corredor 
de transporte, de modo a garantir a segurança dos cidadãos e preservação do patrimônio 
histórico, ambiental e arquitetônico da cidade. 

IV - dar acessibilidade às pessoas portadoras de deficiências físicas e com necessidades 
especiais; 

V...:... promover o transporte intermunicipal; 

VI - assegurar a participação comunitária no planejamento e na fiscalização dos órgãos 
gerenciadores e operadores de transporte. 

Art. 20 - o sistema municipal de transporte será constituído pelos seguintes sub
sistemas: 

!-viário; 

11 - de transporte público de passageiros; 

Ili - de transporte de cargas; 

IV - cicloviário. 

SEÇÃO VI 

DA POLITICA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Art. 21 - A Política de Desenvolvimento Econômico do município de CONCEIÇÃO DO 
CASTELO tem por objetivo proporcionar à população trabalho, emprego e renda, 

. qualificar e re-qualificar mão-de-obra, incentivar pequenos empreendedores e fortalecer 
as cadeias produtivas locais. 

Art. 22 - Para atender estes. objetivos serão observadas as seguintes diretrizes: 

1 - atração de investimentos públicos ou privados, nacionais e estrangeiros, 
compatibilizando crescimento econômico, com.ração de empregos para a população 
local, e preservação do equilibrio ambiental; J , 

g 
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Ili· - re-qualificação dos principais eixos comerciais da cidade, através de intervenções 
urbanas, criando novas centralidades; 

IV - incentivo à permanência do pequeno agricultor na zona rural, com a criação de 
. mecanismos de comercialização de produtos; 

V - promoção da capacitação do empresário rural no que se refere a utilização de 
insumos e defensivos agrfcolas e equipamentos de proteção individual; · 

VI - uso racional de recursos hídricos, tais como irrigação, manejo sustentável do solo e 
gerenciamento; · 

VII - implantação de núcleos industriais organizados, saneados e ocupados de forma 
. satisfatória e ecologicamente moderna; 

VIII- adequação dos recursos financeiros obtidos com o turismo de modo a ampliar sua 
participação na economia do município; 

IX - investir na qualificação de mão-de-obra; 

X - eaptar recursos públicos e ou privados acoplados aos dispositivos de planejamento 
específico, de modo a fomentar a agricultura e o turisr:no; 

TÍTULO li 

DO ORDENAMENTO TERRITORIAL 

CAPITULO 1 

DO MACROZONEAMENTO 

Art. 23 - O Macrozoneamento fixa as regras fundamentais da ocupação do solo do 
• Município e fica dividido em : 

1- M1 - macrozona urbana; 
. li - M2 - macrozona de expansão urbana; 
Ili - M3 - macrozona rural e de restrição à ocupação urbana. 

§10 -A macrozona urbana é aquela ocupada ou já comprometida com a·ocupação; 
§20 - A macrozona de expansão urbana é aquela destinada a ocupação, necessárià ao 

crecimento do Município; 
§30 - A macrozona rural e de restrição à ocupação urbana é aquela : 

1 - que apresenta as com condições físicas adversas à ocupação; 
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li - destinada a ocupação agrícola; 

Ili - sujeita a proteção ambiental; 

IV - imprópria à urbanização. 

Art. 24 - As macrozonas urbanas, de expansão e rural e de restrição à ocupação urbana 
são as constantes do mapa 1, em anexo. 

Art. 25 - O Perímetro Urbano aprovado em legislação anterior a este Plano Diretor deverá 
ser revisto e adaptado à nova delimitação da Macrozona Urbana proposta. 

Art. 26 - Ficam criadas 8 (oito) Áreas de Planejamento (APs), delimitadas segundo suas 
características espaciais, sócio-econômicas e culturais conforme Mapa 2 em anexo. 

Parágrafo único - As Áreas de Planejamento estão assim caracterizadas e descritas: 

1 - AP 1 - Sede, Caetetu, São João da Barra, Jatobá, Ribeirão da Conceição, São Bento, 
Estreito e lndaiá; 

li -AP2 - São Cristóvão e Mata Fria; 

Ili - AP3 - Pindobas IV, Ribeirão do Meio e Alto Ribeirão; 

IV - AP4 - Monforte Frio, Boa Esperança, Cantinho do Céu e Bom Sucesso; 

V - AP 5 - Angá, Monforte Quente, Lajinha e Viçosa. 

VI - AP 6 - Morro Vênus, Agua Limpa, Pedra Limpa, Santo Antonio do Areião, Formosa, 
Duas Pontes e Montevidéo; 

v11 · - AP 7 - Tingá, Barro Branco, ·santa Luzia, Taquarassú, Manga Larga e Vargem, 
Alegre; 

VIII-:- AP 8 - Ribeirão de Santa Teresa, São José da Bela Vista, Santa Teresa e Santa 
Helena. 

Art. 27 - Para a definição das Áreas de Planejamento foi considerado critério a 
diversidade cultural, agrícola e ambiental das comunidades. Esse parcelamento visa o 
melhor ordenamento urbanístico do município, tendo em vista normatizar a pressão 
imobiliária, disciplinar o crescimento econômico e fomentar a cultura de cada região·. A 
divisão de planejamento proposta não visa a divisão territorial e sim a melhor distribuição 
dos recursos municipais de .acordo com as necessidades de cada AP." 
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CAPÍTULO li 

DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

Art. 28 - Para controle do uso e ocupação do solo, o Município será dividido em Zonas 
que serão instituídas a partir de regras gerais e da análise dos impactos ambientais, 
sociais, econômicos e geográficos . 

. § 1 o - As Zonas não serão sobrepostas e abrangerão a totalidade das Macrozonas 
Urbana e de Expansão Urbana. 

§20 - Zonas de Especial Interesse, permanentes ou transitórias, são espaços da. Cidade 
perfeitamente delimitados sobrepostos em uma ou mais Macrozonas ou Zonas, que serão 
submetidos a regime urbanístico específico, relativo a formas de controle que 
prevalecerão sobre os controles definidos para a Macrozona ou Zona que as contêm. 

CAPITULO Ili 

DAS ZONAS DE USO E DE ESPECIAL INTERESSE. 

Art. 29 -As Zonas de Uso terão as seguintes denominações e conceitos: 

1 - Zona Residencial é aquela onde prevalece o uso para moradias unifamiliares. ou 
multifamiliares e as atividades de apoio a esse uso, compatíveis entre si; · 
li - Zona Comercial e de Serviços é aquela onde prevalecem as atividades comerciais e 
. de prestação de serviços, classificadas de acordo com as intensidades dessas atividades, 
admitida a incidência de uso residencial e de atividades econômicas ligadas aos setores 
primário e secundário; 
Ili -Zona de UsQ.Misto é aquela onde as atividades residenciais, comerciais, de serviços, 
industriais e ag.rícolas, compatíveis entre si, coexistem, sem a predominância de qualquer 
dessas atividades; 
IV - Zona Industrial é aquela· ·onde prevalece a existência de indústrias e de atividades 
correlatas do setor secundário· e inclui aquelas de seu apoio, viabilidade e 
complementaÇão, compatíveis entre si; 
V - Zona Rural é aquela onde prevalecem atividades agrícolas e de criação animal e 
aquelas de apoio e complementação, compatíveis entre si 

§10 - As Zonas de Uso das Macrozonas Urbana e de Expansão Urbana , são aquelas 
delimitadas no mapa 3, em anexo. 

§20 - O uso residencial é adequado em todo o município. 

Art. 30 -
conceito:. 

Zonas de Especial Interesse receberão as seguintes denominações e 
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li - Zonas Especiais de Interesse Ambiental - ZEIA são áreas públicas ou privadas 
destinadas à proteção e recuperação da paisagem e do meio ambiente; 

Ili - Zonas Especiais de Interesse Histórico-Cultural - ZEIHC são áreas formadas por 
sítios, ruínas e conjuntos de relevante expressão arquitetônica, histórica, cultural e 
paisagística, que necessitam de políticas específicas para efetiva proteção, recuperação e 
manutenção deste patrimônio.;· 

IV - Zonas Especiais de Interesse Turístico - ZEIT são áreas públicas ou privadas 
destinadas ao lazer e a promoção de eventos esportivos, artísticos e culturais.; 

· V - Zonas Especiais de Interesse Comercial - ZEIC são áreas já consolidadas como 
centros comerciais e de prestação de serviços, cujo objetivo é o fomento das atividades 
econômicas 

§ 1 o - Os parâmetros para cada uma das zonas especiais, definidas neste artigo, serão 
definidos por lei específica. 

§20 - Enquanto não houver lei municipal regulamentando as zonas especiais, conforme o 
disposto no parágrafo primeiro, não poderão ser aplicados os parâmetros estabelecidos 
para as Zonas de Uso previstos para estas áreas. 

Art. 31 - As Zonas Especiais de Interesse Ambiental - ZEIA - caracterizam-se por: 

1 - áreas verdes públicas, cujas funções são proteger as características ambientais 
existentes e oferecer espaços públicos adequados e qualificados ao lazer da população; 

li - áreas onde se situam nascentes e cabeceiras dos córregos, com objetivo de proteger 
as características ambientais existentes; 

Ili - áreas públicas ou privadas, em situação de degradação ambiental, que devem ser 
recuperadas para ampliar os espaços voltados ao lazer da população; 

IV - áreas privadas, com vegetação significativa e preservada, situada na Macrozona, com 
objetivo de propiciar o equilíbrio ambiental. · · 

Art. 32 ..: Lei municipal pode vir a estabelecer outra área com as características acima, 
desde qTpeitados os critérios \lesta lei e o conjunto de normas existente sobre a 
matéria. 

1 
· 
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TITULO Ili 

SEÇÃO 1 

DA OCUPAÇÃO DO SOLO 

Art. 33 -. São índices e parâmetros urbanísticos reguladores da ocupação do solo: 

1 - para terrenos : 
a) dimensões do lote ( testadas, divisa e áreas ); 
b) recúos, investiduras e limites de profundidade; 

- li - para edificações: 
a) afastamento das edificações e entre edificações; 
b) altura máxima das edificações e/ou número máximo de pavimentos (gabarito); 
c) Área Total das Edificações -ATE, para determinação da área máxima de construção _ 
das edificações, a ser definida pelo valor resultante da multiplicação do indice de 
Aproveitamento da Area - IAA estabelecido para o local pela área do terreno; 
d) taxa de ocupação; 
e) dimensões máximas da projeção das edificações; 
f) área mínima da unidade ; 
g) número de vagas para estacionamento; 
h) limite de implantação das edificações, decorrentes das características dimensionais, 
geológicas e de relevo do terreno; 
i) taxa de permeabilidade do solo; 
j) varandas e saliências; 
k) coberturas; 
1) pilotis. 

SEÇÃO li 

DAS CONDIÇÕES DAS EDIFICAÇÕES 

Art. 34 -Toda edificação terá afastamento mínimo obrigatório de acordo com o previsto no 
Código de Obras do Município. 

Art. 35 - A altura e -o número de pavimentos das edificações afastadas e não afastadas das 
divisas obedecerão ao disposto no Quadro 1, em anexo, segundos Zonas de Uso em que se 
situem. 

Art. 36 -A Area Total da Edificação-- ATE será calculada segundo a fórmula ATE= IAA x S, 
onde IAA é ºf ice de Aproveitamento da Area definido conforme Quadro 1, em anexo e S a 
área do lote. - _ 

- - - - j~= 
Av. José Grilo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição do Castelo - ES -Telefax: .(28) 3547-1101 -
p m cc.ad m@~mai 1. com. b r www. co n ce i caod o e as te lo-es. ~ov. b r 



)JW CONCEIÇÃO DO CASTELO 
~'--~~PREFEITURA MUNICIPAL 

Art. 38 - Para , as construções mistas, comerciais e industriais a taxa de ocupação poderá 
atingir ate 80% (oitenta por cento), qesde que outros dispositivos do Código de Obras do 
Município sejam obedecidos. / / 

Art. 39 - As dimensões da projeção horizontal das edificações não poderão exceder ào limite 
de profundidade de 30,00m ( trinta metros ). 

Art." 40 - A área mínima útil das unidades residenciais será de 40,00 m2 ( quarenta metros 
· quadrados). 

Art. 41 - Nas Habitações de Interesse Social - HIS situadas nas Zonas Especiais de Interesse 
Social - ZEIS, a área mínima útil das unidades residenciais será de 30,00 m2 ( trinta metros 
quadrados ). 

Art. 42. - Os locais para estacionamento ou guarda de veículos obedecerão as regras 
estabelecidas no Código de Obras do Município, não sendo computados na ATE. · 

Art. 43 - Nas Habitações de lntere~se Social- HIS situadas nas Zonas Especiais de Interesse 
Social - ZEIS será exigida a proporção de 1 (uma) vaga para cada 2 ( duas ) unidades. · 

Art. 44 - As edificações situadas em terrenos de encostas, cuja inclinação seja superior a 20% 
( vinte por cento ) serão limitadas pelas seguintes condições: 

1 - nenhum elemento das edificações poderá ultrapassar a altura de 8,00m (oito metros)° em.e 
relação ao nível natural do terreno; 
li - nos lotes em declive em relação. ao logradouro é permitido somente um pavimento acima 
do nivel do meio-fio; · 
Ili - o piso da edificação em nível inferior deverá distar, no máximo, 5,00m (cinco metros) do 
terreno natural, em qualquer ponto, e a estrutura aparente da edificação, justificada pela 
declividade do terreno, não poderá ser fechada nem apresentar lajes de piso nas vigas de 
contravento.. '2 ,. 

. ~ 
Art. 45 - E permitido o aproveitamento da cobertura d ltimo pavimento das edificações, a ser 
computado na ATE, obedecidas as seguintes condi es : 

1 - ocupação máxima de 50% ( cinqüenta r cento ) da área do pavimento imediatamente 
inferior; 
li - afastamento mínimo obrigatório de 3,00 i:n ( três metros ) do plano da fachada voltada para 
a testada do lote, excluída a varanda. Nas edificações afastadas dasiisas será obrigatório 
um afastamento mínimo de 1,00. m ( um metro ) das demais fachadas. · JS=. 
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Art. 47- O pavimento aberto em pilotis, não será considerado no número de pavimentos desde 
que apresente somente hall de acesso, escadas, elevadores, pequenos depósitos, medidores, 
residência para porteiro com área útil máxima de 30,00 m2 (trinta metros quadrados) e local 
para estacionamento, não sendo permitido em tempo algum o seu fechamento. 

SEÇÃO Ili 

DO PARCELAMENTO DO SOLO 

Art. 48 - Nos futuros parcelamentos a serem aprovados no Município deverão ser 
considerados os seguintes critérios para análise e aprovação: 

1 - adaptabilidade do traçado à topografia; 

li - relação entre declividade e dimensão do lote; 

Ili - relação entre proximidade dos cursos d'água e dimensão do lote; 

._ .. . IV- relação entre dimensão das vias e dimensão do lote; 

llr\ '-.. __ / 

V - relação entre dimensão das vias, dimensão do lote e gabarito máximo; 

VI - relação entre uso e dimensão do lote; 

VII -_Os lotes deverão ter frente de no mínimo 12,00 m (doze metros). 

Art. 49 - Na aprovação de loteamentos urbanos será necessária uma análise específica 
de cada empreendimento, sendo certo que no mínimo o poder público exigirá uma 
quantidade de lotes para construção de equipamentos públicos. 

Art. 50 - O lote mínimo permitido terá área de 360,00 m2 (trezentos e sessenta metros 
quadrados) e testada de 12,00 m (doze metros). 

§10 - Nas Habitações de Interesse Social - _ HIS situadas nas Zonas Especiais de 
Interesse Social - ZEIS, o lote mínimo permitido terá área de 120,00 m2 (cento e vinte 
metros quadrados ) e testada mínima de 8,00 m ( oito metros ). 

§20 - Na Macrozona de Expansão Urbana o lote mínimo permitido terá área de 1.000,00 
m2 ( um mil metros quadrados ) e testada mínima de 20,00 m ( vinte metros ). 

e parcela~ento à topografia do terreno deverá ser um 
boração e aprovação deste, sendo de considerar-se a 

Art. 51 - A adequação do projet 
parâmetro a ser considerado na. 
observância dos seguintes itens: 

~~~~~~~=vtl\'~~~~~~~~~~~~6~ 
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1 - não sera permitido parcelamento do solo onde mais de 1 or cento ) da área 
da gleba tenha declividade superior a 35% ( trinta e cinco por cento ); 

li - Serão obedecidas as seguintes proporções entre a área dos lotes e declividade: 

A - entre zero e 20% ( vinte por cento )de declividade - lotes com área mínima de 380,00 
m2; (trezentos e sessenta metros quadrados) e testada mínima de 12,00m (doze metros 
) na Macrozona Urbana e lotes com área mínima de 1.000,00 m2 ( um mil metros 
quadrados) e testada mínima de 20,00 m (vinte metros) na Macrozona de Expansã~ 
Urbana; 

8 - entre 20% ( vinte por cento ) e 30% ( trinta por cento ) de declividade - lotes com área 
mínima de f00,00 m2 ( seiscentos metros quadrados ) e testada mínima de 15,00 m ( 

· quinze metros ) na Macrozona Urbana e lotes com área mínima de 3.000,00 m2 ( três mil 
metros quadrados ) e testada mínima de 30,00 m ( trinta metros ) na Macrozona d~ 
Expansão Urbana; · 

C - acima de 30% ( trinat por cento ) de declividade - lotes com área mínima de 1.000,00 
m2 ( mil metros quadrados ) e testada mínima de 20,00 m ( vinte metros ) na Macrozona 
Urbana e lotes com área mínima de 5.000,00 m2 ( cinco mil metros quadrados ) e testada 
mínima de 50,00 m (cinquenta metros) na Macrozona de Expansão Urbana.; 

Ili - serão obedecidas as seguintes proporções entre a área dos lotes e a proximidade 
com cursos d'água, mantendo-se a área de proteção permanente definida por lei federal: 

A - entre zero e 50,00 m ( cinqüenta metros ) da margem do curso d'água, lotes com área 
mínima de 1.000,00 m2 ( mil metros quadrados ); 

B - com mais de 50,00 m ( cinquenta metros ) da margem do curso d'água, lotes com 
dimensão mínima de 360,00 m2 (trezentos e sessenta metros quadrados). 

IV - serão obedecidas as seguintes proporções entre a área dos lotes e disponibilidade de 
áreas verdes: · 

A - parcelamentos contendo lotes com área de 360;00 m2( trezentos e sessenta metros 
quadrados ) deverão destinar 20% ( vinte por cento ) da área para espaços verdes 
públicos (largos, praças e parques); 

B - parcelamentos contendo lotes com área entre 360,00 m2 (trezentos e sessenta 
metros quadrados) e 1.000,00 m2 (mil metros quadrados) deverão destinar 15% 
(quinze por cento) da área para espaços verdes públicos (largos, praças e parques); 

e -.parcelamentos contendo lotes com área acima de 1.000,00 m2 (mil metros quadrados) 
deverão destinar 1 ( dez por cento ) da área para espaços verdes públicos (largos, 
praças e parques); 
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D - a área destinada para espaços verdes públicos de ~~.~r ,~ ~ 1 acesso à 
população residente no loteamento, preferencialmente posicion âà:.g'BóR etricamente no 
centro do loteamento e com frente para logradouro público existente ou projetado. 

V - serão obedecidas. as seguintes proporções entre a área dos lotes e a dimensão 
mínima de caixa de rua (calçada mais leito carroçável mais canteiros, quando houver): 

A - parcelamentos contendo lotes com área de 360,00m2 (trezentos e sessenta metros 
quadrados ) deverão ter caixa de rua com a dimensão mínima de 15,00 m (quinze 
metros); · 

B - parcelamentos contendo lotes com área entre 360,00m2 (trezentos e sessenta metros 
quadrados ) e 1.000,00m2 ( mil metros quadrados deverão ter caixa de rua com a 
dimensão mínima de 13,00m (treze metros); 

C - parcelamentos contendo lotes com área acima de.000,00 m2 ( mil metros quadrados ) 
deverão ter caixa de rua com a dimensão mínima de 12,00 m ( doze metros ). 

li9. .... r~ · VI - serão obedecidas as seguintes proporções entre a área dos lotes, uso e dimensão 
mínima de caixa de rua (calçada mais leito carroçável mais canteiros, quando houver): 

industrial comercial .residencial 

Até 360,00 m2 
360,00 m2 a 1.000,00 m2 
acima de 1.000,00 m2 

18 
18 
18 

17 
20 
23 

15 
13 
13 

VII - serão obedeCidas as seguintes proporções entre a área dos lotes e · a 
obrigatoriedade de arborização urbana: 

A - parcelamentos contendo lotes com área de até 360,00m2 ( trezentos e 
sessenta metros quadrados ) deverão arborizar, no mínimo 50% ( cinqüenta por cento ) 
das vias; 

B - parcelamento contendo lotes com área entre 360,00 m2 ( trezentos e sessenta 
metros quadrados ) e 1.000,00 m2 ( mil metros quadrados ) deverão arborizar no mínimo, 
30% (trinta por cento ) das vias; · 

C - parcelamentos contendo lotes com dimensão acima de 1.000,00 m2 ( mil 
metros quadrados ) deverão arborizar, no mínimo 25% ( vinte e cinco por cento) das vias. 

Art. 52 - Poderão ser aprovados condomínios na Macrozona Rural e de Restrição a Ocupação 
Urbana, a critério do Poder Executivo e aprovado pelo Conselho Municipal do Plano Diretor,· 
desde que obedecidos os seguintes parâmetros: 

a) Lote com área mínima de 10.000,00 m2 (dez mil metros quadrados) e testada mínima de . 
50,00m (cinqüenta metros); 
b) Taxa de Ocupação= 10% (dez pó cento); 
e) LA.A. = 0,2; 
d) Gabarito= 2 (dois) pavimentos; 
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e) Altura Máxima = 8,00m (oito metros); 
f) Número Máximo de Unidades= 10 (dez)." 

TÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA 

Art. 53 - Para a promoção, planejamento, controle e gestão do desenvolvimento urbano, 
serão adotados, dentre outros, os seguintes instrumentos de política urbana: 

! - Instrumentos de planejamento: 

a -·Plano Plurianual; 
b - Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
c - Lei de Orçamento Anual; . 
d - Lei de Uso e Ocupação do Solo; 
e - Lei de Parcelamento do Solo; 
f - Planos de desenvolvimento econômico e social; 
g - Planos, programas e projetos setoriais; 
h - Programas e projetos especiais de urbanização; 
i- Instituição de unidades de conservação; 
j- Zoneamento ambiental. 

li - Instrumentos jurídicos e urbanísticos: 
\ 

a - Parcelamento, Edificação ou Utilização compulsórios; 
b - IPTU.Progressivo no Tempo; 
c - Desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública; 
d - Zonas Especiais de interesse social; 
e - Outorga Onerosa do Direito de Construir; 
f - Transferência do Direito de Construir; 
g - Consórcio Imobiliário 
h - Direito de Preferência; 
i - Direito de Superfície; 
j - Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV); 
k - Licenciamento Ambiental; 
1 - Tombamento; 
m - Desapropriação; 
n - Compensação Ambiental; 

Ili - Instrumentos de regularização fundiária: 

a - Concessão de direito real de uso; 
b - Concessão de uso especial para fins de moradia; 
c - Assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais menos 
favorecidos, especialmente na propositura d ções de usucapião. 

IV - Instrumentos tributários e financeiros: 
~~~~~=.==~~n~~~~~~={Q~ 
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a - Tributos municipais diversos; 
b - Taxas e tarifas públicas específicas; 
c -: Contribuição de melhoria; 
d - Incentivos e benefícios fiscais; 

V - Instrumentos jurídico-administrativos: 

a - Servidão Administrativa e limitações administrativas; 

do Espírito Santo 

b - Concessão, Permissão ou Autorização de uso de bens públicos municipais; 
c - Contratos de concessão dos serviços públicos urbanos; 
d - Contratos de gestão com concessionária pública municipal de serviços urbanos; 
e - Convênios e acordos técnicos, operacionais e de cooperação institucional; 
f - Termo Administrativo de Ajustamento de Conduta; 
g -·Dação de imóveis em pagamento da dívida. 

VI - Instrumentos de democratização da gestão urbana: 

a - Conselhos municipais; 
b - Fundos municipais; · 
c - Gestão orçamentária participativa;, 
d - Audiências e consultas públicas; 
e - Conferências municipais; 
f - Iniciativa popular de projetos de lei; 
g - Referendo Popular e Plebiscito; 

CAPÍTULO 1 

DO PARCELAMENTO, EDIFICAÇÃO OU UTILIZAÇÃO COMPULSÓRIA 

Art. · 54 - São passíveis de Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsória, nos 
termos do artigo 182 da Constituição Federal e dos artigos 5º e 6º da Lei Federal nº 
10.257, de 10 de julho de 2.001 - Estatuto da Cidade, os imóveis não edificados, 
subtilizados ou não utilizados localizados nas Macrozonas Urbana. 

§ 1°. Fica facultado aos proprietários dos imóveis de que trata este artigo propor ao 
Executivo o estabelecimento do Consórcio Imobiliário, conforme disposições do artigo 46 
do Estatuto da Cidade. 

§ 2°. Considera-se. solo urbano não edificado os terrenos e glebas, de um mesmo 
proprietário, com área superior a 720 m2 (setecentos metros quadrados), no todo ou em 
partes, localizados na Macrozona Urbana, quando o coeficiente de aproveitamento 
utilizado for igual a zero. 

§ 3°. Considera-se solo urbano suptilizado os terrenos e glebas com área igual ou 
superior a.1000 m2 (mil metros quadrados), localizados a·Macrozona Urbana, quando o 
coeficiente de aproveitamento não atingir o mínimo de , ou quando a área reflorestada 
nos terrenos e glebas não atingir 20% do total da área. 
~~~~~~~~~~n1~~~~~~QQ 

Av. José Grilo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição do Cast o - ES -Telefax: .(28) 3547-1101 
pmcc.adm@gmai l .com. br ww.conceicaodocastelo-es.gov. br 



/j~ CONCEIÇÃO DO CASTELO 
~.~~PREFEITURA MUNICIPAL 

"--- . 

~ ;:,, ... 

·filféitfão que esteja 
ulgação desta Lei, 

Art. 55 - Ficam excluídos da obrigação estabelecida no artigo anterior os imóveis: 

1 - Utilizados para instalação das seguintes atividades econômicas: 

a - terminais de logística; 
b - transportadoras; 
c - garagem de veículos de transporte de passageiros. 

li - exercendo função ambiental essencial, tecnicamente comprovada pelo órgão 
municipal competente; 

Ili - de interesse do patrimônio cultural ou ambiental; 

IV - ocupados por clubes ou associações de classe; 

V - de propriedade de cooperativas habitacionais. 

Art. 56 - Os imóveis nas condições a que se refere o artigo 54 serão identificados e seus 
proprietários· notificados. 

§ 1° A notificação far-se-á: 

1 - Por funcionário do órgão competente do Executivo, ao proprietário do imóvel ou, no 
caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de gerência geral ou 
administrativa; 

li - por edital quando frustrada, por três vezes, a tentativa de notificação na forma prevista 
pelo inciso 1. · 

§ 2°. Os proprietários notificados deverão, no prazo máximo de urn ano a partir do 
recebimento da notificação, protocolar pedido de aprovação e execução de parcelamento 
ou edificação. 

§ 3°. Somente poderão apresentar pedidos de aprovação de pr9jeto até 02 (duas) vezes 
para o mesmo lote. 

§ 4°. Os parcelamentos e edificações deverão ser iniciados no prazo máximo de dois 
anos a contar da aprovação, do projefo. · 

§ 5°. As edificações enquadradas no § 5° do artigo anterior deverão estar ocupadas no 
prazo máximo de um ano a partir do recebimento da notificação. 
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§ 7°. A transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa mortis, posterior à data da 
notificação, transfere as obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas 
neste artigo, sem interrupção de quaisquer prazos. 

§ 8°. Os lotes que atendam as condições estabelecidas nos§ 2° e§ 3° do artigo anterior 
não poderão sofrer· parcelamento sem que esteja condicionado à aprovação de projeto de 
ocupação. 

CAPÍTULO li 

DO IPTU PROGRESSIVO NO TEMPO E DA 

DESAPROPRIAÇÃO COM PAGAMENTO EM TÍTULOS 

Art. 57 - Em caso de descumprimento das etapas e dos prazos estabelecidos no artigo 
anterior, o Município aplicará alíquotas progressivos do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbano - IPTU, majoradas anualmente, pelo prazo qe 5 (cinco) anos 
consecutivos até que o proprietário cumpra com a obrigação de parcelar, edificar ou 
utilizar, conforme o caso. 

§ 1°. O Poder Executivo elaborará lei específica, com base no § 1°. artigo 7° da Lei 
Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2.001 - Estatuto da Cidade, estabelecendo a 
graduação anual das alíquotas progressivas e a aplicação deste instituto. 

§ 2°. Caso a obrigação de parcelar, edificar e utilizar não esteja atendida no prazo de 5 
(cinco) anos o Município manterá a cobrança pela alíquota máxima, até que se cumpra a 
referida obrigação. 

§ 3°. É vedada a concessão de isenções ou de anistias relativas à tributação progressiva 
de que se trata este artigo. 

Art. 58 - Decorridos os cinco anos de cobrança do IPTU Progressivo no Tempo seni que o 
proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação e utilização, o 
Município podmroceder a desapropriação do imóvel com pagamento em tltulos da 
divida pública. , . 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-~~ 
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§ 2°. O valor real da indenização: 

1 - Refletirá o valor da base de cálculo do IPTU, descontado o montante incorporado em 
·função de obras realizadas pelo Poder Público na área onde o mesmo se localiza após a 
notificação prevista. no inciso 1, do§ 1°, do artigo 91. 

li - Não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios. 

§ 3°. Os títulos de que trata este artigo não terão poder Jiberatório para pagamento de 
tributos. 

§ 4°. O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo máximo de 
cinco anos, contado a partir da sua incorporação ao patrimônio público. 

§ 5°. Ficam mantidas para o adquirente de imóvel nos termos do § 5° as mesmas 
obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas no artigo ·desta Lei. 

CAPÍTULO Ili 

DA OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR 

- Art. 59 - O Poder Executivo Municipal poderá exercer a faculdade de outorgar 
onerosamente o exercício do Direito de Construir, mediante contrapartida financeira a ser 
prestada pelo beneficiário, conforme disposições dos artigos 28, 29, 30 e 31 do Estatuto 
da Cidade, e de acordo com os critérios e procedimentos definidos nesta Lei. 

Parágrafo único. A concessão da Outorga Onerosa do Direito de Construir poderá ser 
negada pelo Conselho Municipal do Plano Diretor caso se verifique possibilidade de 
impacto não suportável pela infra-estrutura ou o risco de comprometimento da paisagem 
urbana. 

Art. 60 - As áreas passíveis de Outorga Onerosa são aquelas onde o Direito de Construir 
poderá ser exercido acima do permitido pela aplicação do Coeficiente de Aproveitamento 
Básico até o limite estabelecido pela Lei de Uso e Ocupação do Solo. 

Art. 61 - A contrapartida financeira, que corresponde à outorga onerosa de potencial 
construtivo adicional, será calculada de acordo com os critérios estabelecidos pelo 
Conselho do Plano Diretor, para cada situação apresentada. 

Direito de Construir Art. 62 - Os recursos auferidos com ·a adoção da Outorga Onerosa 
serão destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano. 
~~~~~~~~~~~~~=~~~~·Q3~ 

Av. José Grilo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição do Castelo - ES -Tele x: .(28) 3547-1101 
pmcc.adm@~mai 1. com. b r www.conceic odocastelo-es.~ov. br 



.· -

)J"'W CONCEIÇÃO DO CASTELO 
~,,_:;::_;,_,__ PR E F E 1 TU RA M U N 1C1 PA L 

CAPÍTULO IV 

DA TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR 

Art. 63 - O proprietário de imóvel localizado nas Macrozonas Urbana e de Expansão 
Urbana, poderá exercer em outro local, passível de receber o potencial construtivo, ou 
alienar, total ou parcialmente, o potencial construtivo não utilizado no próprio lote, 
mediante prévia autorização do Poder Executivo Municipal, quando tratar-se de imóvel: 

1 - de interesse do patrimônio histórico cultural; 

li -· de imóvel lindeiro ou defrontante às zonas especiais de interesse ambiental; 

Ili - exercendo função ambiental essencial, tecnicamente comprovada pelo órgão 
·municipal competente; 

IV - servindo a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por 
população de baixa renda e HIS; 

§ 1°. Os imóveis que se enquadrarem nos incisos 1 e Ili poderão transferir até 100% (cem 
por cento) do coeficiente de aproveitamento básico não utilizado; 

§ 2°. Os imóveis que se enquadrarem nos incisos li poderá transferir até 50% (cinqüenta 
por cento) do coeficiente de aproveitamento básico não utilizado; 

§ 3°. A. transferência de potencial construtivo, .prevista no inciso IV acima, só será 
concedida ao proprietário que doar ao Município seu imóvel, para os fins previstos neste 
artigo. 

Art. 64 - O potencial construtivo, a ser transferido, será calculado segundo a equação a 

• seguir: · 

ACr = VTc + CAc x CAr + VTr x Ate 

Onde: 

ACr = Área construída a ser recebida 
VTc = Valor Venal do metro quadrado do terreno cedente 
CAc = Coeficiente de Aproveitamento Básico do terreno cedente 
CAr = Coeficiente de Aproveitamento máximo do terreno receptor 
VTr = Valor Venal do metro quadrado do terreno receptor 
ATc = Área total do terreno cedente 

Parágrafo único. O C ficiente de Aproveitamento Básico será o do uso residencial 
multifamiliar da zona. 
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Art. 65 - Os Imóveis tombados e aqueles definidos como de sse do Patrimônio 
Histórico Cultural, poderão transferir seu potencial construtivo não utilizado para outro 
imóvel observando-se o coeficiente de aproveitamento máximo permitido na zona para 
onde ele for transferido. 

Parágrafo único. O proprietário do imóvel que transferir potencial construtivo, nos termos 
deste artigo, assumirá a obrigação de manter o mesmo preservado e conservado. 

Art. 66 - Os imóveis lindeiros e defrontantes às Zonas Especiais de Interesse Ambiental 
terão gabarito limitado, podendo transferir seu potencial construtivo não utilizado para 
outro imóvel observando-se o coeficiente de aproveitamento máximo permitido na zona 
para onde ele for transferido, de acordo com a Lei de Uso e Ocupação do Solo .. 

Art. 67 - O impacto da concessão de outorga de potencial construtivo adicional e de 
transferência do direito de construir deverá ser monitorado permanentemente pelo Poder 
Executivo, que tornará públicos os relatórios do monitoramento. 

CAPÍTULO V 

DAS.OPERAÇÕES URBANAS CONSORCIADAS 

·· Art. 68 - As Operações Urbanas Consorciadas são o conjunto de intervenções e medidas 
coordenadas pelo Município com a participação dos proprietários, mor~dores, usuários 
permanentes e investidores privados, com o objetivo de alcançar transformações 
urbanísticas estruturais, melhorias sociais e a valorização ambiental, ampliando os 
espaços públicos, melhorias de infra-estrutura e sistema viário, num determinado 
perímetro contínuo ou descontinuado. 

- Art. 69 - As Operações Urbanas Consorciadas têm, como finalidade: 

1 - implantação de equipamentos estratégicos para o desenvolvimento urbano; 

li - otimização de áreas envolvidas em intervenções urbanísticas de porte e reciclagem de 
áreas consideradas subtilizadas; 

Ili - implantação de programas de HIS; 

IV - ampliação e melhoria da rede estrutural de transporte público coletivo; 

V - implantação de espaços públicos; 

VI - valorizaça'e criação de patrimônio ·histórico-cultural, ambiental, arquitetônico e 
paisagistice; . [}S= 
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Art. 70 - Cada Operação Urbana Consorciada será criada por lei específica que, de 
acordo com as disposições dos artigos 32 a 34 do Estatuto da Cidade, conterá, no 
mínimo: 

1 - delimitação do perímetro da área de abrangência; 

li - finalidade da operação; 

111 - programa básico de ocupação da área e intervenções previstas; 

IV'" Estudo Prévio de Impacto Ambiental e de Vizinhança - EIV; 

V - programa de atendimento econômico e social para a população diretamente afetada 
·pela operação; 

VI - solução habitacional dentro de seu perímetro ou vizinhança próxima, no caso da 
necessidade de remover os moradores; 

VI 1 - garantia de preservação dos imóveis e espaços urbanos de especial valor cultural e 
ambiental, protegidos por tombamento ou lei; 

VIII - contrapartida a ser exigida dos' proprietários, usuários permanentes e investidores 
privados em função dos beneffcios recebidos; 

IX - forma de controle e monitoramento da operação, obrigatoriamente compartilhado com 
representação da sociedade civil; 

X - conta ou fundo específico que deverá receber · os recursos de contrapartidas 
financeiras decorrentes dos benefícios urbanísticos concedidos. 

§ 1°. Todas as Operações Urbanas deverão ser previamente aprovadas pelo Conselho 
Municipal do Plano Diretor. 

§ 2° Os recursos obtidos pelo Poder Público na forma do inciso VIII deste artigo serão 
aplicados exclusivamente no programa de intervenções, definido na lei de criação da 
Operação Urbana Consorciada. 

Art. 71 -A Outorga Onerosa do Direito de Construir das áreas compreendidas no interior 
dos perímetros das Operações Urbanas Consorciadas, reger-se-á, exclusivamente, pelas 
disposições de suas leis específicas, respeitados os coeficientes de aproveitàmento 
máximo pa_ra operações urbanas. · 

Parágrafo. único. Os imóveis localizados no interior dos perímetros das Operações 
Urbanas Consorciadas, não são passíveis ~receber o potencial construtivo transferido 
de imóveis não inseridos no seu perímetro. _ · [26 

. . 
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CAPÍTULO VI 

DO CONSÓRCIO IMOBILIÁRIO 

Art. 72 - O Poder Público municipal pederá aplicar o instrumento do Consórcio Imobiliário 
além das situações previstas no artigo 46 do Estatuto da Cidade, para . viabilizar 
empreendimentos de HIS. 

§ 1°. Considera-se Consórcio Imobiliário a forma de viabilização de planos de urbanização 
ou edificação, por meio do qual o proprietário transfere ao Poder Público municipal o seu 
imóvel e, após a realização das obras, recebe como pagamento, unidades imobiliárias 
devidamente urbanizadas ou edificadas. 

§ 2°. A Prefeitura poderá promover o aproveitamento do imóvel que receber por 
transferência nos termos . deste artigo, direta ou indiretamente, mediante concessão ,a,_9 urbanística ou outra forma de contratação. 

§ 3°. O proprietário que transferir seu imóvel para a Prefeitura nos termos deste artigo 
receberá, como pagamento, unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou 
edificadas. 

Art. 73 - O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário será 
correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras, observado o disposto no 
§2° do Artigo 8° do Estatuto da Cidade. 

Art. 74 - O Consórcio _Imobiliário aplica-se tanto aos imóveis sujeitos à obrigação legal de 
parcelar, edificar ou utilizar nos termos desta lei, quanto àqueles por ela não abrangidos, 
mas necessários à realização de intervenções urbanísticas previstas nesta lei. 

- Art. 75 - Os consórcios imobiliários deverão ser formalizados por termo de 
responsabilidade e participação pactuados entre o proprietário urbano e a Municipalidade, 
visando à garantia da execução das obras do empreendimento,. bem como das obras de 
uso público. 

CAPÍTULO VII 

DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

Art. 76 - O Poder Público municipal poderá exercer o Direito de Preferência para 
aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares, conforme 
disposto nos artigos 25, 26 e 27. do Estatuto da Cidadl. · 

. . . ~~ 
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" Parágrafo único. O Direito de Preferência será ·exercido _. .......... 
necessitar de áreas para: 

1 - .regularização fundiária; 

li - ordenamento e direcionamento da expansão urbana; 

Ili - implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

IV - criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes; 

V - criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse 
ambiental; 

VI ~ proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico. 

Art. 77 - O Executivo elaborará lei municipal que delimitará as áreas em que incidirá o 
Direito de Preferência nas Macrozonas Urbana e de Expansão Urbana: 

§ 1°. Os imóveis colocados à venda nas áreas definidas no "caput" deverão ser 
necessariamente oferecidos ao Município, que terá preferência para aquisição pelo prazo 
de cinco anos. 

§ 2º. O Direito de Preferência será exercido nos lotes com área igual ou superior a 1000 
m2 (mil metros quadrados) . 

Art. 78 .- O Executivo deverá notificar o proprietário do imóvel localizado em área 
delimitada para o exercício do Direito de Preferência, dentro do prazo de 30 (trinta) dias a 
partir da vigência da lei que a delimitou. 

Art. 79 - O proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel para que o 
,,....... Município, no prazo máximo de trinta dias manifeste por escrito seu interesse em comprá-
~ lo. 

§ 1°. A notificação mencionada no "caput" será anexada proposta de compra assinada por 
terceiro interessado na aquisição do imóvel, da qual constarão: preço, condições de 
pagamento e prazo de validade. 

§ 2º. A declaração de intenção de alienar onerosamente o imóvel, deve ser apresentada 
com os seguintes documentos: 

1 - Proposta de compra, apresentada pelo terceiro interessado· na aquisição do imóvel, da 
qual const~rá preço, condições de pagamento e prazo de validade; 

11 - Endell!ço do proprietário, para recebimento de notificação e de outras comunicaç~lr . 

. ~.m~ 
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IV - Declaração assinada pelo proprietário, sob as penas da lei, de que não incidem 
quaisquer encargos e ônus sobre o imóvel, inclusive os de natureza real, tributária ou 
executória. 

Art. 80 - Recebida a notificação a que se refere o artigo anterior, a Administração poderá 
manifestar, por escrito, dentro do prazo legal, o interesse em exercer a preferência para 
aquisição de imóvel. 

§ 1°. A Prefeitura fará publicar num jornal local ou regional de grande circulação, edital de 
aviso da notificação recebida, nos termos do artigo anterior e da intenção de aquisição do 
imóvel nas condições da proposta apresentada. 

§ 2°. O decurso de prazo de trinta dias após a data de Tecebimento da notificação do 
proprietário sem a manifestação expressa do Poder Executivo Municipal de que pretende 
exercer o direito de preferência faculta o proprietário a alienar onerosamente o seu imóvel 
ao proponente interessado nas condições da proposta apresentada sem prejuízo do 
direito do Poder Executivo Municipal exercer a preferência em face de outras propostas 
de aquisições onerosas futuras dentro do prazo legal de vigência do Direito de 
Preferência. 

Art. 81 - Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a entregar ao órgão 
competente do Poder Executivo Municipal cópia do instrumento particular ou público de 
alienação do imóvel dentro do prazo de 30 (trinta) dias após sua assinatura. 

§ 1°. O Executivo promoverá as medidas judiciais cabíveis para a declaração de nulidade 
de alienação onerosa efetuada em condições diversas da proposta apresentada. 

§ 2°. Em caso de nulidade da alienação efetuada pelo proprietário, o Executivo poderá 
adquirir o imóvel pelo valor base de cálculo do imposto predial e territorial urbano ou pelo 
valor indicado na proposta apresentada, se este for inferior àquele. · 

Art. 82 O Executivo elaborará lei municipal, de acordo com o que dispõe o Estatuto da 
Cidade, definindo todas as demais condições para aplicação deste instrumento 
urbanístico. 

CAPÍTULO VIII 

DO DIREITO DE SUPERFÍCIE 

, Art. 83 - O Direito de Superfície poderá ser exercido em tod o território municipal, nos . 
termos da legislação federal, com autorização do executivo a: 
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de 

li ,. exercer o Direito de Superfície em caráter transitório para remoção temporária de 
moradores de núcleos habitacionais de baixa renda, pelo tempo que durar as obras de 
urbanização. 

Art. 84 - O Poder Executivo poderá conceder onerosamente o Direito de Superfície do 
solo, subsolo ou espaço aéreo nas áreas públicas integrantes do seu patrimônio, para 
exploração por parte das concessionárias de serviços públicos. 

Art. 85 - . O proprietário de terreno poderá conceder ao Município, por meio de sua 
Administração Direta ou Indireta, o direito de superfície, nos termos da legislação em 
vigor, objetivando a implementação de diretrizes constantes desta lei. 

CAPÍTULO IX 

DO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 

Art. 86 - Os empreendimentos considerados de impacto urbanístico e ambiental, 
adicionalmente ao cumprimento do~ demais dispositivos previstos na legislação 
urbanística, terão sua aprovação condicionada à elaboração e aprovação de EIV - Estudo 
de Impacto de Vizinhança, a ser apreciado pelos órgãos competentes da Administração 
Municipal. 

Art. 87 -. O Executivo elaborará lei municipal definindo os empreendimentos e atividades 
que dependerão de elaboração do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) e do 
Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV) para obter as licenças ou autorizações de 
construção, ampliação ou funcionamento. 

Parágrafo único. A Lei Municipal a que se refere o caput deste artigo poderá prever 
outros empreendimentos e atividades além dos já mencionados no artigo anterior. 

Art. 88 - O EIV deverá contemplar os aspectos positivos e negativos do empreendimento 
sobre a qualidade de vida da população residente ou usuária da área em questão e seu 
entorno, devendo incluir, no que couber, a análise e proposição de solução. para as 
seguintes questões: · 

1 - adensamento populacional; 

li - uso e ocupação do solo; 

Ili - valoriz~ção imobiliária; 

IV - áreas de interesse histórico, cultural, paisagistico e ambiental; 

V - equipamentos urbanos, incluindo consumo de água e de energia elétrica, be orno 
geração de residuos sólidos, líquidos e efluentes de drenagem de águas pluviais; 
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IX - vibração; 

X - periculosidade; 

XI - geração de resíduos sólidos; 

XI 1 - riscos ambientais; 

do Espírito Santo 

gerado, 

XIII - impacto sócio-econômico na população residente ou atuante no entorno. 

Art. 89 - O Poder Executivo Municipal, para eliminar ou minimizar impactos negativos a 
serem gerados pelo empreendimento, deverá solicitar como condição para aprovação do 
projeto, alterações e complementos no mesmo, bem como a execução de melhorias na 
infra-estrutura urbana e de eqUipamentos comunitários, pelo interessado, tais como: 

1 - ampliação das redes de infra-estrutura urbana; 

li - área de terreno ou área edificada para instalação de equipamentos comunitários em 
percentual compatível com o necessário para o atendimento da demanda a ser gerada 
pelo empreendimento; . 

Ili - ampliação e adequação do sistema viário, ponto de ônibus, faixa de pedestres, 
·- implantação de sinalização semafórica; 

•• 

IV - proteção acústica, uso de filtros e outros procedimentos que minimizem incômodos da 
atividade; 

1 

V-. manutenção de imóveis, fachadas ou outros elementos arquitetônicos ou naturais 
considerados de interesse paisagístico, histórico, artístico ou cultural, bem como 
recuperação ambiental da área; 

VI - cotas de emprego e cursos de capacitação profissional, entre outros; 

VII - percentual de habitação de interesse social no empreendimento; 

VIII - possibilidade de construção de equipamentos sociais em outras áreas da cidade; 

IX - manutenção de áreas verdes. 

§ 1°. As exigências previstas nos incisos anteriores deverão ser proporcionais ao porte e 
ao impacto do empreendimento. 

§ 2°. - A aprovação do empreendimento ficará condicionada à assinatura de Termo~ d 
Ajustamento de Conduta pelo interessado, em que este se compromete a arcar · . 
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integralmente com as despesas decorrentes das ot:> 5t: serv·~ necessários à 
minimização dos impactos decorrentes da implantação dl)-~~~M1mento e demais 
exigências apontadas pelo Poder Executivo Municipal, antes da finalização do 
empreendimento. 

§ 3º. O Certificado de Conclusão da Obra ou o Alvará de Funcionamento só serão 
emitidos mediante comprovação da conclusão das obras previstas no parágrafo anterior. 

Art. 90 - A elaboração do EIV não substitui o licenciamento ambiental requerido nos 
termos da legislação ambiental. 

Art. 91 - Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV/RIV, que ficarão 
disponíveis para consulta, no órgão municipal competente, por qualquer interessado. 

§ 1 º. Serão fornecidas cópias do EIV/RIV, quando solicitadas pelos moradores da· área 
afetada ou suas associações. 

:)9 . § 2º. O órgão público responsável pelo exame do EIV/RIV deverá solicitar do interessado 
a publicação· por três vezes consecutivas em jornal de grande circulação no município· e, 
quando achar necessário, a realização de audiência pública sobre o empreendimento. 

CAPÍTULO X 

PROJETOS ESPECIAIS 

Art. 92 - Entende-se por projetos especiais o conjunto de ações públicas e/ou privadas 
nas áreas de significativa relação estrutural do município que merecem atenção e 
detalhamento levando-se em conta suas escalas de inter\tenção: 

1 - _ a significativa relação destas estruturas no contexto do município e seus 
desdobramentos, como barreira ou como conexão; 

"'\ . 

li - a necessária consideração sobre aproximações de projetos médios e localizados, 
· ·derivados da análise global e dos pormenores de contingência de cada fragmento. 

CAPITULO XI 

DOS PLANOS SETORIAIS . 

Art. 93 - Para desenvolver os projetos setoriais o Poder Executivo nomeará o Grupo 
Técnico de Apoio com profissionais do quadro funcional, com critérios multidisciplinares. 

. ~ . A.rt. 94 - O Grupo Técnico de Apoio - GTA, tem por atribuições· . ' · §_Q.~. 
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li - analisar e emitir parecer sobre os Relatórios de Impacto que trata esta Lei; 

Ili - gerir o Sistema de Informações de que trata esta Lei; 

IV - promover e executar as medidas necessárias à aplicação desta Lei, desempenhando 
as demais atividades que para tanto se façam necessárias. 

Parágrafo único -A coordenação do Grupo Técnico - GTA- caberá à 

Art. 95 - O GTA atuará com as Unidades de Gestão - UG, que será composto por 
membros da comunidade local, no sentido de : 

1 - identificar os pormenores da cidade; e 

li - as possibilidades de re-urbanização dos lugares fragmentados. 

Art. 96 - O Executivo elaborará lei municipal específica viabilizando a aprovação e 
aplicação dos planos setoriais. 

Parágrafo único - Novos projetos de uso, ocupação ou parcelamento do solo estarão 
submetidos às diretrizes dos planos setoriais. 

TiTULOV 

DA GESTÃO DA POLÍTICA URBANA 

CAPÍTULO 1 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Art. 97 - Fica criado o Sistema Municipal de Planejamento e Gestão (SMPG), instituindo 
estruturas e processos democráticos e participativos, que visam permitir · o 
desenvolvimento de um processo contínuo, dinâmico e flexível de planejamento e gestão 
da política urbana. 

Art. 98 - São objetivos do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão: 

1 - criar canais de participação da sociedade· na gestão municipal da políticai ub na; 

. . ... ~E}= 
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Ili - instituir um processo permanente e sistematizado de detalhamento, atualiza9ão e 
revisão do plano diretor. 

Art. 99 - O Sistema Municipal de Planejamento e Gestão atua nos seguintes níveis: 

1- nível de formulação de estratégias, das políticas e de atualização do plano diretor; 

li - nível de gerenciamento do plano diretor, de formulação e aprovação dos programas e 
projetos para a sua implementação; 

Ili - nível de monitoramento e controle dos instrumentos urbanísticos e dos programas e 
projetos aprovados. 

Art. 100 - O Sistema Municipal de Planejamento e Gestão é composto por: 

1 - Conselho Municipal do Plano Diretor; 

li - Grupo Técnico de Apoio - GTA; 

Ili - Sistema de Informações Municipais. 

IV - Unidade de Gestão - UG 

V - Fundo Municipal do Plano Diretor 

SEÇÃO 1 

DOS ÓRGÃOS DE GESTÃO DO PLANO DIRETOR 

Art. 101 - O processo de gestão do Plano Diretor será desenvolvido pelo executivo 
Municipal, através da implantação de um Conselho Municipal do Plano Diretor, 
Conferencias Municipais e do Fundo .Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

Art. 102 - Fica criado o Conselho Municipal do Plano Diretor, de caráter deliberativo, com 
as seguintes atribuições: 

1 - Realizar a Conferência Municipal de Política Urbana e Rural que ocorrerá anualmente 
nos dois primeiros anos de implantação do Plano Diretor Municipal e a partir de então 
bianual; 

li - Fiscalizar e fazer cumprir a implementação das normas contidas na Lei d DM; 
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V - Deliberar sobre os casos omissos da Lei do Plano Diretor e da Lei de Parcelamento; 

VI - Elaborar regimento interno; 

VI 1 - Gerir o fundo financeiro do Plano Diretor. 

Parágrafo único - O conselho deverá se reunir uma vez a cada três meses e havendo 
necessidade será convocada reunião extraordinária 

Art. 103 - O Conselho será composto por 11 membros efetivos, além de seus respectivos 
_suplentes, com mandato de 2 ~nos e terá a seguinte composição: 

~- · 1 - 5 membros do Poder Publico sendo três do executivo e dois do legislativo 

li - 6 membros da sociedade civil (empresarial da indústria e comércio, do setor popular 
como organização de moradores, entidades religiosas, movimentos sindicais, 
profissionais liberais) e Conselho de Desenvolvimento Comunitário; 

· - Parágrafo único - Os membros titula.res e suplentes serão indicados pelos respectivos 
setores, de acordo com o regimento interno, em seguida nomeados pela comissão 
executiva do PDM; 

Art. 104 - O primeiro conselho do Plano Diretor será composto pelos membros da 
comissão executiva do PDM, com mandato a ser exercido até um mês após a eleição; 

Art. 105 - Os membros do Conselho no exercício de suas atividades não receberão 
qualquer tipo de remuneração ou subsídio 

Art. 106 - Caberá a secretaria de. Administração o suporte técnico e administrativo 
necessário ao funcionamento do Conselho, podendo em casos eventuais a contratação 
de pa~ecer técnico especializado; 

Art. 107 - As reuniões do Conselho serão públicas, facultando aos munícipes solicitar por 
escrito com justificativa, que se inclua assunto de seu interesse na pauta da reunião 
subseqüente; 

Art. 108 - O Poder ecutivo convocará a_ Conferência Municipal da Cidade, que terá 
como objetivos: 
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li .,. Sugerir alteração, que deverá ser aprovada por lei, das diretrizes estabelecidas· pelo 
Plano Diretor; 

111 - Sugerir alteração no cronograma de investimentos prioritários em obras 
(contemplando as propostas que foram apresentadas de acordo com cronograma. de 
prioridades para co.mpor o PDM); 

Art. 109 - A Conferência Municipal deverá ser amplamente convocada e dela poderão 
participar, debatendo e votando, representantes do executivo, de órgãos técnicos, da 
Câmara Municipal, entidades comunitárias, religiosas, empresariais e sociais; 

Art. 11 O - A Conferência Municipal deverá ser realizada no primeiro ano de cada 
legislatura. 

SEÇÃO li 

DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS 

Art. 111 - O Sistema de Informações Municipais, gerenciado pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração, tem como objetivo fornecer informaÇões · para o 
planejamento, o monitoramento, a implementação e a avaliação da política urbana, 
subsidiando a tomada de decisões ao longo do processo. 

§ 1 º. O. Sistema de Informações Municipais deverá conter e manter atualizados dados, 
informações e indicadores sociais, culturais, econômicos, financeiros,· patrimoniais, 
administrativos, físico-territoriais, inclusive cartográficos, ambientais, imobiliários e outros 
de relevante interesse para o Município. 

§ 2°. Para a consecução dos objetivos do Sistema deverá ser definida unidade territorial 
de planejamento e controle. 

Art. 112 - O Sistema de Informações Municipais deverá obedeceraos princípios: 

1 - da simplificação, economicidade, eficácia, clareza, precisão e segurança, evitando-se a 
duplicação de meios e instrumentos para fins idênticos; · 

li - democratização, publicação e disponibilização das informações, em especial as 
relativas ao processo de implementação, controle e avaliação do Plano Diretor. · 

SEÇÃO Ili 

DAS UNIDADES DE GESTÃO 

~~~~~~~~~~d~~~~S~ 
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SEÇÃO IV 

DO FUNDO MUNICIPAL DO PLANO DIRETOR 

Art. 114 - Fica criado o Fundo Municipal do Plano Diretor constituído pelas fontes de 
receita: 

1 - recursos próprios do Município; 

11 - transferências intergovernamentais; 

::Je ·· Ili - transferências de instituições privadas; 

IV - transferências do exterior; 

V - transferências de pessoa física; 

VI - receitas provenientes da Concessão do Direito Real de Uso de áreas públicas, exceto 
nasZEIS; 

VII - receitas provenientes de Outorga Onerosa do Direito de Construir; 

VIII - receitas provenientes da Concessão do Direito de Superfície; 

IX .:. rendas provenientes da aplicação financeira dos seus recursos próprios; 

X-doações; 

- XI - outras receitas que lhe sejam destinadas por lei. 

§ 1 º. O Fundo Municipal do Plano Diretor será gerido pelo Conselho Municipal do Plano 
Diretor a ser constituido pelo Executivo que disciplinará seu funcionamento. 

§ 2º. Os recursos especificados no inciso VII serão aplicados: 

1 - na produção de HIS em todo o Município; 

li - em infra-estrutura e equipamentos públicos na Zona de Recuperação Urbana. 

CAPÍTULO VI 

DOS INSTRUMENTOS DE DEMOCRATIZAÇÃO DA GESTÃO .()', 
~~======~=l'==:L.°4=' 
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Art. 115 - Fica assegurada a participação da população em todas as fas o proeesso de 
gestão democrática da política urbana, mediante as seguintes instâncias de participaÇão: 

1 - Fórum Municipal de Política Urbana; 

li - audiências publicas; 

Ili - iniciativa popular de projetos de lei, de planos, programas e projetos de 
desenvolvimento urbano; 

IV - plebiscito e referendo popular; 

V -· conselhos municipais relacionados à política urbana. 

Art. 116 - Anualmente, o Executivo submeterá ao Conselho Municipal do Plano Diretor 
relatório de gestão do exercício e plano de ação para o próximo período. 

Parágrafo único. Uma vez analisado pelo Conselho Municipal do Plano Diretor, o 
Executivo o enviará à Câmara Municipal e dará publicidade ao mesmo. 

SEÇÃO 1 

DO FÓRUM MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA 

Art. 117. - O Fórum Municipal de Política Urbana ocorrerá ordinariamente a cada dois 
anos, e extraordinariamente quando convocado pelo Conselho Municipal do Plano Diretor. 

Parágrafo único. As reuniões dô Fórum serão abertas à participação de todos os cidadãos 
e cidadãs. 

ire Art. 118 - O Fórum Municipal de Política Urbana deverá, dentre outras atribuições: 

1 - apreciar as diretrizes da política urbana do Município; 

li - debater os relatórios anuais de gestão da política urbana, apresentando criticas e 
sugestões; 

Ili - sugerir ao Executivo as adequações nas ações estratégicas destinadas . a 
implementação dos objetivos, diretrizes, planos programas e projetos; 

IV - deliberar sobre plano de trabalho para o biênio seguinte; 

V - sugerir propostas de alteração da Lei do Plano Diretor, a serem 
consideradas no momento de sua rriodificaç8o ou revisão. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 119 - O executivo deverá encaminhar à Câmara Municipal projeto de lei de revisão do 
Plano Diretor;·· cinco anos após a aprovação desta Lei, ou a qualquer tempo em caso 
de necessidade ou calamidade pública. 

Art. 120 - Fazem parte integrante desta lei, os seguintes Anexos: 
1 -· Mapa 1 - Macrozonas Urbana, de Expansão e Rural e de Restrição à Expansão 
Urbana; 
li - Mapa 2 - Área de Planejamento - APs; 
Ili - Mapa 3 - Zoneamento relativo às Macrozonas Urbana e de Expansão Urbana; 
IV - Quadro 1 - Gabarito, Altura e IAA. 

Art. 121 - Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Conceição d Castelo-ES, 17 de fevereiro de 2009 

ODAEL 
Prefeito Mft 

~~~~~~~~~~~~=ER 
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ANEXO - QUADRO 1 

GABARITO, ALTURA MÁXIMA E IAA 

ZONAS 
Número de 
Pavimentos 

NA A 
ZUM 1 2 2 
ZUM2 2 4 
zcs 3 5 

ZUM - 1 - Macrozona de Expansão Urbana 
ZUM - 2 - Macrozona Urbana 
ZCS - Zona Comercial e Serviços 

NA- edificação.não afastada das divisas 
A - edificação afastada das divisas 

Altura IAA 
Máxima ( metros } 

NA A NA 

8,00 8,00 1,00 
8,00 15,50 1,00 

12,50 18,50 1,50 

A 
1,00 
2,00 
2,50 

Av. José Grilo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição do Castelo - ES -Telefax: .(28) 3547-1101 
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JUSTIFICATIVA 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NV"'f~fHJQ 

Nos últimos anos, a Região Serrana vem sendo objeto de reflexão sistemática quanto ao 
seu futuro por instituições governamentais e não governamentais. Esta contribuição para 
um maior conhecimento dos problemas e potencialidades regionais vem sendo induzida 
pelo Governo do. Estado, endossada pelas Prefeituras Municipais. e apoiada por 
lideranças da sociedade civil e iniciativa privada. · 

Dando continuidade ao mesmo esforço, a decisão estratégica de desenvolver, numa 
mesma empreitada, Planos Diretores para onze municípios integrantes da Região 
Serrana é mais uma etapa do processo contínuo de planejamento deste território, iniciado 
em 2003, no qual o enfoque local, indispensável à compreensão das especificidades de 
cada município, deverá apoiar-se numa visão ampliada das fronteiras municipais, 
reforçando ainda mais a integração regional, fundamental para o desenvolvimento 
harmônico da região. 

O presente Plano Diretor acrescenta a esse processo de reflexão sobre a Região Serrana 
aspectos relacionados ao ordenamento territorial e urbano do Município de Conceição do 
Castelo nos quais se inclui a observação da relação entre os núcleos e aglomerados 
urbanos e os ambientes rurais e florestais que os envolvem e justificam. 

Nos termos do Estatuto da Cidade, Lei Federal Nº 10.257 de 2001, o Plano Diretor 
Municipal está definido como instrumento básico para orientar a política . de 
desenvolvimento e de ordenação da expansão urbana do município. Seus objetivos serão 
mais facilmente alcançados sempre que os métodos utilizados na sua elaboração 
contarem com a participação direta dos cidadãos, fazendo com que os resultado obtidos
sejam fruto de uma produção coletiva. 

Deve-se ressaltar que as Prefeituras Municipais devem ser, necessariamente, 
protagonistas deste processo participativo, na medida em que as tarefas de coordenar a 
elaboração e a implementação dos Planos Diretores cabem às equipes técnicas dos 

r~. ~-l, 
governos municipais. -

No documento Plano Diretor Participativo - Guia Para a Elaboração Pelos Municípios e 
Cidadãos, recentemente publicado pelo Ministério das Cidades, as atribuições das 
prefeituras e dos especialistas e consultores, contratados ·para assessorar as equipes 
locais na elaboração dos planos, são definidas com clareza estipulando-se que a 
coordenação do processo de planejamento deverá sempre ser conduzida por técnicos 
pertencentes aos diversos setores da administração municipal, apoié:ldos pelas equipes 
contratadas, a quem caberia apenas um papel de coadjuvante ou de mediador desse 
processo. 

Assim, para que os Planos Diretores da Região Serrana venham atingir na integralidade a 
seus objetivos, torna-se imprescindível o efetivo engajamento dos governos municipais ao 
projeto através de um comprometimento efetivo com os resultados do Plano e de uma 
série de medidas práticas, dentre as quais destaca-se: a definição das equipes de 
coordenação integradas por técnicos da Prefeitura; a instalação do Conselho da Cidade 

=~º=u=e_q=u=iv=a=le=n=te~'=q~u~e~de=v=e=r=á=to=r=" .... ª~r-=s=e=u=m~fó=ru=·=m=p=e=rm=a=n=e=n=te=de=d=is=c=u=ss=ã=o=;=o=i=o=rn=e=c=im=-=en=t·llU'N !;J12f 
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O .Município de Conceição do Castelo vem atendendo integralmente a estes requisitos, 
através . da Prefeitura Municipal, da Câmara de Vereadores e de uma entusiasmada 
participação da sociedade organizada. 

Segundo o documento Plano Diretor Participativo Guia Para Elaboração Pelos Municípios 
e Cidadãos, do Ministério das Cidades "o objetivo fundamental do Plano Diretor é 
estabelecer como a propriedade cumprirá sua função social, de forma a garantir o acesso 
a terra urbanizada e regularizada, reconhecendo a todos os cidadãos o direito à moradia 
e aos serviços urbanos." 

Para atender a este objetivo o Plano Diretor passa a abranger todo o território municipal, 
deixando de ser apenas um instrumento de controle do uso do solo restrito às áreas 
urbanas e de expansão urbana do Município, para constituir um importante instrumento 
de promoção do desenvolvimento sustentável. · 

Cóm a promulgação do Estatuto da Cidade, Lei 10.257 de 10 de julho de 2001, são 
regulamentados os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabelecidos os 
parâmetros e diretrizes da política urbana no Brasil e ·criados instrumentos para que o 
Município possa intervir no desenvolvimento urbano de forma mais efetiva. 

Abrangendo todo o território municipal, cabe ao PDM orientar a política de 
desenvolvimento e de ordenamento da expansão urbana, de forma a que o crescimento 
natural das sede municipal, da sedes distritais e dos demais aglomerados urbanos se 
processe com um mínimo de impacto em relação às atividades rurais e ao meio ambiente . 

A elaboração do Plano Diretor Municipal de Conceição do Castelo. faz parte de um 
processo de planejamento territorial participativo, que· envolve onze municípios da Região 
Serrana do Espírito Santo, onde estão sendo realizados serviços de consultoria para o 
desenvolvimento de diretrizes de ordenamento urbano que têm por principal objetivo 
capacitar os governos locais para construir, com a sociedade organizada seus Planos 
Diretores Municipais nos termos previstos pelo Estatuto da Cidade. 

r~~. 
~~,,, Para que isto possa tornar-se realidade observaram-se as diretrizes do Ministério das 

Cidades (2004), que privilegiam a participação social e buscam o estabelecimento de 
soluções pactuadas pelos representantes governamentais e não governamentais das 
organizações sociais de cada município. 

Os trabalhos estão estruturados em quatro fases, das quais as duas primeiras já foram 
executadas.São elas: 

Fase 1 - Conhecimento do espaço urbano e rural; 
Fase 2 - Diagnóstico local e interfaces regionais; 
Fase 3 - Conclusões e proposições; 
Fase 4 - Configuração do instrumento legal. 

Na primeira, o levantamento e o mapeamento de dados quantitativos e qualitativos, 
projetos existentes e opiniões, abrangendo 6 territorial municipal e os nucleos urbános, foi 
desenvolvido através da consulta às fontes bibliográficas e cartográficas disponível· ':til 

Av. José Grilo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição do Castelo - ES -Telefax: .(28) 3547-1101 . · 
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pesquisas de campo e através de reuniões com os principai r~tes s "§J~ dentificados 
nas localidades. Nestes encontros contou-se com a participa d~ esentantes do 
Poder Executivo, Poder Legislativo e da sociedade civil organizada, tendo sido discutidas 
as diretrizes gerais para a execução dos Planos Diretores. Nela, técnicos da consultora 
apresentaram as bases legais para sua elaboração, bem como os procedimentos 
operacionais relacionados à sua execução, discussão pública e aprovação. 

Na segunda fase, a de diagnóstico local e interfaces regionais, objeto do presente 
relatório, foram levantadas e organizadas informações para a montagem de bases de 
discussão de todos os grupos envolvidos. 

Os procedimentos utilizados no desenvolvimento desta fase do trabalho dependeram, na 
sua íntegra, da efetiva participação da Comissão do Plano Diretor, sem a qual não teria 
sido possível levá-los adiante. 

A existência da Comissão devidamente representada pelos diferentes setores da 
sociedade organizada e por seu Poder Público foi condição para a obtenção dos 
resultados adiante apresentados. 

~('). 
· '-/ A referida Comissão foi legitimada por decreto do Poder Executivo municipal, no qual a 

representatividade e responsabilidade de cada membro foram declaradas à população. 

0) 
'._../ 

A promoção de um processo de planejamento participativo exigiu o estabelecimento de 
um método de trabalho que facilitasse a explicitação da visão de cada um dos diferentes 
grupos de interesse sobre a organização territorial. O método utilizado teve como objetivo 
fazer com que eventuais contraditórios, decorrentes das diferentes visões desses grupos 
de interesse, fossem explicitados para a população 
Os consultores adotaram procedimentos estratégicos que . incluíram as seguintes 
premissas: 

- trabalhar com os membros das Comissões dos Planos Diretores de cada município de 
forma que estes funcionassem como facilitadores dos processos de comunicação 
necessários à execução de suas atividades; 

- garantir que cada Comissão do Plano Diretor trabalhasse sobre a sua realidade 
municipal; 

- promover momentos de compartilhamento, entre as diferentes comissões municipais, 
das experiências de desenvolvimento dos trabalhos. Esta estratégia tem dois objetivos: o 
primeiro de fomentar o entendimento, por parte das comissões, de diferentes formas de 
conduzir os trabalhos; o segundo objetivo é de potencializar as discussões regionais por 
meio do entendimento da realidade dos municípios vizinhos. 

Para o levantamento e discussão de informações relacionadas à elaboração dos 
diagnósticos, os trabalhos foram realizados a partir da organização dos 11 municípios em 
três setores regionais.a saber: . 

• Setor Sul formado por: Domingos Martins, Vargem Alta, Marechal . Floriano e 
Alfredo Chaves. 

• Setor Norte formado por: Santa Teresa, Santa Leopoldina e Santa Maria de Jetibá. 

• Setor Oeste formado p r: Castelo, Conceição de Castelo, Afonso Cláudio e Venda 
Nova do Imigrante 

Av. José Grilo, 426 - Cep. 29370-
pmcc.adm@!;lmail.com.br 
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Em cada setor, comissões municipais trabalharam investigando a realidade urbana e 
territorial de cada município. 

A condução dos trabalhos de diagnóstico foi pautada por uma listagem de itens 
estratégicos para a realização de um Plano Diretor Municipal. Esta lista teve como 
objetivo promover a discussão e retratar a realidade municipal. 

Os itens foram divididos em assuntos territoriais e urbanos, de forma a permitir que os 
trabalhos, conduzidos pelas Comissões do Plano Diretor, fossem realizados em escalas 
apropriadas. 

Os trabalhos de capacitação das Comissões do Plano Diretor para os diagnósticos foram 
organizados em 7 módulos: 

Os trabalhos de capacitação para os diagnósticos foram organizados em 7 módulos: 
Módulo 1 : os consultores e os representantes das comissões dos municípios definiram 

uma agenda de trabalho para os módulos seguintes. Este módulo foi 
estratégico para que a comissão planejasse a forma de inserir oportunamente 
representantes da comunidade que detinham algum conhecimento específico 
sobre o município. 

Módulo li : a comissão de cada município se reuniu para discutir e lançar sobre os mapas 
urbanos os itens referentes a: Estruturação Urbana, Infra-estrutura Urbana, 
Equipamentos Urbanos e Serviços Municipais 

Módulo Ili : as comissões se reuniram para discutir e apresentar os trabalhos realizados, 
compartilhando as diferentes experiências e realidades urbanas municipais. 

Módulo VI : as comissões de cada município se reuniram para discutir e lançar sobre o mapa 
do território municipal os itens referentes a: Estruturação Territorial, Infra-estrutura 
Municipal, Equipamentos do Município e Serviços Municipais. 

Módulo V : as comissões se reúnem para discutir e apresentar os trabalhos realizados 
compartilhando as diferentes experiências e realidades territoriais. Neste módulo 
promoveu-se um entendimento regional onde as relações com s municípios 
vizinhos foram explicitadas pela análise das áreas de abrangência. 

~~~~~~~~~~~~~~~~=~'~=~Íf=· 
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Módulo VII : as comissões dos 11 municípios participaram da reunião regional onde as 
experiências foram relatadas, destacando os métodos e recursos utilizados por 
cada uma delas, assim como aspectos debatidos referentes ao contexto regional. 

Após conduzir as_ atividades para a elaboração de diagnósticos nos três. setores, 
englobando os 11 municípios, os consultores fizeram a transcrição das apresentações 
gravadas no módulo VI. Estas transcrições, junto aos mapas . desenvolvidos pela 
Comissão do Plano Diretor de cada município, constituem as bases para as leituras 
técnicas. Por sua vez, a· Leitura Técnica, nesta fase do diagnóstico foi feita dentro da 
mesma estrutura trabalhada, facilitando, desta forma, sua compreensão pela Comissão 
de-cada Município. 

Na continuidade do processo, as leituras técnicas elaboradas foram validadas junto a 
cada Comissão do Plano Diretor e a população municipal por meio de Audiências 
Públicas. O trabalho de Leitura Técnica, composto de textos e mapas, tem o objetivo de 
promover a visibilidade dos itens discutidos junto às comunidades do município. 

O processo só é possível com envolvimento das comissões de cada município, com 
revisão e discussão do projeto, legitimando o processo junto às comunidades municipais. 

Assim sendo, considerando a importância do presente Projeto e o Interesse Público 
envolvido, apresentamos o presente Projeto de Lei, para apreciação e devida 
aprovação pelos nobres Membros desta Augusta Casa de Leis, renovando na 
oportunidade protestos de estima e consideração. 

Conceição do Castelo, 17 de fevereiro de 2009. 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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OF SPP/PMCC nº. 261/2009. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste instrumento, encaminhar a Vossa 
Excelência Cópia da Ata de Audiência Pública Municipal realizada no 
dia l 6 de agosto de 2005. 

Sem mais para o momento, reitero votos de ·elevada estima e 
distinta consideração, e nos colocamos a disposição para 
quaisquer esclarecimento pelos telefones (28) 3547-1404 ou 3547-
2042 (Marileda ou Sérgio). 

Cordialmente, 

Ao Ilustríssimo Senhor, 
DOMINGOS LÚCIO ZANÃO 
Presidente da Câmara Municipal d~ Conceição do Castelo -·ES. 
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· · :i:n't.~;r:i:q;r))l;:E;S:T:RU,T U RAÇA O. 

·••·· .. :uR~~N.~=!é!)!~~dêndas de exp<jn'são 
. {limi.te~tEf:P:arr~iras; critérios para a 

._" ·e)(;pansã.o,do"p~r,ím~tro .urbano); ,b) 

~ .. ;~~~~f~f.$:~-~();~;!~;~~ ·~~~~~~ .· 

iluminação pública; e}Estrutura 
viária: articulação das vias urbanas 
com as ligações regionais; 
f}D'imensionamento das ruas, 
calçadas e pavimentação. 
Data da realização: 16 de agosto 
de 2005. 
Horário: Iníc;io 18h00min 
término 21h00min • 
Loc;al: Salão Paroquial. 
Conceição do Castelo, 01 de agosto 
de 2005. 
ELIOMAR MARETO 
Presidente da Comissão Executiva 
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. LEI' NC! ·4. 320/2005 
Cria o Programa Municipal de Saúde 
da Família e o· cargo de 
COORDENADOR TÉCNICO DO 
PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DA FAMÍLIA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara 

. Municipal aprovou e· eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1 o Fica criado. na estrutura da 
Secretaria Municipal de Saúde o 
PMSF - PROGRAMA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA,.·com o objetivo 
de promoção da família como núcleo 
básico da atenção à saúde. 
Art. 20 Os profissionais que 
integrarão o PMSF serão selecionados 
entre os servidores efetivos 
integrantes do quadro Municipal e 
contratados temporariamente da 
Secretaria Municipal de Saúde, 
perceberão vencimento básico mais 
gratificação especial de atuação no 
Programa Municipal de Saúde da 
Família, confo.rmé anexo único e 
estarão sujeitos ao 'regime de 40 
(quarenta) horas .semanais de 
trabalho . 
§ i.o Os benefícios previstos neste 
artigo,. por s'erern de natureza 
transitória, não se incorporarão aos 
vencimentos, nem.aos proventos de 
aposentadorra, nem -sobre ele 
incidirão os cálculos· das vantagens 
pessoais e funcionais. · 

· § .2º O servidor só·.tará jus a esses 
t:>enefícios enquanfoJntegrar o PMSF. 
Art. · 30 O servidor do PMSF será 
avaliado, em seu desempenho, a 
c11da três meses;, podendo ser 
removido da função caso não se 
enquadre na· filosofia e dinâmica de 
trabalho de equipe do Programa. 
Art. 4º O regulamento do Programa 
e· as normas de avaliação serão 
fixaçias em Decreto do chefe do Poder 
Exec.utlvo, no prazo de 30 (trinta)' 
dias • 
Art. 5º Fica cria.do na· estrutura 
organizacional da Secretaria 
Municipal de Saúde o seguinte cargo 
sób o regime de contratação 
temporária: 

Carao lnuant. Venc. 
Coordenador 
!Técnico do 01· 3.880,00 
PMSF 

. ,{QC,lipaé;ão.~i.rf~gulaf n.as margens.do· 
,:: :r!ó/~''.~ri.i:ó~,tas)if:)Reg,l)larizai;ãci',de · _Parágrafo· Único: A .contratação 

:. ' ·lo.teai:néntós''clandestinos.INFRA- a.cima expira. em 3U12/2005. 
:,~,·,;~fil:g!)':fY~htJg1J~~A:a)Sistejnas' . Art. 6º Esta lei-en_tra em vigor na 

: >9~aJ:~~stecitfi~.f!tOdegígua (captação, · data de sua publiqi_ção. 
•; .tra}J;t.o::u~ntoe,res~r.Vas); b}Sistemas Art. 70 Revogam-se.as disposições 

· de'.esgofos-sanitários.{tratamento e em.contrário. · ., 
·· -~irj)ib~Çã6'~<)5;tesipuos);c}Sistemas cariacica-ES, 29 de Julho de 2005. 
, cle~di:'en<!gém'.'pluvfnl (caimentos, HELOER !GNÁCIO sÁLOMÀO 

·· Poi1t()~ i:Jé:ê\cúniutação); <i)Eryergia e Prefeito Mt.!nicipal 

EDSON DUTRA TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

de 

Protocolo 24956 
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COMUNICADO 

prefeitura Municipal de Fundão 
rnunica que os Relatórios de 
ecução Orçamentária relativos ao 
:bimestre de 2005 e os relatórios 
.! Gestão Fiscal relativos ao 1 ° 
\nestre de 2005, encontram-se 
plicados no quadro de avisos da 
?e administrativa, podendo ainda 
rem consultados através do site 
lw.el.com.br, em cumprimento à 
j de Responsabilidade Fiscal (Lei 
/101/2000). 

ndão, 29 de julho de 2005. .. 
.. ; 
1RIA DULCE RUDIO SOARES 
-~feita Municipal 

\ Protocolo 24923 

/ ... · Guarapari · 
... ' • • • . • <' ~ . • . . 
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!:SUMOS DOS CONTRATOS DE 
: FORNECIMENTO 
D 297/2005 
intratante: MUNICÍPIO DE 
)ARAPARI / ES. 
·;ntratada: VITALAB COMÉRCIO 
~E PRESENTAÇÕES L TOA. 
SJETO: Fornecimento de Material 
lontológico, em atendimento a 
iicitação da Secretariil Municipal de 
· úde, conforme processo 
rninistrativo no 5.871/2005. 
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REGIÃO SERRANA DO ESPÍRIT 
PLANO DIRETOR MUNICIPAL D 
CASTELO 
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... " EDITAL DE CONVOCAÇAO DA 1ª AUDIENCIA 
PÚBLICA MUNICIPAL N~º· 01/2005 

Audiência Pública referente ao processo de elaboração do Plano 
Diretor Municipal, sobre a fase de diagnóstico. 

A Comissão Executiva do Plano Diretor Municipal faz saber aos que 
o presente edital virem ou dele noticia ou conhecimento receberem que fica 
convocada a 1 ª Audiência Pública para intercâmbio de documentos e 
informações com o objetivo de apresentar os dados levantados na fase de 
diagnóstico e obter subsídios e informações ~icionais para consolidar os 
trabalhos efetuados nesta fase. 

Objetivo: Apresentar o documento base de diagnóstico abordando os 
seguintes temas: 

1. ESTRUTURA TERRITORIAL: 
a) Áreas comprometidas no meio ambiente e na paisagem (mineração, 

carvoarias, desmatamento, erosão, etc.); 
b) Unidades de conservação e preservação existentes; 
e). Parcelamento. e USO- de solo. (tamanh-0. médio. das propriedades. e. 

atividade predominante: ex. pasto, café, banana, reflorestamento, 
mata nativa, extração de granito). 

2. INFRA-ESTRUTURA MUNICIPAL: 
a) Caracterização e estado de conservação das estradas pavimentadas e 

não-:pavimentadas; 
b) Carência de sinalização. 

3. EQUIPAMENTOS DO MU·NICÍPIO: 
a)· Localidades de lazer (trilhas, cachoeiras, rampas de salto, etc.); 
b) Criar condições para receber o turista (rede hoteleira, pousadas, etc.). 

4. SERVIÇOS MUNICIPAIS: 
a) Limpeza urbana e rural (coleta, varredura, destinação final, etc.). 
b) Construção de fossas sépticas, sumidouros e Estação de Tratamento 

de Esgoto; 



e) Transporte público (linhas intermunicipais 
d) Telefonia (ampliação dos serviços de tele 

interior); 

5. ESTRUTURAÇÃO URBANA: 
a) Tendências de expansão (limites e 

expansão do perímetro urbano-); 
b) Áreas de comprometimento do meio ambiente e da paisagem natural 

{ocupação irregular nas margens do- rio· e encostas}~ 
e) Regularização de loteamentos clandestinos. 

6. INFRA-ESTRUTURA URBANA: 
a) Sistemas de abastecimento de água (captação, tratamento e reservas); 
b) Sistemas de esgotos sanitários (tratamento e eliminação dos 

resíduos); 
e) Sistemas de drenagem p_luvial (caimentos,_ pontos de acumulação); 
d) Energia e iluminação pública; 
e) Estrutura viária: articulação .das vias urbanas com as ligações. 

reg10nrus; 
f)- Dimensionamento das ruas, calçadas- e pavimentação-. 

Data da realização: 16 de agosto de 2005. 
Horário: Início 18h00min término 21h00min. 
Local: Salão Paroquial. 

Conceição do Castelo, 29 de Julho de 2005. 

:j 4 ~· 

fv ;V~J / .. 
.. P/ l 
G· . 

ELIOMAR MARETO 
Presidente da Comissão Executiva 

Apoio: 

PDM 
Plano Diretor Municipal 

Comissão Executiva do 
Plano Diretor Municipal 

Prefeitura Municipal de 
Conceição do Castelo 

'ft...(.') 
-------~'W.M.-__ 
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PDM DIRETRIZES DE ORDENAMENTO URBANO E RURAL 
Plano Diretor Munltlpol 

AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL-APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO BASE DE DIAGNÓSTICO 

16 de Agosto de 2005, às 18:00h no Salão Paroquial Santa Rita de Cássia - Conceição do Castelo. 
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RELATÓRIO FINAL 

Conforme Edital de Convocação nº 01/2005 publicado no Diário Oficial do Esta 
Espírito Santo em 01 de Agosto de 2005, realizou-se no dia 16 de Agosto de 2005, 
Audiência Pública Municipal, realizada no município de Conceição do Castelo, no Salão 
Paroquial Santa Rita de Cássia. Na abertura do evento, tivemos o pronunciamento do 
Prefeito Municipal, o Sr. Francisco Saulo Belisario que declarou aberta a Audiência Pública 
e teceu comentários sobre a importância do evento. Ainda destacou os trabalhos que estão 
sendo desenvolvidos para elaboração do Plano Diretor Municipal, ressaltando a 
importância da sociedade civil organizada neste processo. Em seguida, tivemos o 
pronunciamento da Ilustríssima Representante do Ministério Público a Dr.ª Andréa 
Heidenreich Melo, que destacou que o processo democrático de elaboração do Plano 
Diretor deve estar plenamente associado ao respeito aos direitos fundamentais do cidadão 
garantidos pela Constituição Federal e ressaltou que· o PDM vem para complementar a Lei 
Orgânica Municipal, bem como estabelecer as diretrizes para o ordenamento do espa o 
urbano com critérios previamente defmidos com o engajamento de toda comunidade 
Conceição do Castelo. O Sr. Eliomar Mareto, Presidente da Comissão caracterizou que o 
Plano Diretor Municipal que vem sendo elaborado pelos onze municípios da Região 
Serrana é uma ação concreta das discussões do Plano de Desenvolvimento Sustentável e 
conta com a mediação do Governo de Estado do Espírito Santo, através da Secretaria do 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Secretaria Extraordinária de Projetos especiai 
Além disso, tem o apoio do SEBRAE, CESÁN, TELEMAR, ESCELSA e Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo. Enfatizou ainda que cada município participante 
deste processo contribui com o numerário de R$ 6.000,00, para subsidiar os trabalhos 
desenvolvidos com o intermédio da Empresa de Consultoria Dialog. Em seguimento a 
Audiência, o Mestre de Cerimônias e Membro da Comissão do PDM, Jefferson Venturim 
Ayres transferiu a condução dos trabalhos ao Sr. Edinaudo Rabelo, moderador das 
apresentações e membro da Comissão Executiva do Plano Diretor Municipal. Este por sua 
vez, justificou a convocação desta Audiência Pública como determinação do Art. 40, § 4°, 
inciso I, do Estatuto da Cidade, no processo de elaboração do Plano Diretor tendo por 
finalidade informar, colher subsídios, debater, rever e analisar o conteúdo obtido na fase de 
diagnóstico. Em seguida, foi proferida a síntese do Estatuto da Cidade pela representante da 

• Defensoria Pública e integrante da Comissão Executiva do Plano Diretor, a Dr.ª Luciana 
Maraçat, destacando que o PDM através do Ministério das Cidades contempla a ãrea 
urbana e rural do município e enfatizou como elementos essenciais em sua temática a 
função social da propriedade e a participação popular como ícone. principal na elaboração (.Xfl\ 
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estratégico do futuro de Conceição do Castelo. O Sr. Denevaldo Filete, Secretário \/) 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e integrante da Comissão Executiva, abordou~~ 't'.. 
estrutura territorial caracterizando as áreas de comprometimento ambiental com destaq ~ 
para extração desenfreada de granito principalmente na região da Mata Fria e Monfo e 
Frio. Além disso, caracterizou o parcelamento e uso de solo com predominância da .. J 
atividades agropecuárias, suinocultura, silvicultura, entre outras. A Sr8. Marileida Pinon, ~ 
estagiária e coordenadora dos trabalhos desenvolvidos pelo Plano Diretor, apresentou o ~ 
diagnóstico da infra-estrutura municipal com ·ênfase na caracterização e estado de 
conservação das estradas pavimentadas e não pavimentadas. Em virtude disso, constatou-se ~ 
que as estradas que estruturam o município necessitam de reparos e manutenção, visto que 
em períodos chuvosos o acesso às comunidades toma-se dificultado comprometendo o j . 
transporte escolar, o escoamento da produção e a articulação com as localidades vizinhas. 
Entretanto, as rodovias pavimentadas também necessitam de obras de recuperação e · 
manutenção, uma vez que constituem as principais vias de acesso ao município. A seguir o 
Secretário Municipal de Educação e membro da Comissão do PDM, discorreu sobre o tema ~ 

equipamentos do município caracterizando as localidades de lazer com destaque para a ~'i> 
Trilha do Imperador, as belíssimas cachoeiras, cascatas e corredeiras, além de rampas de 
salto próprias para a prática de esportes radicais. Entretanto, é necessário criar condições 
adequadas para receber o turista como, rede hoteleira, pousadas, restaurantes, enfim ,, · 
proporcioriar infra-estrutura satisfatória ao desenvolvimento racional do turismo em nosso 
município. Dando continuidade as apresentações, o Sr. Andreliano Márcio Mareto Fontan, 
Chefe do Setor de Planejamento e Projetos e membro da Comissão do Plano Diretor 
caracterizou os serviços municipais com enfoque para limpeza urbana e rural destacand 
que a coleta de lixo na sede ocorre três vezes por semana e no interior duas vezes 
atendendo as comunidades de Mata Fria, Ribeirão do Meio, Angá, Monforte Quente, 
Viçosa, Santo Antonio do Areião, Taquarussú, Santa Luzia, Barro Branco, Ribeirão de 
Santa Teresa, Santa Teresa e São José da Bela Vista. Os resíduos sólidos são destinados ao 
lixão municipal localizado na Rodovia Federal BR 262 na comunidade de São Cristóvão. O 
diagnóstico também revelou a necessidade de construir fossas sépticas, Estação de 
Tratamento de Água e Esgoto para atender a população urbana e rural com o intUito de 

.~. '~:,
. / minimizar os impactos à saúde e ao meio ambiente. Em seguida o funcionário público, o Sr. 

Antelmo Cardoso, discorreu sobre estruturação urbana apresentando os itens observados na 
etapa de diagnóstico pelos membros da Comissão Executiva do Plano Diretor. Na ocasião 
foi relatado que a expansão do perímetro urbano deve seguir critérios definidos pelo PDM, 

,,. observando as barreiras e limites para estabelecer as áreas de expansão do solo urbano. 
/ 

(>,... Destacou ainda, as áreas de comprometimento do meio ambiente e da paisagem com ênfase 
para ocupação irregular das margens do rio e encostas que coloca em risco a vida da 
população, principalmente em períodos chuvosos. Outro item abordado foi a regularização 
de loteamentos clandestinos, que é uma realidade na sede do município e já avança para o l.'\.i(\ 
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meio rural. Por fim, o Sr. Andreliano caracterizou os serviços de infra-estrutura urbana, 
com destaque para o sistema de abastecimento de água, cuja captação é feita no Rio 
Castelo. Sendo o abastecimento composto por duas redes que atende todos os bairros da 
cidade. Já a rede de esgoto implantada atende 35% da cidade e apenas 15% da rede está 
funcionando adequadamente, denotando um grave problema ambiental e de saúde pública. 
Outro problema detectado incide no sistema de drenagem pluvial. Tendo em vista a 
importância do funcionamento dos sistemas de drenagem para a proteção das encostas, das 
margens e leito do rio e em função da segurança física dos moradores, faz-se 
imprescindível a verificação de exigências de projetos específicos. de drenagem pluvial, 
como item a ser exigido para aprovação de futuros loteamentos. Com relação a energia e 
iluminação pública verificou-se que a distribuição no município compete a Escelsa que 
atende a área urbana com quase sua totalidade. Os serviços de iluminação pública estão a 
disposição dos moradores que contribuem mensalmente para prestação do serviço. Outros 
aspectos avaliados foram o dimensionamento das calçadas que devem ser regularizadas a 
fim de propiciar condições adequadas para o fluxo de pedestres e deficientes. Ao final das 
disposições, a plenária dirigiu algumas indagações aos componentes da mesa que tiveram 
suas dúvidas esclarecidas pelos membros. Os componentes da plenária dirigiram à mesa 
algumas proposições a serem analisadas e incorporadas na próxima etapa de elaboração do 
plano diretor. Segue portanto, as sugestões apresentadas pelos participantes: 

01) Regularização de calçadas a fim de possibilitar acesso adequado aos usuários; 
02) Ampliação da Biblioteca Municipal incluindo sistemas de informatização; 
03) Incentivo a cultura local através de grupos culturais; 
04) Cop.strução de um teatro municipal ou auditório; 
05) Criação da casa da cultura com acervo histórico municipal; 
06) Divisão da Secretaria Municipal: Esporte e Lazer/Cultura e Turismo; 
07) Ampliação da Av. José Grilo no Baiiro Pedro Rigo; 
08) Utilização adequada do Ginásio de Esportes e casas de shows respeitando a 

população vizinha (som, barulho sem restrição de dias e horários); 
09) Promover campanha educativa para utilização da nova sinalização da cidade; 

O) Criar alternativas com relação a nova pavimentação asfáltica para evitar acidentes na 
região; 

11) Acabar com o desrespeito na área da antiga rodoviária; 
12) Vigilância prática da promiscuidade infantil, bebidas e drogas; 
13) Intensificar a vigilância policial para proteger a população; 
14) Promover a arborização do perlmetro urbano; 
15) Reflorestamento e recuperação de mata ciliar, bem como na~s~~r-e-tW~:le..:!~ 
16) Saneamento básico eficaz na área urbana e rural cípi · 
17) Construção de uma ciclovia Centro x Indaiá;.::_+--1r----1 
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18) Construção de um mirante à beira da pista na Rodovia Estadual Sede x Santa Luzia 
para visão da Cachoeira dos Maretos; 

) Melhorar acesso aos pontos turísticos da região; 
20) Ampliação da coleta de lixo nas comunidades; 
21) Elaborar plano de atendimento ao produtor criando condições para incentivo a 

diversificação da agricultura. 
Algumas propostas foram exaustivamente discutidas pela plenária e encaminhas para a 
próxima etapa de elaboração do Plano Diretor. Às 22:30h, o mestre de cerimônias 
declarou encerrados os trabalhos e nós, membros da Comissão Executiva do Plano 
Diretor Municipal, lavramos e assinamos o presente Relatório Final, para que """"=-
todos os efeitos legais, acompanhados da Lista de Presenças. 

Conceição do Castelo, 16 de Agosto de 2005. 

COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DIRETO MUNICIPAL 

FERREIRA 
Sociedade Civil Orgamzada 

CIEªLORDELO BATISTA 
Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

DENEV ALDO FILETE 
Poder Público Municipal 
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DO:MINGOSDORECELINOBRAVIM 
Sociedade Civil Organizada 

hQLi~ ' 
DORACY MARIA PIZZOL D' A VILA 

Socie~e Civil Organizada 

{~~-
EDINAUDO RABELO 
Poder Público Municipal 

~··· 
ELIOMAR MARETO 

Sociedade Civil Organizada 

·~z~atirPii~ef:t~~~ 
Sociedade Civil Organizada 

~~~~~~ 



PDM 
Plano Diretor Municipal 

Socie de ivil Organizada 
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V ALBER DE V GAS FERREIRA 

Poder Públic~o Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONC 

ESTADO DO ESPÍRIT 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1 

CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES, e 
OF. CMCC- Nº 0109/2010. 

Ao: Ilmo. Sr. Procurador Geral da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES. 
Dr. Dioggo Bortolin Viganor. 

Senhor Procurador; 

Na condição de relator do Projeto de Lei Complementar nº 001/2009, que 
dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Conceição do Castelo-ES, solicito de Vossa 
Senhoria que se manifeste a respeito da possibilidade de acatamento ou não das modificações 
apresentadas ao referido Projeto, em anexo, especialmente sobre a política urbana estabelecida 
pela Legislação Federal, Es.tadual e Lei Orgânica Municipal. 

Sendo só para o momento, apresento à Vossa Excelência, protestos de 
estima e elevado apreço. 

Vereador Relator 



o 

Art.23 -Alterar §2° deste artigo: 
Onde lê-se: "A macrozona de expansão urbana é aquela destinada à ocupação, necessaria ao 
crescimento do Município", alterar para: A macrozona de expansão urbana é aquela destinada à 
ocupação, necessária ao crescimento do Município, sendo que a mesma fica delimitada tendo como 
ponto de referência a Avenida José Grillo, se estendendo até o limite de 3.000,00m (três mil metros), 
partindo de qualquer ponto da referida avenida para todos os lados; 

Art.29 -Alterar item III deste artigo: 
Onde lê-se: Zona de Uso Misto é aquela onde as atividades residenciais, comerciais, de serviços, 
industriais e agrícolas, compatíveis entre si, coexistem, sem a predominância de qualquer dessas 
atividades; alterar para: Zona de Uso Misto é aquela onde as atividades residenciais, comerciais e de 
serviços, compatíveis entre si, coexistem, sem a predominância de qualquer dessas atividades; 

Art.34- Onde lê-se: "Toda edificação terá afastamento mínimo obrigatório de acordo com o previsto 
no Código de Obras do Município", alterar para: Toda edificação terá afastamento mínimo 
obrigatório de acordo com o previsto no Quadro !-Anexos I, II, III e IV, em anexo. 

Inserir Parágrafo único neste artigo: 
Parágrafo único - Marquises, balanços, varandas, projeções, poderão avançar no máximo 50% 
(cinqüenta por cento) do valor do afastamento da obra. 

Art.36 - Excluir este artigo. 

Art.37 - Onde lê-se: Para as construções de uso exclusivamente residencial, a taxa de ocupação do 
terreno não poderá exceder a 60%(sessenta por cento), alterar para: Para as construções de uso 
exclusivamente residencial, a taxa de ocupação do terreno não poderá exceder a 80% (oitenta por 
cento). 
Inserir Parágrafo único: §único - Será obrigatória a reserva mínima de 10% (dez por cento) da área 
total do terreno para compor a área permeável. 

Art.38 - Inserir Parágrafo único neste artigo: 
§ único - Será obrigatória a reserva mínima de 10% (dez por cento) da área total do terreno para 

compor a área permeável. 

Art.39 - Excluir este artigo. 

Art.40 - Onde lê-se: A área mínima útil das unidades residenciais será de 40, 00m2 (quarenta metros 
quadrados), alterar para: A área mínima útil das unidades residenciais unifamiliares será de 40,00m2 
(quarenta metros quadrados). 

Art.41- Excluir este artigo. 

Art.43 - Onde lê-se: "Nas Habitações de Interesse Social - HIS situadas nas Zonas Especiais de 
Interesse Social - ZEIS será exigida a proporção de 1 (uma) vaga para cada 2 (duas) unidades", 
alterar para: Nas Habitações de Interesse Social - HIS situadas nas Zonas Especiais de Interesse 
Social - ZEIS será exigida a proporção de 1 (uma) vaga para cada unidade. 
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Art.45 - Onde lê-se: "É permitido o aproveitamento da cobertura do último pavimento das 
edificações, a ser computado na ATE, obedecidas as seguintes condições:' alterar para: É permitido o 
aproveitamento da cobertura do último pavimento das edificações, a ser computado na A TE, 
obedecida a seguinte condição: terraço é considerado pavimento, devendo ser obedecido o gabarito. 

Excluir item I e item II do artigo 45. 

Art.46 - Onde lê-se: "As edificações poderão apresentar pavimento térreo em pilotis aberto, não 
sendo considerado no número de pavimentos da edificação nem contado para efeito da ATE", alterar 
para: As edificações poderão apresentar pavimento térreo em pilotis aberto, devendo ser contado 
como pavimento, de acordo com gabarito. 

Art.47 - Excluir este artigo. 

Art.48-Excluir item III e item IV deste artigo. 
Alterar item VII deste artigo: Onde lê-se: "Os lotes deverão ter frente de no mínimo 12,00m (doze 
metros)", alterar para: Os lotes deverão ter frente de no mínimo 12,00m (doze metros), respeitadas as 
exceções desta lei. 

Art.49 - Inserir Parágrafo único neste artigo. 
§ único - 5% (cinco por cento) da área total, no mm1mo, serão reservados à implantação de 
equipamentos públicos, independentes da área destinada às vias de circulação. 

Art.50 - Alterar este artigo para: O lote mínimo permitido terá área de 300m2 (trezentos metros 
quadrados) e testada de 12,00m (doze metros). 

Alterar§ 2° deste artigo: 
Onde lê-se: "Na Macrozona de Expansão Urbana o lote mínimo permitido terá área de l .000m2 (um 
mil metros quadrados) e testada mínima de 20,00m (vinte metros)", alterar para: "Na Macrozona de 
Expansão Urbana o lote mínimo permitido terá a mesma área e testada da Macrozona Urbana". 

Art.51-Alterar item I deste artigo: 
Onde lê-se: "não será permitido parcelamento do solo onde mais de 10% (dez por cento) da área da 
gleba tenha declividade superior a 35% (trinta e cinco por cento);" alterar para: não será permitido 
parcelamento do solo onde mais de 10% (dez por cento) da área da gleba tenha declividade superior a 
100% (cem por cento); 

Alterar letra A, letra B e letra C do item II do artigo 51: 

A - Onde lê-se: "entre zero e 20% (vinte por cento) de declividade - lotes com área mínima de 
360m2; (trezentos e sessenta metros quadrados) e testada mínima de 12,00m (doze metros) na 
Macrozona Urbana", alterar para: "entre zero e 30% (trinta por cento) de declividade - lotes com 
área mínima de 300m2; (trezentos metros quadrados) e testada mínima de 12,00m (doze metros) na 
Macrozona Urbana e de Expansão Urbana". 

A - Excluir o seguinte trecho da letra A: "e lotes com área mínima de l .000,00m2 (um mil metros 
quadrados) e testada mínima de 20,00m (vinte metros) na Macrozona de Expansão Urbana";\.. 
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B - Onde lê-se: "entre 20% (vinte por cento) e 30% (trinta por cent ~. dde:,;; es com área 
mínima de 600m2; (seiscentos metros quadrados) e testada míni ...... de & . uino: metros) na 
Macrozona Urbana", alterar para: "entre 30% (trinta por cento) ~% ( .... ··' ) de lividade -
lotes com área mínima de 600m2; (seicentos metros quadrados) e ~~da mf»~i}e 1~ m (dezoito 
metros) na Macrozona Urbana e de Expansão Urbana". ~J.-. C;,.Ji. 

· "ltyo Oi;\; 
B - Excluir o seguinte trecho da letra B: "e lotes com área mínima de 3. 2 (três mil metros 
quadrados) e testada mínima de 30,00m (trinta metros) na Macrozona de Expansão Urbana"; 

C - Onde lê-se: "acima de 30% (trinta por cento) de declividade - lotes com área mínima de 
l.000,00m2; (mil metros quadrados) e testada mínima de 20,00m (vinte metros) na Macrozona 
Urbana", alterar para: entre 45% (quarenta e cinco por cento) e 60% (sessenta por cento) de 
declividade - lotes com área mínima de l.000,00m2; (um mil metros quadrados) e testada mínima de 
24,00m (vinte e quatro metros) na Macrozona Urbana e de Expansão Urbana. 

C - Excluir o seguinte trecho da letra C: e lotes com área mínima de 5.000,00m2 (cinco mil metros 
quadrados) e testada mínima de 50,00m (cinquenta metros) na Macrozona de Expansão Urbana; 

Inserir letra D no item II do artigo 51 : 
D - entre 60% (sessenta por cento) e 100% (cem por cento por cento) de declividade- lotes com área 
mínima de 1.800, 00m2 (um mil e oitocentos metros quadrados) e testada mínima de 30,00m (trinta 
metros) na Macrozona Urbana e de Expansão Urbana; 

Excluir item III do artigo 51 e letra A e letra B do item III. 

Excluir item IV do artigo 51 e letra A, letra B e letra C do item IV. 
Inserir item III no lugar do item IV do artigo 51: 
III - No mínimo 5% (cinco por cento) da área loteada deverão ser destinados a áreas verdes (largos, 
praças e parques). 

Excluir item V do artigo 51 e letra A, letra B e letra C do item V. 

Alterar o item VI do artigo 51: 
Onde lê-se - serão obedecidas as seguintes proporções entre a área dos lotes, uso e dimensão mínima 
de caixa de rua (calçada mais leito carroçável mais canteiros, quando houver): 

Até 360,00m2 
360,00m2 a l.000,00m2 
Acima de l .000,00m2 

Alterar este item para: 

Industrial comercial residencial 

18 
18 
18 

17 
20 
23 

15 
13 

13 

IV - serão obedecidas as seguintes proporções entre a área dos lotes, uso e dimensão mínima de 
caixa de rua (calçada mais leito carroçável mais canteiros, quando houver): 

Via arterial 
Via coletora 
Via local 

Industrial comercial residencial 

23 
20 
18 

23 
20 
15 

18 
15 
13 

Excluir o item VII do artigo 51 e letra A, letra B e letra C do item VIL 
Inserir item V no artigo 51 : 
V - será obrigatória apresentação de projeto paisagístico e arborístico com cronograma de execução, 
para a aprovação de loteamentos. 

Art.52 - Onde lê-se: " Poderão ser aprovados condomínios na Macrozona Rural e de Restrição a 
Ocupação Urbana, a critério do Poder Executivo e aprovado pelo Conselho Municipal do Plano 
Diretor, desde que obedecidos os seguintes parâmetros:" alterar para: Poderão ser aprovados 
condomínios na Macrozona Rural, com aprovação do Poder Executivo e do Conselho Municipal do 
Plano Diretor, desde que obedecidos os seguintes parâmetros: 
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a) onde lê-se: Lote com área mínima de 10.000,00rn2 (dez ~'!l'i. s) e testada 

mínima de 50,00m (cinqüenta metros); alterar para: Lote <!:rl1 ár a .000,00m2 
(um mil metros quadrados) e testada mínima de 20,00m (vi ~ met · ·· O 

b) onde lê-se: Taxa de Ocupação= 10% (dez por cento); alter r11ara: ·- .· Oci§ ção = 30% 
(trint~porc~nto);" . t..~ E.E.Santo <) 

c) exclmr este item c. ·- ..,I) . '},<;~ 
d) onde lê-se: Gabarito= 2 (dois) pavimentos; alterar para: Gabari Y'JJ(tti~ imentos; 
e) onde lê-se: Altura Máxima = 8,00m (oito metros); alterar para: Altura Máxima= 14,00m 

(quatorze metros); 
f) Onde lê-se: Número Máximo de Unidades = 1 O (dez). alterar para: Número Máximo de 

Unidades= 3 (três). 
Art.56 - Alterar §4º, §5° e §8º deste artigo. 

§4 º. Alterar para: Os parcelamentos e edificações deverão ser iniciados no prazo máximo de dois 
anos a contar da aprovação do projeto, podendo ser prorrogável por mais dois anos, conforme Lei 
6766/76. 

§5º. Alterar para: As edificações enquadradas no inciso 4°. do artigo 54 deverão estar ocupadas no 
prazo máximo de um ano a partir do recebimento da notificação. 

§8º. Alterar para: Os lotes que atendam as condições estabelecidas nos inciso 2°. e inciso 3°. do artigo 
54 não poderão sofrer parcelamento sem que esteja condicionado à aprovação de projeto de 
ocupação. 

Art.58 -Alterar §5° deste artigo. 

§5°. Alterar para: Ficam mantidas para o adquirente de imóvel nos termos do inciso 4°. As mesmas 
obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas no artigo 54 desta Lei. 

Art.59 - Alterar parágrafo único deste artigo. 
Parágrafo único. Alterar para: A concessão da Outorga Onerosa do Direito de Construir poderá ser 
negada pelo Poder Executivo Municipal caso o Conselho do Plano Diretor Municipal resolver rever o 
que está escrito. 

Art.94 - Concluir Parágrafo único do item IV deste artigo. 
Parágrafo único - A coordenação do Grupo Técnico - GTA - caberá à um dos membros do GTA, 
devendo este ser escolhido pelos demais membros do Grupo Técnico. 

Art.103 - Alterar Parágrafo único deste artigo: 
Parágrafo único - alterar para: § 1 ° -
]Inserir §2º - Os Conselheiros deverão ter no mínimo ensmo fundamental completo e serem 
residentes no Município. 

Art.106 - Alterar para: Caberá a secretaria de Administração o suporte técnico e administrativo 
necessário ao funcionamento do Conselho, podendo ocorrer em casos eventuais a contratação de 
parecer técnico especializado; 

Art.111- Alterar para: O Sistema de Informações Municipais, gerenciado pela Secretaria Municipal 
de Planejamento e Administração, e apoiado pela Secretaria Municipal de Finanças, tem como 
objetivo fornecer informações para o planejamento, o monitoramento, a implementação e a avaliação 
da política urbana, subsidiando a tomada dé'. decisões ao longo do processo. 

Art.114-Alterar§1 ºdeste artigo. 
§ 1 º. Alterar para: O Fundo Municipal do Plano Diretor será gerido pelo Conselho Municipal do 
Plano Diretor a ser constituído pelo Executivo que regulamentará seu funcionamento. 



Anexo - Quadro 1 
Gabarito, Altura Máxima e IAA 
Substituir este Anexo por: 
Anexo - Quadro 1 
Tabela de Índices e Parâmetros Urbanísticos 

Conceição do Castelo (ES), 24 de Novembro de 2010. 
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Atividades de pequeno 
porte que não causam 
incômodos significativos 
à vizinhança; nem 
poluição ambiental, 
quando adotadas as 
medidas adequadas 
para o seu controle; e 
nem atraem tráfego 
pesado ou intenso. 

· A classificação das atividades tom 
Classificação Nacional de Atividades Eco 

Atividades enquadradas em G1 sem limite de área: 
Centro comunitário e associação de bairro 
Equipamento de infra-estrutura urbana 

Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos 

Aluguel de fitas, vídeos, discos, cartuchos e similares 

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção e engenharia civil,· inclusive andaime -
escritório 

Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos inclusive livros 

Asilos 

Associação beneficente - orfanatos 

Associação de entidade de classe· 

Associação Filantrópica 

Associação profissional 

Atividade de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, sem especialização 
definida 

Atividades de agências de viagens e organizadores de viagem 

Atividades de clínica médica (clínicas, consultórios e ambulatórios) 

Atividades de clínica odontológica 

Atividades de comissaria 

Atividades de contabilidade 

Atividades de despachantes aduaneiros 

Atividades de investigação particular 

Atividades de produção de filmes e fitas de vídeo - exceto estúdios cinemàtográficos 

Atividades de terapias alternativas 

Atividades dos laboratórios de análises clínicas 

Atividades dos laboratórios de anatomia patológica/citológica 

Bazar - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 

Biblioteca - Atividades de bibliotecas e arquivos 

Borracharia 

Caixa automática de banco 

Cantina e bar interno 

Cartório 

Casa lotérica 

Centro comunitário e associação de bairro 

Charutaria e tabacaria 



o 

n 
\_,____/ 

GRUROt't,*".>: 

Atividades de pequeno 
porte que não causam 

·I=:'.: incômodos significativos 
.~· à vizinhança; nem 
~li. poluição ambiental, 
·LLL 
· t- · quando adotadas as 
~' medidas adequadas 
~. para o seu con~role; e 
u; nem atraem trafego 

· pesado ou intenso. 

Clínica veterinária 

Comércio de artesanatos, pinturas e outros artigos de arte 

Comércio de artigos auditivos 

Comércio de artigos de decoração 

Comércio·de artigos de uso doméstico - loja de alumínio 

Comércio de artigos importados 

Comércio de artigos ortopédicos 

Comércio de artigos para cabeleireiros 

Comércio de artigos para limpeza 

Comércio de artigos para presentes 

Comércio de artigos religiosos 

Comércio de aves abatidas 

Comércio de aves não abatidas e ovos 

Comércio de couros e espumas 

Comércio de eletrodomésticos em geral 

Comércio de embalagens 

Comércio· de extintores 

Comércio de Gelo 

Comércio de gêneros alimentícios 

Comércio de máquinas, aparelhos e equipamentos de precisão, suas peças e acessórios 

Comércio de máquinas, equipamentos e utensílios comerciais, suas peças e acessórios 

Comércio de materiais de engenharia em geral 

Comércio de mercadorias para bordo em geral 

Comércio de ornamentos para bolos e festas 

Comércio de outros artigos de uso pessoal não especificados 

Comércio de pedras ( sem beneficiamento ) 

Comércio de persianas, divisórias e lambris 

Comércio de Piscinas, Equipamentos e Acessórios 

Comércio·de pisos, cerâmicas e azulejos 

Comércio de produtos adesivos (adesivos de publicidade) 

Comércio de Produtos e Equipamentos para Tratamento de Águas e Efluentes Líquidos 

Comércio de refeições prontas (sem consumo local) 

Comércio de tapetes, cortinas e forrações 

Comércio de utensílios e aparelhos odontológicos 

Comércio de utilidades domésticas, peças e acessórios e materiais para pequenos consertos 
domésticos 
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.·: Atividades de pequeno 
::(), porte que não causam 
'.~, incômodos significativos 
'..Ul à vizinhança; nem 
?·\ffi··lpoluição ambiental, 

.,_ quando adotadas as 
~ medidas adequadas 
~- para o seu controle; e 
V nem atraem tráfego 

pesado ou intenso. 

A classificação das atividades tom 
Classificação Nacional de Atividades Eco 

~ ,, ' ' .· : ~: 

Comércio por meios eletrônicos 

Comércio de artigos de perfumaria, cosméticos e de higiene pessoal 

Comércio de peças e acessórios para eletrodomésticos 

Comércio de antiguidades 

Comércio de artigos de "souveniers", bijuterias e artesanatos 

Comércio de artigos de armarinho 

Comércio de artigos de caça, pesca e "camping" 

Comércio de artigos de cama, mesa e banho 

Comércio de artigos de colchoaria 

Comércio de artigos de iluminação 

Comércio de artigos de relojoaria e joalheria 

Comércio de artigos de vestuário e complementos 

Comércio de artigos esportivos 

Comércio de artigos fotográficos e cinematográficos 

Comércio de artigos para animais, ração e animais vivos para criação doméstica 

Comércio de balas, bombons e semelhantes 

Comércio de bebidas 

Comércio de bicicletas e triciclos; suas peças e acessórios 

Comércio de brinquedos· e artigos recreativos 

Comércio de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 

Comércio de calçados 

Comércio de calçados, bolsas, guarda-chuvas 

Comércio de discos e fitas 

Comércio de eletrodomésticos 

Comércio de fechadura e outros produtos de segurança 

Comércio de ferragens, ferramentas e produtos metalúrgicos 

Comércio de hortifrutigranjeiros 

Comércio de instrumentos musicais e acessórios 

Comércio de jornais e revistas. 

Comércio de laticínios, frios e conservas 

Comércio de louças, sanitários e de materiais hidráulicos 

Comércio de máquinas e equipamentos para escritório 

Comércio de máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos, eletrônicos de usos doméstico e 
pessoal exceto equipamentos de informática 

Comércio de máquinas, equipamentos e materiais de comunicação 

Comércio de máquinas, equipamentos e materiais de informática 

Comércio de tecidos 

Comércio de materiais de construção em geral 



o 

o 

I, 

Atividades de pequeno 
'l>'. porte que não causam 
i;:: incômodos significativos 

·'ÚÍ'c à vizinhança; nem 
Ji!~ poluição ambiental, 
'~' quando adotadas as 
~: medidas adequadas 
~~: para o seu controle; e 
~,~;) nem atraem tráfego 
, ;': pesado ou intenso. 

Comércio de materiais elétricos para construção 

Comércio de mercadorias em lojas de conveniência 

Comércio de móveis novos e/ou usados · 

Comércio de parafusos, arruelas e congêneres 

Comércio de peças e acessórios para aparelhos elétricos 

Comércio de peças e acessórios para aparelhos eletrônicos 

Comércio de plantas, flores naturais e artificiais, frutos ornamentais e vasos ornamentais -
Floricultura 

Comércio de tintas, vernizes e resinas 

Comércio de utensílios e aparelhos médico - hospitalares e ortopédicos 

Comércio de vidros e espelhos 

Comércio de vimes e congêneres 

Condomínios de prédios residenciais ou não 

Confecção de roupas 

Consultoria Esotérica 

Cooperativa de gêneros alimentícios 

Cooperativa, inclusive agrícola, médica, etc (exceto de crédito) 

Corretagem e avaliação de imóveis 

Corretora de títulos e/ou valores 

Corretores e agentes de seguros e de planos de previdência complementar e de saúde 

Criação de peixes ornamentais 

Cultivo de flores, plantas ornamentais e produtos de viveiros 

Cursos de informática 

Cursos de pilotagem 

Cursos ligados às artes e cultura inclusive música 

Despachante 

Distribuição de combustíveis gasosos de qualquer tipo por sistema de tubulação 

Distribuição de filmes e de vídeos 

Distribuidoras de títulos e valores mobiliários 

Drogaria - Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas 

Edição de livros, revistas, jornais e de outros materiais impressos 

Educação Infantil - Creche 

Educação Infantil - Pré-escola 

Empresa de administração em geral 

Empresa de administração, participação e empreendimentos 

Empresa de administração, representação e distribuição 

Empresa de assistência a produtores rurais 

Empresa de assistência técnica em máquinas, aparelhos e equipamentos de precisão 
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;t:~;rp Atividades de pequeno 
t~ porte que não causam 
;: incômodos significativos 
Ui à vizinhança; nem 
·~. poluição ambiental, 
tW·· . .,.. .. · quando adotadas as 
IJ · medidas adequadas 

para o seu controle; e 
nem atraem tráfego 

• pesado ou intenso. 

A classificação das atividades to 
Classificação Nacional de Atividades E 

Empresa de auditagem, peritagem e avaliação 

Empresa de capitalização 

Empresa de comunicação 

Empresa de comunicação, publicidade e radiofusão (quando agrupadas) 

Empresa de conserto de aparelhos elétricos/eletrônicos (exceto aparelhos de refrigeração) 

Empresa de conserto, conservação e reparação de máquinas e equipamentos em geral 

Empresa de construção em geral, inclusive terraplanagem e pavimentação 

Empresa de consultoria e assessoria em geral 

Empresa de execução de pinturas, letreiros, placas e cartazes 

Empresa de exportação 

Empresa de financiamento, crédito e investimento corporações 

Empresa de florestamento e reflorestamento 

Empresa de importação 

Empresa de importação e exportação 

Empresa de inspeção naval 

Empresa de instalação e manutenção de acessórios de decoração 

Empresa de instalação, montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos em geral 

Empresa de navegação 

Empresa de organização, planejamento, assessoria de projetos 

Empresa de peação, escoramento e congêneres 

Empresa de pesquisa, prospecção e perfuração poços petrolíferos 

Empresa de pintura de bens móveis (exceto veículos e aparelho de refrigeração) 

Empresa de radiofusão - escritório 

Empresa de reparação e instalação de energia elétrica 

Empresa de reparação, instalação e manutenção de elevadores e escadas ou esteiras rolantes 

Empresa de representação em geral 

Empresa de seguros e créditos 

Empresa de seguros privados 

Empresa jornalística 

Empresa,· sociedade e associação difusão cultural e artística 

Engraxataria 

Ensino de esportes 

Equipamento de infra-estrutura urbana 

Escritório de contato para Auto - Socorro Volante 

Escritório de empresa de beneficiamento de cereais 

Escritório de empresa de criação de animais para corte ou consumo humano 

Escritório de empresa de cultivo de produtos de lavoura de qualquer natureza 
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:~GS Atividades de pequeno 
5· porte que não causam 
,~:,; incômodos significativos 

,;Cll à vizinhança; nem 
~ffi'1 poluição ambiental, 
11-. quando adotadas as 
'.t~~ medidas adequadas 
~" para o seu controle; e 

1'!!'1 nem atraem tráfego 
, , pesado ou intenso. 

Escritório' de empresa de transporte 

Estabelecimento de restauração e/ou limpeza qualquer objeto - bem móvel 

Estúdios de gravação de som 

Estúdios fotográficos 

Exploração de estacionamento para veículos 

Exploração de fliperamas e jogos eletrônicos 

Exploração de jogos de sinuca, bilhar e similares 

Exploração de máquinas de serviços pessoais acionados por moeda 

Fabricação de artefatos diversos de bambu, palha, vime, cortiça e materiais trançados - exceto 
móveis 

Fabricação de artigos de joalheria, ourivesaria e bijouterias 

Fabricação de artigos de mesa, cama, banho, cortina e tapeçaria 

Fabricação de artigos de perfumaria, cosméticos e artigos de toucador 

Fabricação de balas, caramelos, pastillhas, drops, bombons, chocolate e similares 

Fabricação de brinquedos e de outros jogos recreativos 

Fabricação de calçados 

Fabricação de canetas, lápis, fitas impressoras para máquinas e outros artigos para escritório 

Fabricação de condimentos e essências alimentícias 

Fabricação de discos e fitas virgens 

Fabricação de embalagens e artigos de papel, papelão e papéis aluminados 

Fabricação de escovas, vassouras, pincéis e semelhantes 

Fabricação de estofados e capas para veículos 

Fabricação de fitas e formulários contínuos - impressos ou não 

Fabricação de fraldas descartáveis e de absorventes higiênicos 

Fabricação de instrumentos e material ótico 

Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios 

Fabricação de instrumentos, utensílios e aparelhos inclusive de medidas 

Fabricação de malas, valises e outros produtos similares 

Fabricação de massas alimentícias e biscoitos 

Fabricação de material de comunicação inclusive peças e acessórios 

Fabricação de material fotográfico e cinematográfico 

Fabricação de membros artificiais, aparelhos p/ correção de defeitos físicos e cadeira de rodas 

Fabricação de óleos e gorduras comestíveis 

Fabricação de óleos vegetais, animais ou minerais 

Fabricação de outras bebidas não especificadas 

Fabricação de outros artigos couros e peles. Excluem-se calçados/vestiários 

Fabricação de ovos de páscoa 



... / Atividades de pequeno 
rl:it:' porte que não causam 
··~· incômodos significativos 
,Ih, à vizinhança; nem 
:~é poluição ambiental, 
.~;'. quando adotadas as 

:.:.' medidas adequadas 
P para ó seu controle; e 

nem atraem tráfego 
pesado ou intenso. 

A classificação das atividades to 
Classificação Nacional de Atividades Ec 

Fabricação de produtos alimentícios 

Fabricação de produtos alimentícios 

Fabricação de produtos de limpeza e polimento 

Fabricação de produtos de padaria e confeitaria 

Fabricação de produtos farmacêuticos, perfumaria, cosméticos, sabões e velas 

Fabricação de rações balanceadas para animais 

Fabricação de refeições conservadas 

Fabricação de sorvetes, bolos, tortas geladas e componentes 

Fabricação de toldos e artefatos de lona 

Fabricação de velas 

Fabricação de vestuário e artefatos de tecidos 

Fabricação de vinhos e vinagres 

Farmácia - Comércio varejista de produtos farmacêuticos com manipulação de fórmulas 

Fiação tecelagem 

Filmagem de festas e eventos 

Fornecimento de alimentos preparados para consumo domiciliar ou para empresas 

Fotocópias, digitalização impressão e serviços correlatos 

Galeria de arte e museus 

Gestão de instalações desportivas 

Hospital 

Imobiliária 

Impermeabilização em obras de engenharia civil 

Impressão eletrônica de documentos 

Incorporação e compra e venda de imóveis 

Laboratório de análises técnicas 

Laboratório Fotográfico 

Lanchonete, cafés, casas de chá, de sucos e similares 

Lavanderias e tinturarias 

Livraria 

Locação de aparelhos, máquinas e equipamentos eletro-eletrônicos, esportivos e de lazer 

Locação de bens móveis e imóveis (exceto veículos) 

Malharia, artigos de passamanaria, rendas e bordados 

Manutenção e reparação de aparelhos e utensílios para usos médico-hospitalares, odontológicos e 
de laboratório 
Manutenção e reparação de equipamentos transmissores de rádio e televisão e de equipamentos 
para estações telefônicas, para radiotelefonia e radiotelegrafia - indusive de microondas e 

Mercearia 

Oficina de costuras 
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Atividades de pequeno 
e~ porte que não causam 
.~\ incômodos significativos 
.;r.m à vizinhança; nem 
'ti;!~ poluição ambiental, w . 
1:-1· quando adotadas as 
r~;: medidas adequadas 
.~[ para o seu controle; e 
/U ' nem atraem tráfego 
·:~ . pesado ou intenso. 

Ourivesaria 

Outras atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica 

Outras atividades de serviços pessoais, não especificadas anteriormente 

Outras atividades relacionadas à produção de filmes e fitas de vídeos 

Outros serviços de alimentação (em trailers, quiosques, veículos e outros equipamentos) 

Padaria, confeitaria, panificadora 

Papelaria 

Peixaria 

Perfuração e construção de poços de águas 

Pesquisa e desenvolvimento das ciências físicas e naturais 

Pesquisa e desenvolvimento das ciências sociais e humanas 

Posto de coleta de anúncios/classificados 

Prestação de serviço de entretenimento infantil 

Prestação de serviço de fornecimento de mão de obra para demonstração de produtos 

Prestação de Serviços à Pessoas de Terceira Idade 

Prestação de serviços de informática 

Prestação de serviços de reparação e conservação de bens imóveis 

Prestação de serviços de telecomunicações 

Prestação de Serviços para Tratamento de Água e de Efluentes Líquidos 

Prestação de serviços postais e telegráficos 

Processamento, preservação e produção de conservas de frutas 

Processamento, preservação e produção de conservas de legumes e outros vegetais 

Produção de artigos artesanais 

Produção de sucos de frutas e de legumes 

Recondicionamento de Cartuchos de Impressoras e Toners 

Relojoaria 

Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 

Reparação de calçados 

Reparação de jóias e relógios 

Reparação e manutenção de aparelhos telefônicos 

Reprodução de discos e fitas 

Restaurante 

Salão de beleza e estética 

Salão de beleza para animais domésticos 

Serviço de jardinagem - inclusive plantio de gramado 



Atividades de pequeno 
,;Ít}. porte que não causam 
· '-1:r incômodos significativos 
·.ui' à vizinhança; nem 
:'li!. poluição ambiental, 
w 
J-'" quando adotadas as 

.;1~;' medidas adequadas 
5~ para o seu controle; e 

1~~ nem atraem tráfego E pesado ou intenso. 

Serviço de reparos navais 

Serviço em acupuntura 

Serviços advocatícios 

Serviços de adestramento de cães de guarda 

Serviços de banco de sangue 

Serviços de cobrança e de informações cadastrais 

Serviços de decoração de interiores 

Serviços de decoração, instalação e locação de equipamentos p/ festa 

Serviços de encadernação e plastificação 

Serviços de fisioterapia e terapia ocupacional 

Serviços de fotografias aéreas, submarinas e similares 

Serviços de medição de consumo de energia elétrica, gás e água 

Serviços de microfilmagem 

Serviços de prótese dentária 

Serviços de raio-x, radiodiagnóstico e radioterapia 

Serviços de revestimentos e aplicação de resinas em interiores e exteriores 

Serviços de tradução, interpretação e similares 

Serviços domésticos 

Serviços promoção planos assistência médica e odontológica 

Serviços relacionados a animais domésticos 

Serviços relacionados com a extração de petróleo e gás - exceto a prospecção realizada por 
terceiros 

Serviços subaquáticos em geral 

Serviços técnicos de cartografia, topografia e geodesia 

Sindicato e sede de partidos políticos 

Sociedades de crédito imobiliário 

Sorveteria 

Transporte escolar - escritório 

Vidraçaria 
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Obs.: As atividades enquadradas em G2 poderão ser toleradas nos endereços onde é permitido 
apenas a implantação de atividades enquadradas em Gl, quando, e somente quando, se tratar 
ap·enas de escritório administrativo da empresa sem o exercício efetivo da atividade e 
obedecendo a área máxima ligada a atividade do Grupo 1. Nesse caso no Alvará de 
Funcionamento deverá constar licenciado para Escritório de Contato da Empresa. 

)
7

1'·: Atividades de médio Abate de pequenos animais e aves 
'·····~." porte qu. e., embora ""' Agência autorizada de compra vendá e manutenção de veículos ·. !;:!·, necessarias ao 
IÍl· atendimento aos 

·~t!;. bairros, podem causar Aluguel de máquinas e equipamentos para construção e engenharia civil, inclusive andaime 
w· 

·.F;'·algum tipo de 
·~~~,. incomodidade ao Armazéns gerais 

.
·~.~.lo:C.· .. h. entorno, demandando Atividades de vigilância e segurança privada 
•;q~. um màior controle para 
>':!': sua implantação. Auto-escola ou Formação de condutores 
,;':,: ,\; ~ 

Bànco e casa bancária 

Bolsa de mercadorias 

Bolsa de valores 

Casa de câmbio 

Casa de jogos 

Casas de festas e eventos 

Casas de Shows 

Centro de convenções 

Clubes sociais, desportivos e similares 

Comércio de lubrificantes para veículos automotores 

Comércio de pneumáticos e câmaras de ar 

Comércio de ferro e aço 

Comércio de máquinas e equipamentos agrícolas 

Comércio de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso industrial, suas peças e acessórios 

Comércio de veículos novos e/ou usados 

Comércio de embarcações e outros veículos recreativos suas peças e acessórios 

Comércio de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

Comércio de madeira e seus artefatos 

Comércio de máquinas, aparelhos e equipamentos de uso agropecuário 

Comércio de motocicletas, inclusive peças e acessórios 

Comércio de peças e acessórios para veículos automotores 

Comércio de insumos para gráficas e similares 

Conserto e restauração de artigos de madeira e do mobiliário 

Conserto e restauração de objetos 



o 

Atividades de médio 
.2<.i porte que, embora 
·~; necessárias ao 

l
'ú>l atendimento aos 
t!.• ! bairro.s, pode·m causar 
~· algum tipo de 
~· incomodidade ao 

.~~1 entorno, demandando 
!·li>· um maior controle para 
· '" · ·sua implantação. 

"',,-:,,~;';. 

Criação de animais domésticos 

Cursos de idiomas 

Cursos preparatórios para concursos 

· Depósito de material de construção eni geral 

• Distribuidora de gelo 

Distribuidora de produtos para bares e mercearias 

Distribuidora de sorvete 

Educação profissional de nível técnico 

Enipresa de radiofusão 

Empresa limpadoras, higienizadoras, desinfectadoras, dédetizadoras e desentupidora 

Engarrafamento e gaseificação de água mineral 

Exploração de salas de espetáculos 

Fabricação de artigos de madeira e artigos de carpintaria e marcenaria 

Fabricàção de artigos de madeira. Excluem-se os mobiliários 

Fabricação de gelo 

Fabricação dé material e serviços gráficos 

Fabricação de mobiliário e artefatos de madeira 

Fabricação de móveis e artefatos de metal ou c/ predominância de metal 

Fabricação de portas, janelas e estruturas em madeira 

Fabricação e acabamento de móveis e artigos mopiliários não especificados 

Funerária 

Impressão de outros materiais e serviços gráficos inclusive litografia, serigrafia e fotolito 

Impressão, edição de jornais, livros, edições e revistas 

Locação de caçamba de entulhos 

Locação de equipamentos de sonorização 

Locação de máquinas e equipamentos comerciais, industriais e agrícolas 

Locação de veículos 

Loja de departamentos ou magazines 

Marcenaria 

Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 

Outras atividades de ensino, não especificadas anteriormente 

Outras atividades relacionadas à limpeza urbana e esgoto 

Preparação de carne, banha e produtos de salsicharia não associada ao abate 

Prestação de serviços de carga e recarga de extintores de incêndio 

Prestação de serviços de estamparia (silck-screen) 

Recondicionamento ou recuperação de motores para veículos automotores 



o 

ttúi Atividades de médio 
'.:~,: porte q~:· embora 
. i:: necessanas ao 
,'.ú>5 atendimento aos 
,:li! bairros, podem causar 
·1:~" algum tipo de 
>~j; incomodidade ao 
':~Í entorno, demandando 
;,~e, um maior controle para 
·' .; sua implantação. 

: Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 

Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 

Serviços de manutenção e reparação de automóveis 

Serviços de somato-conservação 

Serviços gráficos 

Serviços relacionados com a extração de petróleo e gás - exceto a prospecção realizada por 
terceiros 

Transporte escolar 

Treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial 
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Atividades urbanas 

Obs.: As atividades enquadradas em G3 poderão ser toleradas nos endereços onde é permitido 
apenas a implantação de atividades enquadradas em Gl ou G2, quando se tratar apenas de 

escritório de contato da empresa, sem o exercício efetivo da atividade e obedecendo às 
características e produção de incomodidade ligada a atividade dos Grupos permitidos no local. 

Nesse caso no Alvará de Funcionamento deverá constar: licenciado para "Escritório Administrativo 
da Empresa". 

ATIVIDADES DOS GRUPOS G1 E G2 CUJAS PROPORÇÕES PODEM CAUSAR IMPACTO À 
VIZINHANÇA 

Boite, Discotecas, danceterias e similares 

peculiares que, pelo seu Cemitérios 
grande porte, escala de 

ci:· d' t Comércio de aeronaves 'e;;: empreen 1men o ou 
~'.;função, 

~rn'.·: independentemente do Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais - exceto de grande porte 

j;~i porte, são c . t - d 
1~~i potencialmente ons ruçao e montagem e aeronaves 

·~::geradoras de. impacto. Construção e montagem de locomotivas, vagões e outros materiais rodantes 
i <': C~r~espond~ as 
1 ~~· at1v1dades listadas como Construção e reparação de embarcações de grande porte 
IL ·~1 Gl e G2 cujas 
·~ .. ::.: proporções podem Distribuidora de petróleo e derivados 

causar impacto à v 
Distribuidora de produtos farmacêuticos 

Educação profissional de nível tecnológico 

Educação superior - Graduação 

Educação superior - Graduação e pós-graduação 

Empresa de transporte coletivo urbano 

Empresa de transporte de cargas e mudanças 

Empresa de transporte Marítimo e Serviços Complementares 

Empresa rodoviária - transporte de passageiros - interurbano 

Estação de tratamento de lixo 

Exploração comercial de edifício-garagem 

Fabricação de aparelhos e utensílios elétricos p/ fins industriais e comerciais 

Fabricação de adesivos e selantes 

Fabricação de álcool 

Fabricação de aparelhos elétricos p/ uso doméstico inclusive peças e acessórios 

Fabricação de aparelhos elétricos p/ fins terapêuticos, eletroquímicos e outros usos técnicos 

Fabricação de artefatos de cordoaria 

Fabricação de artefatos de fibra de vidro 

Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos 

Fabricação de artefatos diversos de borracha 

Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários 
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Fabricação de blocos, placas e outros artigos de cimento moldadas de concreto 

Fabricação de café solúvel 

··.Fabricação de caminhões e ônibus 

Fabricação de cloro e álcalis 

Fabricação de colchões 

Fabricação de couros, peles e produtos similares 

Fabricação de elastômeros 

Fabricação de estruturas metálicas 
Atividades urbanas 

" peculiares que, pelo seu Fabricação de fibras, fios, cabos e filamentos contínuos sintéticos 
grande porte, escala de 

· Ci:: empreendimento ou 
[: função, 

independentemente do 
porte, são 
potencialmente 

Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não elétricos para instalações térmicas, 
inclusive peças 

Fabricação de fósforos de segurança 

Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico 

"~tgeradoras de impacto. Fabricação de material cerâmico 
:{c:c;~ C~r~espond~ às 
i(J:: at1v1dades listadas como Fabricação de material elétrico e de comunicação 

.,~ Gl e G2 cujas 
í;k proporções podem 

· causar impacto à v 

Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso na extração mineral e construção - inclusive 
peças 

Fabricação de outros defensivos agrícolas 

Fabricação de outros equipamentos de transporte 

Fabricação de outros produtos derivados do tabaco não especificados 

Fabricação de outros produtos inorgânicos 

Fabricação de outros produtos químicos orgânicos 

Fabricação de outros tubos de ferro e aço 

Fabricação de peças e acessórios p/ veículos auto-motores ou não, inclusive peças e acessórios 

Fabricação de resinas termoplásticas 

Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido 

Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas 

Fabricação de tratores agrícolas - inclusive peças 

ATIVIDADES ESPECÍFICAS DO GRUPO G3 

Fabricação de tratores de esteira e tratores de uso na extração mineral e construção - inclusive 
peças 

Fabricação de tubos de aço com costura 

Fabricação de válvulas, torneiras e registros, inclusive peças 

Fabricação e engarrafamento de aguardente e outras bebidas alcoólicas 

Fabricação e engarrafamento de bebidas não alcoólicas 

Fabricação e preparação de fumo e fabricação de cigarros, cigarrilhas e charutos 

Fabricação material eletrônico. Excluem-se os de comunicação 



o Atividades urbanas 

A classificação das atividades tom 
Classificação Nacional de Atividades Eco 

Ferro velho e sucata 

Frigorífico e preparação de carne e subprodutos sem abate 

Galvanoplastia, cromeação e estamparia de metais 

: Garagém (de empresas) 

Hipermercado - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
. alimentícios, com área de venda superior a 5000 metros quadrados 

Indústria mecânica 

In'dústria Metalúrgica 

Indústria têxtil 

Limpeza urbana - exceto gestão de aterros sanitários 

Marmoraria - Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e 
outras pedras 

Moagem de trigo e fabricação de derivados 

Montagem de estruturas metálicas - exceto temporárias 

peculiares que, pelo seu Parque de ~xposições 
grande porte, escala de 
empreendimento ou Pelotização, sinterização e outros beneficiamentos de minério de ferro 
função, 
independentemente do Posto de Abastecimento de Aeronaves 

, porte, são 
llil% potencialmente 

Posto de abastecimento de veículos automotores 

Prepara·ção do leite e produtos de laticínios ~'. geradoras de, impacto. 
cd C~r~espond~ as 
(.)é at1v1dades listadas como Preparação do pescado e conservas do pescado 

Gl e G2 cujas 
proporções podem 
causar impacto à v 

Prestação de serviços complementares da atividade de transportes aéreos 

Produção de arames de aço 

Produção de artefatos estampados de metal 

Produção de casas de madeira pré-fabricadas 

Produção de laminados planos de aços especiais 

Produção de outros laminados longos de aço 

Produção de soldas e anodos para galvanoplastia 

Produção de tubos e canos sem costura 

ProduÇão e distribuição de gás através de tubulações 

Recondicionamento de pneumáticos 

Serviço de cromagem e niquelação 

Serviço de guarda:móveis 

Serviço de tornearia e soldagem 

Serviços de manutenção e reparação de caminhões, ônibus e outros veículos pesados 

Terminais rodoviários e ferroviários 

Terminal Pesqueiro 

Torrefação e moagem de café 
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QUADRO 1 - TABELA DE ÍNDICES E PARÂMETROS URBANÍSTICOS 

Anexo 1 - Zona Comercial e de Serviços - ZUC 

Índices de 
controle Índice de Afastamentos mínimos Tamanho Taxa de Atividades e 

urbanístico Taxa de aproveita Altura mínimo permea serviços 
ocupação mentó Gabarito máxima lote bilidade permitidos 

edif. (Quadro li) 
(h=metros) 

Zonas Até 4 pavimentos A partir do 4!! pavimento 

Frente Existente Frente 2,00m 

Fundos l,SOm no Fundos 1,SOm no caso de Área 

zuc caso de abertura 21,00m 
300,00m2 

10% Gl 
80% 4,8 abertura · 6 pavimentos Testada= 

l,SOm no 1,SOm no caso de 12,00m 
., 

Lateral caso de Lateral abertura 
abertura 
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QUADRO 1-TABELA DE ÍNDICES E PARÂMETROS URBANÍSTICOS 

Anexo li - Zona de Uso Misto - ZUM 

Índices de 
controle Índice de Tamanho Taxa de, Atividades e 

urbanístico Taxa de aproveita Altura mínimo permea serviços 
ocupação menta Gabarito máxima lote bilidade permitidos 

Afastamentos mínimos edif. (Quadro li) 
(h=metros) 

Zonas 

Frente 1,SOm 

Fundos l,SOm no caso Área 

ZUM de abertura 14m 
300,00m2 

10% .GlG2 
80% 3,2 4 Testada= 

l,SOm no caso de 
pavimentos 12,00m 

Lateral abertura 
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QUADRO 1-TABELA DE ÍNDICES E PARÂMETROS URBANÍSTICOS 

Anexo Ili - Zona Especial de Interesse Ambiental - ZEIA 

Índices de 
controle Índice de Tamanho Taxa de Atividades e 

urbanístico Taxa de aproveita Altura mínimo permea serviços 
ocupação menta máxima lote bitidade permitidos 

Afastamentos mínimos Gabarito edif. (Quadro li) 
(h=metros) 

Zonas 

Frente 1,SOm 

Fundos l,SOm no caso de Área 

ZEIA abertura 3 
10,SOm 

300,00m2 
10% Gl 

60% 1,8 
1,SOm no caso de 

pavimentos Testada= 

Lateral abertura 
12,00m 
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QUADRO 1-TABELA DE ÍNDICES E PARÂMETROS URBANÍSTICOS 

Anexo IV - Zona de Expansão - ZE 

Índices de 
controle Índice de Altura Tamanho Taxa de Atividades e 
urbanístico Taxa de aproveita máxima mínimo permea serviços 

ocupação mento Afastamentos mínimos edif. lote bilidade permitidos 
Zonas Gabarito (Quadro li) 

(h=metros) 

Frente l,SOm 

Área 
Fundos 1,SOm no caso de Rua arterial 300,00m2 

G1G2 
4,8 abertura Testada= 10% 

l,SOm no caso de 6 pavimentos 21,00m 12,00m 

Lateral abertura 

Frente l,SOm 

Rua local 
1,SOm no caso de principal Área 

Fundos abertura 14,00m 300,00m2 

3,2 4 pavimentos Testada= 10% G1G2 
ZE 80% 

Lateral l,SOm no caso de 12,00m 
abertura 

Frente 1,SOm . ~J111UN1c/. 
·~ í<) 

Fundos 1,SOm no caso de Rua local Área ~ . ~<' 
abertura secundária 7,00m 300,00m2 10% G~ ~.O 1,6 Testada= 1 ::·. ;; 

Lateral l,SOm no caso de 2 pavimentos 12,00m 
o ., ; o 
~ ~. ~ abertura º ("') 

...... ~ ... _ 'r)0 

~ºªº 
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Em atenção ao Ofício CMCC Nº 0109/201 O, venho informar que o 

conteúdo objeto do referido ofício está sob analise por esta 

Procuradoria Geral, razão pela qual, logo que referido trabalho estiver 

concluído, V. Ex.ª terá ciência do parecer. 

Outrossim, ainda, sem adentrar no mérito do processo legislativo, esta 

Procuradoria Geral ao final recomenda, em razão dos fatos adiante 

fundamentados, o seguinte: 

Ü O Plano Diretor Municipal está previsto na Lei nº 10.257/2001, tendo 

. sua menção nos artigos 39 e seguintes. 

O Município de Conceição do Castelo é município com menos de 

20.000 (vinte mil habitantes), razão pela qual, à princípio, a 

impiantação do Plano Diretor Municipal não seria obrigatório. 

Página 1de4 



' J 
..... I"'" 

o 

obrigatório. 

Sendo obrigatório, o Plano Diretor deve ser confeccionado com a 

observância da lei, sob pena de a lei que o instituiu ser declarada nula 

sob a alegação de vício de ilegalidade e/ou inconstitucionalidade. 

O artigo 40, § 4°, inciso 1 prescreve: 

No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua 

implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais 

garantirão a promoção de audiências públicas e debates com a 

participação da população e de associações representativas dos 

vários seguimentos da comunidade. 

Visualizando o Projeto de Lei em tela, percebe-se a realização de 

apenas uma audiência pública no ano de 2005, sob a orientação, ao 

que parece, do Poder Executivo e, todavia, à época não havia o 

Ü projeto de lei em trâmite. 

Em relação ao Poder Legislativo, ainda, não foi realizado debates e 

audiências públicas, que, concomitantemente, deve observar a 

publicidade quanto aos documentos e informações produzidos, 

consoante o disposto no art. 40, § 4º, inciso li do Estatuto da Cidade. 



o 

prevê a forma e a realização de audiências públicas 

244. 

O art. 44 do RI estabelece que as Comissões Permanentes poderão 

realizar reunião de Audiência Pública para instruir matéria legislativo 

em trâmite. 

Se o Regimento Interno prevê um processo legislativo para a 

realização de audiência pública para instruir matéria legislativa em 

trâmite, e se o Estatuto da Cidade obriga a realização da referida 

audiência, abstrai-se a necessidade de o Poder Legislativo realizar a 

referida audiência, sob pena de macular o processo legislativo do 

Plano Diretor Municipal. 

Diante do acima disposto, recomendamos, data venia, a realização de 

audiências públicas, com observância dos ditames legais. 

Sem mais para o momento, apresento votos de estima e 

consideração. 

Conceição do Castelo, ES, 15 d O. 

; TOLIN VIGANOR 

âmara Municipal de Conceição do Castelo 
·, 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

.:·, 

Nos termos da Legislação ficam convocados, por este Edital a 

população de modo geral para participar. da Audiência Publica qué será 

~ealizada no dia 28 de dezembro de 201 O, às 09h30min(horas) no plenário da 

Câmara Municipal, tendo como objetivo a ·:consulta e o debate da matéria 

referente de Lei Municipal que trata do Plano diretor Municipal, referente ao 

Projeto de Lei Complementar oó1L2o_o~k ;~t~-~iJi~\;.<: /\ (-': ,_, 

Conceição do Castelo-ES, 21 de dezembro de 2010. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
.i' 

-,i:, 

Nos termos da Legislação· ficam convocados, por este Edital a . . . . . 

população de modo geral para participar da Audiência Publica que será 

realizada no dia 28 de dezembro de 2010, às 09h30min(horas) no plenário da 

Câmara Municipal, tendo como objetivo a -:consulta e o debate da matéria 
' 

referente de Lei Municipal que trata do Plano diretor Municipal, referente ao 
"" ~:: 1 \·' ·.-! " ··-, ... - .... r~J ·r!,- ; --~:' ..-;'"""""( . '.'~-~ 

Projeto de Lei Complementar 0.0.1.l20.0~l'~~.Li-.;r:Y .~ :··-'.:/:'· · ._i. -

Conceição do Castelo -ES, 21 de dezembro de 2010 . 

. ·-: ,. .. .·: __ ,. 

'i-. 

Conceicà" do Castelo-· ES., 21 de dezembro ·de 20 l ü .. r . . . 

-:::,'·;··. 

-------· ---
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EDITAL DE CON\TOCACÃO. 

,]. 
,!, 
''J 

Nos termos da Legislação ficam co·nvocados, por este Edital a 
1 

população de modo geral para particip~r da Audiência Publica que será 

realizada no dia 28 de dezembro de 2010, ~s 09h30min(horas) no plenário da 

Câmara Municipal, tendo como objetivo a -:~onsulta e o debate da matéria 

referente de Lei ·Municipal que trata do Plano diretor Municipal, referente ao 

Projeto de Lei conf~l~ólen~blr:oó1J1oóiP~ ~\f/ ~::!( · 

·· l ~l 

Conceição do Castelo-ES, 21 de dezembro de 2010. 

(;" · .:.:: .. ivh." .c:lf':-'-1· li: 11dÃnt~ni~ R:iêà ·ir~·Pas'te·f-ér~eira 
~'-.: ... _e· .. .:._,_,: ,lco,.,c!:;.,.:...; c,~~,,~Vereac:k>t/ReJator·:iE({" 

.-_,jj;' 
;. -~- ... -~,~-,·~-·-· .. :~ -·- : e ._,~~:~.;~--.~·br~-:.:·{~tClt Ot)~1120üs ... 

, ; .. 

/11!~{"; .... ~.~-, ((: :· .. ,.-.~)v Pàs~,·-i. ;~ r:~:~ r. .,.._;ª · -- ~-- -"ve;·~~ci;r1Hâiat;,- · · ~ --
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ILUSTRfSSIMO SENHOR PRESIDENTE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES. 

Vimos convidar Vossa Excelência para paftlcipar da Audiência Publica que 
- . 1~~ 

será realizada no dia 28 de dezembro de 20~~; ·ãs 09h30min(horas) no plenário 
• 1 ~~ 

da Câmara Municipal, tendo como objetivo ·~· consulta e o debate da matéria 

referente de Lei Municipal que trata do Planoj::liretor Municipal. 
. . r 

,: rj~~ 
'·~ 

'· 
A presença de V.S.ª e demais integraci'te é muito importante para a 
concretização da democracia. 

Conceição do Castelo- ES 20 

'. .,. 

·., 

irá0g·,·an·t"~ r' ....... _,, '· 

.... ''-·~ <'·' _ :' C;~~t:õ\:i} ... .·,. de dezornbro de 2J: '..·. 

/\,,;.c.inío Ricardo Paste Fcn :. · 
Vereador/Pelato: 

:'.(: 
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\,_ 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA SECRETÁRIA DE SAÚDE 
DO CASTELO-ES. 

UBIRACIÃRA LESSA BRAVIM-· · 
~~. . 

.:. ~1- ' 

-~; W: . -> • 

Vimos -c~~vi~~~:r'-vos~aL~~~~~~cia para parti~i~ar da Audiência Publica que 

será realizada no dia 28 de dezembro de 201 O, às 09h30min(horas) no plenário 

da Câmara Municipal, tendo como objetivo a consulta e o debate da matéria 

referente de Lei Municipal que trata do Plano diretor Municipal. 

A presença de V.S.ª e demais integrante é muito importante para a 
concretização da democracia. . . 

V 

Conceição do Castelo- ES 20 

".. .. .. : .. ) 

Anton . ,. icar o aste Ferreira 
- · 9~readqr1Rê1afor · · -

: ·tI~~:I:·~ '.:e; ; t:.~1 ·:.::1 du ...... ·. 

J • • '~.: ' 

• J. ~ •• • - ~ ! '1' __ : •• •• ·'· .~ :_ ••. ' 1 _. • : ,•_·.' ,· .• • _·_ 1 :-.-.' • 
- '·:.. ' 1 ...... -: :~;:. i.C.~:· ·~ --' ..... ~ -- 1 - ... 

;• 

r:·~·: _{:,:;ç:;::.) · .. ::;i .:: ::~·~:.re.~<·i- F·\'S ·.)Ct dt._) Uê~·?~r~--L1ro r~cJ';j?i)"f{i ,.,, ................... "_,,,....,,. -~~~~-·'-_ 

·~ ~1 
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Vimos convidar Vossa Excelência para participar da Audiência Publica que 

será realizada no dia 28 de dezembro de 2cb O, às 09h30min(horas) ho plenário 
. ·: ' 

da Câmara Municipal, tendo como objetiv9 a consulta e o debate da matéria 

referente de.Lei Municipal que trata do Planp.diretor Municipal. 
i"' 

A presença de V.S.ª e. demais integrante é muito importante para a 
concretização da democracia. 

J· 

Conceição do Castelo- ES 20 de dezembro:·de 201 O . 

. 1 .. • · ..... 1·:~ .\.1 ,., :"•l\'."' tAntonio RicardoRaste Ferreira 
1 .... , __ •• ,\ .......... ui1l.:J.!.J,,.....,•.'-~1 .. ..._ •..... / ........ -.:.1l, • .J ._..._,,J.._,, .. ,1.1<.J· ...... ._ ••• .,,,. ·-· 

. Vereador/Relator 
J._ . r, .. tJ8.T~:1 ,:JJ {-=·~a.rio oit:~:t~ ,_ 

r 
"'' ~-. 
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ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE 
DESENVÔLVIMENTO . · COMUNITÀRIO iJh: 
CONCEIÇÂO DO CASTELO-ES. }?: 

~r;
·;h 1 

[.~ 
:~:~ 

L" J [,_ 

MUNfQift, 

Vimos convidar V.S.ª e demais integrantes do Conselho Comunitárió para

participar da Audiência Publica que será realizada no _dia 28 de dezembro de 

201 O, às 09h30min(horas) no plenário da Câmara Municipal, tendo como . 

objetivo a consulta e o debate da matéria referente de Lei Municipal que trata 

do Plano diretor Municipal. 

A presença de V.S.ª e demais integrante·- é muito ___ lmportante para a 
concretização da democracia. 

i .::8i ... I : .. ;~~~~!_Ferr.eir~ 
Vereador/Relator 

. ·- i\. 

A oresença de V.S.-::3 e demais integrante (! rmüio 
çorcn:}'U;~açr~o da democracia. 

r. -c·-- <:-1 R:c~ra'n p'"><:::'"'·e :---··;- -,--N, 
.1._, \. '\."?.. "i-' '.ÀvL • . . . 

Vare<=ldor!F?.$1ato;· 
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~'(': ,:_\. Qt CONc(\ 

~-~-~ '"~ a /,..... '·- ,- (J' .. ""'· .-

ILUSTRiSSIMO SENHOR . PRESIDENf E DO CO ~LH ·._-~· <Y: • . ~ ~\. 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÀRIO DE '.~ATA - FRIA 'fo~~ . -o C)o / 

DO CASTELO-ES. ;; ... ~4 e,.,._ 
.• , ~ J. u \ ~}; . 

Vimos convidar V.S.ª e demais integrantes do Conselho Comunitário para 

participar da Audiência Publica que será realizada no dia 28 de dezembro de 

2010, às 09h30min(horas) no plenário da Câmara Municipal, tendo como 

objetivo a consulta e o debate da matéria referente de Lei Municipal que trata 

do Plano diretor Municipal. 

A presença de V.S.ª e demais integrante é muito importante para a . 
concretização da democracia . 

20·10, às 

c'::'.·3~:vo a conm~lta e o :ftq!~L:~ ~,,J~ .. !~ : .. ,-'1~~~R~!T~ira 
· Vereador/Relator · 

dn Plano diretor Nlunicipc:1í. · 

Antonio R;cmdp Pasi:E~ ;-0n-r::: 
Vereador/Relator 



• 

• 

' : .~.: 

'.·;t 
ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENT~ DA 
MORADORES DO BAIRRO ARTHUR SOARES 

' CASTELO-ES. ,. fm:--- -.--

Ili! 

l ' 

Vimos convidar V.S.ª e demais integrantesJià Associação de Moradores para 

participar da Audiência Publica que será rea:lizada no dia 28 de dezembro de 

2010, às 09h30min(horas) no plenário da Câmara Municipal, tendo como 

objetivo a consulta e ~ debate da matéria referente de Lei Municipal que trata 

do Plano diretor Municipal. 

A presença de V.S. ª e demais integran'te é muito importante para a 
concretização da democracia. . ,\ 

Conceição do Castelo- ES 20 e zembro d~ 2010 . 
... -:.:::c1-r..~: - ~··· - ___ . 

! r - ... 

" 

~ .. '. - ' ~ \ ' ' J -· :.i. J. '; 

' 

. 1 ' .. ""º 
·/,;.;1;._ ... J 1•_:.. r '.~:~::21!_:_:: 

1 
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ILUSTRiSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CO 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÀRIO DE RIBEIRÃO 
TEREZA - CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES. 

· .. ·. 
' -

P PJ::. Si'.);::: i'>\TC ""·" 
.: • __ t \J 1-r}\ r~.I () c1 [ 

Vimos convidar V.S.ª e demais integrantes do Conselho Comunitário para 

participar da Audiência Publica que será realizada no dia 28 de dezembro de 

2010, às 09h30min(horas) no plenário da Câmara Municipal, tendo como 

objetivo a consulta e·o debate da matéria referente de Lei Municipal que trata 

do Plano diretor Municipal. 

A presença de V.S.ª .e demais integrante é muito important~ para a 
concretização da democracia. 

de dezerr:bro de 20 ·;'_ 

Antonio Ricardp Paste feaoín1 
Vereador/Rélator 



• 

• 

' ·j•.,• 
J,; 

;L ',.!~~~TFUSS:MU :.:f:J\Jl-!Or7: Fl~ES:DEl\ITE !J(_~ CC . 
!~:~.:SU\!VO:.VIr"'1ENTO COMUNITARIO DE MO!)~Je. .. ú \b'0?~au .. 

Vimos conyidar V.S.ª e demais integrantes do Conselho Comunitário para 

participar da Audiência Publica que será realizada no dia 28 de dezembro de 

201 O, às 09h30min(horas) no plenário da Câmara Municipal, tendo' como 

objetivo a consulta e o debate da matéria referente de Lei Municipal que trata 

do Plano diretor Municipal. 

A presençà de V.S.ª e demais integrante é multo -importante para a 
concretização da democracia . 

.· , .. , '.";.' .-· 

Antoniojl~i9, .. ::.~.~-g~~i~,f'~r.reira. 
Vereador/Relator 

(:::; \/,{':", 
1 r: .-:-iemais integrante (: .. ,---·1 ., 

!.J ....... 1!.,J 

,: R·~ ·ri~ p- .::-i- F··-~· <·-" 110 1\...31 .. j.J avi.e . \'.':'' ...... 
Veres.c!or/F<.elato;-
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ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CO 
DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE SÃO JOSÉ DA D,.;A"' 

CONCEIÇ,;Q~DO CASTELO'.:E;S~7··~-~~-.----···-·-~ ·-.-.· --· 
' .> - : • • ' • ,;.-;:·:~,~~~-.~,..·:·~,_.:··:-~ • • • • :- •• • : ' • ·: 

. '· . PF:E.~DEf\1TE 

,,.,·c.::-LNVu~v'HVJt::í'J'i u C:OHUNITA.RIO DE s;.íLO ::.. ~t .. ; 
co1·.JCEIÇÃO DO C/\STELO~ES . 

Vimos convidar V.S.ª e demais integrantes do Conselho Comunitário para 

participar da Audiência Publica que será realizada no dia 28 de dezembro de · 

201 O, às 09h30min(horas) no plenário da Câmara Municipal, tendo . como 

objetivo a consulta e o debate da matéria referente de Lei Municipal que trata 

do Plano diretor Municipal. · 

A presença de V.S.ª e demais integrante·_ é muito importante para a 
concretização da democracia . 

._, 

.. \' .. 

/\ pwsen·~"" de \/.'~."' e: domais integrante i: ,,,,_ 
C'Jr!G~etizaçL:o d21 t::f~nmcrací~i.. 

,r·. ·~'·-- <ci ;::;;,..::ir,rln Pç·ct'·e l"' -·-.-;--. 
, , , ,_, , \.ll.•{.-. '-1 r- .... L•~ . • , 

Vsma::í.::-i·/F2.elato·· 
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ILUSTRiSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CON 
DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE SANTA 

-CONCEIÇÃO-DO CASTELO~E.Sr~--~ -· : ... -. . --.,..- °7: . . ---e--.~-.~ .... -

. ·~ 

·:·, i'•l LJ f \\ :,~-·~··~:-'·, P~J () 
. :_E~ . 

Vimos convidar V.S.ª e demais integrantes do Conselho Comunitário para 

participar da Audiência Publica que será realizada no dia 28 de dezembro de 

201 O, às 09h30min(horas) no plenário da Câmara Municipal, . tendo como 

objetivo a consulta e o debate da matéria referente de Lei Municipal que trata 

do Plano diretor Municipal. 

A presença de V.S.ª e demais integrante é muito importante para a 
concretização da democracia . 

Conceição do Ca~telo:- ES 20 ~ zembro de 2010. 
··(·~-··- \_: ... ;\ .. · \._. .~· .. ; .~a~~~ 1·Ti.e:;:··~Jntes c~c (:~:;. ~·· f~--~.:1 f.;";;, 

.•;', 

.. 
~ ,-:~·,rnai~ :1Ticgrante 

. ,-_,,,. 

dt?. (iE·I~r~rn~:;rc) de.;:o-~ J_ 
.r'· . 

" 
·~ ... . . . 

Anto,·1io Ricardp Pa~~~:ferrcú~; 
\1 ereador/Relátor 
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· .. ·.·· 

tLUSTRÍSStMO SENHOR PRESIDENTE D-. 
DESENVOLVIrvJEf\iTO COMUNITARIO DE VIÇ~.-, 

. ·. 

Vimos convidar V.S.ª e demais integrantes do Conselho Comunitário para 

participar da A.udiência Publica que será realizada no dia 28 de dezem~ro de . 

2010, às 09h30min(horas) no plenário da Câmara Municipal, tendo como : 

objetivo a consulta e o debate da matéria referente de Lei Municipal que trata , 

do Plano diretor Municipal. 

A presença de V.S.ª e demais integrante é muito importante para a · 
concretização da democracia. 

/3, presença de V.8.;: E; demais integrante é i"L 

-:::0:1croti:z:aç~~o els dernocrada. 

· ·-· · ~io Ricardp Paste lc;· .-,-" 
\/eread::: ríl=i'.o!ato í-
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EXCELENTISSIMO SENHOR SECRETÁRIO'.· DE 
LAZER DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES. 

MARCIEL MARTINUSSO 

. '; 

Vimos convidar Vossa Excelência para pa~icipar da Audiência Publica que 

será realizada no dia 28 de dezembro de 2010,_ às 09h30min(horas) no plenário 

da Câmara Municipal, tendo como objetivo a consulta e o debate da matéria 

referente de Lei Municipal que trata do Plano diretor Municipal. 

A presença de V.S.ª e demais integrante é muito importante para a 
concretização da democracia. '.~· 

bro de 2010 . 

Antonio,. · a P stê Ferreira 
. -và.readór1Re1àtor 

·.~;":_..;_. .L' .. :: 1
.'.· , ___ • ;,~:.~: • ... ·:): u·:.d .. :..i ~-·~(~ {·fi~t .... \.J ,:ni 

)Z f,C~i3 J 

21 JfJ/ JO)() 
" 

11/cv~ -',~~ ·~~ "ll""'º"tr' 
. : . . . ~ ' ~ . ... . . 
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: :r - ""\.,D E COtvc 
,,,_ ~ ... ~/. 

' :\t ~ -~ _- '[:! 
1 ~ '•J,-':., o 

ILUSTRiSSIMO SENHOR PRESIDEN+~: DA AS ~CIA, . · -- O~ ~ 
MORADORES_ DO BAIRRO NICOLAU DE V~RGAS E SIL ~.;_ c§f\fef!tÇ~O \ ~ 
DO CASTELO ES.. . . .. .., ....•. - · 11r ----~2 ~Yo º'~~e, : 

trir ·-·· .. ·· 

" ; ~~ ... 

, :' _.· _; __ ,1JE 
. --~ ,1;-{1 

. t .. ~ ·~) !___ !. ~-· ' .f L •••. L ÍPd 

; : i~:_-
'. '\ 

Vimos convidar V.S.ª e demais integrantes q~ Associação de Moradores para 

participar da Audiência Publica que será reaiizada no dia 28 de dezembro de 
~ : 

201 O, às 09h30min(horas) no plenário da i Câmara Municipal, tendo · como 

objetivo a consulta e o debate da matéria referente de Lei Municipal que trata 

do Plano diretor Municipal. 
'i\ 

A presença de V.S.ª e demais integrante é muito importante para a 
concretização da democracia. . . 

r;. . 
• ::~.) • ..... . '.À-~ 

___ . __ , .--· ,ç;;, __ 

. ·t ' 

,.:~:.;·:_~ r~t.:1_.~r'"'.:(.~~ ~~~~,~~.i~~t-·' ;::, . . :: 
\/ t.:r ...... 1(; :_, i :

1

F~.--;J. ~~l:~\ 

·.-,.-.·. 

\-
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0~\.0E CO;,Ct, .. ct.ii 
1LUSTRlss1Mo SENHOR PRESIDENTE D~ ASsoc1AçAo Lsi~ g ~<o 
AMIGOS EXCEPCIONAIS -APAE - CONCEIÇÃO DO CASTEL ~; ·' ª"'º..,e/' \~ 

--· ·. :r-----·· . ---.-··-----------,-- -- . YJ--ü1?.. -~---· ·--·· 

•.r 
i, 

.. '~·' ,, : lrk 
1 !. '. ·~\ 

' • ,_ :r · .•.• :C:it; ! . 

'. 

~' . 

Vimos convidar V.S.ª e demais integrantes da Associação DOS PAIS E 
;{· 

AMIGOS EXCEPCIONAIS - APAE para participar da Audiência ·Publica que 

será realizada no dia 28 de dezembro de 201 q, às 09h30min(horas) no plenário 

da Câmara Municipal, tendo como objetivo a: consulta e o debate da matéria 
1;: > ' ~. . 

referente de Lei Municipal que trata do Plano diretor Municipal. 
~~ 
: .. ~ ., 
;;; 

. :·. 

A presença de V.S.ª e demais integrant~ é muito importante para a 
concretização da democracia. ''' 

:.i' 
_._ 

Conceição do Castelo- ES 2 

.... - ; ..... . . '~ :~. '" 

._; l .. : ' . : 'e.. :o 

.. ·,, 

~ .-~~- >_--.··::;1 ~ \· {r·.-·~i > .. di?.-,;!_ ... .:· 
".! 

,. ,. • i . : í Ant io i r Paste Ferreira. · .. . 
.,.~ ••• _ ... r1 .. ~""') ~· .... ~·., ·- <..J• J 1 ..... ~ , ...... 1 .... ... ·~· ,,,,~ 1 _ ••• ,. _ ..... ,. , ~ { 1. 

, . ·. . ereador.(Relat<;>r · 
~f.J~ · e~·~ i<.:.~p.::i; , : .. ~~:: lr:t··:-t .. 1 -..i 1_; ~ Jtí..ta h: t~;ü f:·L} f\ 'h.~~ : .. ·1. \ . 

JJ-~e<J '• 
{:· 

.· 
ri:, , , · ~\1.il1t 1 

. . _, .. -
_.,i;_. i.i·-.:_ . .-:'L •• :;i.._· L:.:.:,.1. 

, •'r 

,,mo.de;/~, ~;.~~:1:~;,'!W'", ,. , , 
. t: . ~ ;;_ ~ 
· ..... 

\~ !tfiZ\tO 

~~-~~o-~ 
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HUMBERTO ANTÔNIO ROCHA: 
•. -- i 

:.:>·~ .. ·: _; .. ,. \~ 

Vimos convidar Vossa Excelência para participar da Audiência Publica que 

será realizada no dia 28 de dezembro de 201 O, às 09h30min(horas) no plenário 

da Câmara Municipal, tendo como objetivo a consulta e o debate da matéria 

referente de Lei Municipal que trata do Plano diretor Municipal. 

A presença de V.S.ª e . demais integrante é muito importante para a 
concretização da democracia. 

· .. 
:1"'"·· ·, - ~' ·- ' 

J\nto: iiQ ~~:~c,;Jc!o Pad:if; !·fr: 1 ,· 

Vere;1d·;)t/F<elato, 

.. 
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k:: . 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MÜNICIPAL DE CO 
CASTELO-ES. . -.,L_ 

. -~'· -~. 

•' : .. · 
Sr. ODAEL SPADETO 

: .. · · .. 
;,: .:· 

: .... 
. _ ;) ; ._·,, __ = -: .1~_.: :~ _r ·~ l· __ ), ~ ~--·s·.:t:...1 LJ i. l.· ~l~i~it.n<1~-:~ 

Vimos convidar Vossa Excelência para part!cipar da Audiência Publica que 

será realizada no dia 28 de dezembro de 201 O, às 09h30min(horas) no plenário 

da Câmara Municipal, tendo como objetivo a consulta e o debate da matéria 

· referente de Lei Municipal que trata do Plano diretor Municipal. 

A presença de V.S.ª e demais integrante é muito importante para a 
concretização da democracia. ,. 

:~: . 
.'_:1• 

. ··' : _ . .P.~st.~ Ferreira 
Vereadór/Relator 
1.~~;:;f~.::: 1 .. ! ~: r : .:·. n.u .): ii · : 

... ·.;'.) Ç~ft -~-;· .... .r.~; 1_:'.: ... _:.::t~~· ,-.~ .. 
\/e'ri~. :~: ~! ~1(/F°(E;;Íi:di~~i-
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. ( 

EXCELENT(SSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE FINANÇAS D 
, DO CASTELO-ES. 

CLÉCIO EDUARDO VIANA .. ; . 

.; 

; ·, c:-1(; 
"-' -, __ ..... 1 -

~··: : J - · •. : < ' ')' : . ' ~ ~~ ,. \ 
Vimos convidar Vossa Excelência para participar da Audiência Publica que 

' 
será realizada no dia 28 de dezembro de 201q, às 09h30min(horas) no plenário 

da Câmara Municipal, tendo como objetivo ª, consulta e o debate da matéria 

referente de Lei Municipal que trata do Plano q.iretor Municipal. 
r 

A· presença de V.S.ª e demais integrante é muito importante para a 
concretização da democracia . 

AntoniqJ~iÇ rgo , ._ ~$~~ ferreira 
Vereadór/Relator 

._._ i.O:J.t~;! \)t) !~} ::~i::t) C~t~ .:_-, -·· ····· 

\f:'n; <:, ~' ,-, ':'F~:0i<:fr:o 
; 
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EXCELENT[SSIMO SENHOR SECRETARib DE OBRAS 
URBANOS 'DE CONCEIÇÃO DO CASTELO.it~s. 

' 1.r. '. 

JOÃO SANSÃO FONTAN· , 
.. ;, 

. :~.. ' . . ·, ': 

'·'. 

- ' . . 
-.. L ~ :_!.:-· ;-,. '-(i!(:r 

'1 ) :: ' ·. ; l f. . : .. ).:f:; E: .. 

·. Vimos convidar Vossa Excelência para participar da Audiência Publica que 

será realizada no dia 28 de dezembro de 201 O, às 09h30niin(horas) no plenário 

da Câmara Municipal, tendo como objetivo a consulta e o debate da matéria 

referente de Lei Municipal que trata do Plano; diretor Municipal: 

A presença de V.S.ª e demais integrante é muito importante para a 
concretização da democracia. 

Conceição do Castelo- ES 20 
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ILUSTRiSS-IMO SENHOR PRESIDENTE DO CONS 
DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE-ALTO RIBEIRÃO 
CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES. 

- -- . --. ~·,~,; -... 
. ,\ 

Vimos convidar V.S.ª e demais integrantes do Conselho Comunitário ·para 

participar da Audiência Publica que será realizada no dia 28 de_ dezembro de 

201 O, às 09h30min(horas) no plenário da Câmara Municipal, tendo como 

objetivo a consulta e o debate da matéria referente de Lei Municipal- que trata 

do Plano diretor Municipal. 

A presença de V.S.ª e demais integrante é muito, importante para a 
concretização da democracia. 
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· Vereador/Relator 
cl.1 Piano di~etor Municipa!. 
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Vereador/Relator 
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ILUSTRfSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA 
MORADORES DO BAIRRO BOA ESPÊRANÇA 
CASTELO-ES. 

":,·' 
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'i ; .. 

"•{ -·:_. 

Vimos convidar V.S. ª e demais integrantes dá Associação de Moradores para 
. i ~ .. 

participar da Audiência Publica que será realizada no dia 28 de dezembro de 

2010, às 09h30min(horas) no plenário da .~âmara Municipal, tendo como 
...... 

•!.' 

objetivo a consulta e o debate da matéria ref~rente de Lei Municipal que trata 
. ~-

do Plano diretor Municipal. 
. ' '. 

:.'· 

,.! 

A presença de V.S. ª e demais 
concretização da democracia. 

integrant~ é muito importante para a 
'r 
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lLUST r~ÍSS:.v!O SEf'IJH()I-{ PHl})l~Jl.::r"JTJ;. O/\ /\:S~~°' 
;v;r,:;,~:/:,OO~~~~::s DO BAIRRO PC:DRO mGo ~DE .C(H~Cl iç./: 

Vimos convidar V.S.ª e demais integr~ntes da ASSOCIAÇÃO· DOS 

MORADORES DO BAIRRO PEDRO RIGÇ para participar da Audiência 

Publica que será realizada no dia 28 : de dezembro de 201 O, às 

09h30min(horas) no plenário da Câmara Municipal, tendo como objetivo a 

consulta e o debate da matéria referente· d~ .. ·Lei Municipal que trata do Plano 

diretor Municipal. 

. ":~ 

A presença de V.S.ª e demais integraaf~ é muito importante para a 
concretização da democracia. ';·,.i, .. 

·,·. 
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Verc<:icio cn~e ;àtor 
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Vimos convidar V.S.ª e demais integrantes do. Conselho Comunitário para 
. . 

part!cipar da Audiência Publica que será realizad~ ~o dia 28 de d~zembro de 

201 O, às 09h30min{horas) no plenário da Câmara Municipal, tendo ·.como 

o~jetivo a consulta ·e o de~te da matéria referente de Lei Municipal que trata 

do Plano diretor Municipal. 

A pre~ença de v.s:a e· demais integra.nte" é muito .importante para a 
concretização da democracia. .. 

... 

. Ant 

/\ ~r~sença oe V.S." -e demais integra.nte é ·.· 
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: - .. · ·~··-· '-" ··-· ~ • 11.J ~· ... :' 

--------- ---· ~-·----~ ... -. .. .:.. ...... _,,,....j\t"--ot..,...,...,~.c-.#,.u--- ~- - ------... ..... .,,,,.- ..... , -~--- ·-- • • • • . 



o 

>··· 

·.,_.· -. ~· . ....... ;,· .... 

Vimos convidar V.S.ª e demais integrantes do Conselho Comunitário para 

participar da Audiência Publica que será realizada no dia 28 de dezembro de 

2010, às 09h30min(horas) no plenário da Câmara Municipal, tendo. como 

objetivo a consulta e o debate da matéria referente de Lei Municipal que trata 
' 

do Plano diretor Municipal. 

A presença de V.S.ª e demais integra~~e é muito importante para a . 
concretização da democracia. 

. -· ... 
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ILUSTRiSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CLUBE DO 
CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES. 
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Vimos convidar Vossa Senhoria para participar da Audiência Publica que ser~ 

realizada no dia 28 de dezembro de 201 O, às 09h30min(horas) no plenário da 

Câmara Municipal, tendo como objetivo a consu.lta e o debate da matéria 

referente de Lei Municipal que trata do Plano diretor Municipal. 

A presença de V.S.ª e demais integrante é muito importante para a 
concretização da democracia. 

Conceição do Castelo- ES 2 
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ILUSTRISSIMO SENHOR 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÀRIO 
CASTELO-ES. 
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Vimos convidar V.S.ª e demais integrantes do Conselho Comunitário para · 

participar da Audiência Publica que será realizada no dia 28 de dezembro de 

201 O, às 09h30min(horas) no plenário da Câmara Municipal, tendo como 

objetivo a consulta e o debate da matéria referente de Lei Municipal que trata 

do Plano diretor Municipal. 

A presença de V.S.ª e demais integrante é muito importante para a 
concretização da democracia. 

. ,.:_ 

/ . ""\ ,. ,....., 
iíl'~iJQrnnte .(.... .,....,,...... - -·.<""'\ ..... -· 

An_tonio Ric:ardp Paste FE:rrE.irra 
Vereador/Relator 
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ILUSTRiSSIMO SENHOR PRESIDENTE DÀ·· ASSOCIAÇÃO CO . 
INDUSTRIAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELÇ)-ES. 
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Vimos convidar V.S.ª e demais integrantes da ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E 
' ! .• 

INDUSTRIAL para participar da Audiência Publica que será realizada no dia 28 
~= . , 

de dezembro de 201 O, às 09h30min(horas) no plenário da Câmara Municipal, 

tendo como objetivo a consulta e o deb~te da matéria referente de Lei 

Municipal que trata do Plano diretor Municipa,I. 

A presença de V.S.ª e demais integrante é muito importante para a 
concretização da democracia. 
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EXCELENT(SSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 
CONCEIÇ~O DO CASTELO-ES. 

Dr. MÁRCIO NUNES DA ROSA 

..,_ . . ~ 

._ ' -. ' . •' ... ~· 

Vim.o.s .,c()nvid~r Vossa Ex~l~Qcia para participar da Audiência Publica que 

será realizada no dia 28 de dezembro de 201 O, às 09h30min(horas) no plenário 

da Câmara Municipal, tendo como objetivo a consulta e o debate da matéria 

referente de Lei Municipal que trata do Plano diretor Municipal. 

A presença de V.S.ª e demais integrante é muito importante para a 
concretização da democracia. 

Conceição do Castelo- ES 

· R ca Paste Ferreira 
vâ'readór1Re1átor . . ... 
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ILUSTRISSIMO SENHOR VENERAVÉL ATíLiO PIZZOL- LOJ 
CASTELO DAS ACÁCIAS DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES . 
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Vimos convidar Vossa Senhoria para participar da Audiência Publica que será 

realizada no dia 28 de dezembro de 2010, às 09h30min(horas) no plenário da 

Câmara Municipal, tendo como objetivo a consulta e o debate da matéria 

referente de Lei Municipal que trata do Plano diretor Municipal. 

A presença de V.S.ª e demais integrante é muito importante para a 
concretização da democracia. 

Conceição do Castelo- ES 2 
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ILUSTR(SSIMO SENHOR PRESIDENTE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE 
CASTELO-ES. 
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Vimos convidar V.S.ª e demais integrantes do Conselho Comunitário para 

participar da Audiência Publica que será realizada no dia 28. de dezem.bro de 

201 O, às 09h30min(horas) no plenário da Câmara ·Municipal, tendo como 

objetivo a consulta e o debate da matéria referente de Lei Municipal que trata 

do Plano diretor Municipal. 

.:' 

A presença. de V.S.ª e demais integrante é muito importante para a . 
concretização da democracia. · ' 

',!\;;c::i\: o ::J e. Jimu!t:::1 , ; o ~DtQrn ·1 ·:, .. liQ.P."1"'~~~iR~r.reira 
- Vereador/Relator 

e~ :J !:'1<::no cketor Mun!cipaL 
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/\nwnio Ricardp Paste Ferre< 
Vraraador/F'.elator 
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Vimos convidar V.S.ª e demais integrantes da ATIVAS para participar da 

Audiência Publica que será realizada no dia 28 de dezembro de 201 O, às 

·· 09h30min(horas) no plenário da Câmara Municipal, tendo como objetivo a 

consulta e o debate da matéria referente de Lei. Municipal que trata do Plano 
_,-, 

diretor Municipal. 
. ',•· 

' 
A presença de V.S. ª e demais integrante é muito importante para a 
concretização da democracia. 

Conceição do Castelo- ES 
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ezembro de 201 O. 
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Vimos convidar Vossa Senhoria para participar da Audiência Publica que será 

realizada no dia 28 de dezembro de 201 O, às 09h30min(horas) no plenário da 

Câmara Municipal, tendo como objetivo a' Óonsulta e o debate da matéria 

referente de Lei Municipal que trata do Plano diretor Municipal. 

A presença de V.S.ª e demais integrante é muito importante para a 
concretização da democracia. 

Conceição do Castelo- ES 
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EXCELENTiSSIMA SENHORA REPRESENTANTE DO 
PÚBLICO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES. 

': . .. ::· . , 

Dr3. ANDREIA HEIDENREICH MELO 
. .. . 

. ~ . ·. .· . 

:_ .' j~_:: ~--

Vimos convidar Vossa ExcelêncJ_a para participar da Audiência Publica· que 

será realizada no dia 28 de dezembro de 201 O, às 09h30min(horas) no plenário 

da Câmara Municipal, tendo como objetivo a consulta e o debate da matéria 

referente de Lei Municipal que trata do Plano diretor Municipal. 

A presença de V.S.ª e demais integrante é muito importante para a 
. concretização da democracia. 

Conceição do Castelo- ES 

.· . i, ... 
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ILUSTR(SSIMO 
PRODUTORES 

- CASTELO-ES. 
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Vimos convidar V.S.ª e demais integ~~ntes da ASSOCIAÇÃO DOS 

PRODUTORES RURAIS DE VARGEM AL~·bRE para participar da Audiência 

Publica que será realizada no dia 2'~; de dezembro de 201 O, às 
::.· . 

09h30min(horas) no. plenário da Câmara Municipal, tendo como objetivo a 
I'', 

consulta e o debate da matéria referente dê:' Lei Municipal que trata do Plano 

diretor Municipal. 

" .. ; 

A presença de V.S. ª e demais integrante é muito importante para a 
concretização da democracia. 
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Conceição do Castelo- ES 20 .. e~embro'·Q.~.~010. 
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Vimos convidar V.5.ª e demais integrantes do Conselho Comunitário para . 

participar da Audiência Publica que será realizada no dia 28 de dezembro de 

2010, às 09h30min(horas) no plenário da Câmara Municipal, tendo como 

objetivo a consulta e o debate da matéria referente de Lei Municipal que trata 

do Plano diretor Municipal. 

A presença de V.S.ª e demais integrante é muito importante para a · 
concretização da democracia . 

.. 
' . 

.. ,' .. :1. ' 

do Plano diretor IVlunicipaL 

,(::> · --, \r -~--~ --- ,:ornais integrante !: 'fY;' 

' ~~. .. ' . 

Antonio Ricardp Paste F errüi1·: 
Vereador/F'.1::;lato; .. 



E:.JSTRÍSSli\.110 SENHOR PRESIDEJ~TE Dr . 
DcSENVOLVIMEl\lTO COMW\IITÀRIO DE SAN'.fftL .. 
DO Ct~,STELO-ES. 

Vimos convidar V.S.ª e demais integrantes do Conselho Comunitário para·· 

participar da Audiência Publica que será realizada no dia 28. de dezembro de 

201 O, às 09h30min(horas) no plenário da Câmara Municipal, tendo éomo 
- ' ! 

objetivo a consulta e o debate da matéria referente de Lei Municipal que trata 

do Plano diretor Municipal. 

A presença de V.S.ª e demais integrante- é muito importante para a 
concretização da democracia. 

A presença de V.S.8 e demais integrante t'.:': rnulto ~, 
concretização da democracia. 

'·~·-.·.,'e, r.:ficaro'p ·Pad·ci ::-:-.·-.-~---~ . . . l .... 1 ·~· 1 •.)\.'-' 1 ' 
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00 GASTE: 0-E.S. 

Vimos convidar V.S.ª e demais integrantes do Conselho Comunitário para . 

participar da Audiência Publica que será realizada no dia 28. de dezembro de 

2010, às 09h30min(horas) no plenário da Câmara Municipal, tendo como 

objetivo a consulta e o debate da matéria referente de Lei Municipal que trata 
. ~- . . 

do Plano diretor Municipal .. · ;: 

A presença de V.S.ª e demais integrante -é muito importante para a 
concretizaç~o da democracia. 
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Vereador/Relator 

Conc3ição do CastekJ- ES 20 de dezembro de 20 ! ()_ 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA REPR~kENTANTE DO 
PÚBLICO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ÊS. 
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Vimos .convidar, Vossa Excelêi;i,qi~ para participar da Audiência Publica que 

será realizada no dia 28 de dezembro de 2010, às 09h30min(horas) no plenário 

da Câmara Municipal, tendo como objetivo a consulta, e o debate da matéria 

referente de Lei Municipal que trata do Plano diretor Municipal. 

A presença de V.S.ª e demais integrante é muito importante pa~a a 
·concretização da democracia. 

Conceição do Cast~lo- ES 
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DESPACHO 

Sr. Presidente: 

Trata-se Parecer sobre o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

001/2009, que dispõe sobre Plano Diretor Municipal de Conceição do Castelo e 

dá outras providências. 

O Projeto de Lei Complementar, de iniciativa do Poder Executivo foi 

apresentado à Câmara Municipal de Conceição do Castelo, já tendo sido 

realizada uma audiência pública na fase de diagnóstico, em 2005. 

Percebe-se que foram oficiados os Conselhos Comunitários e 

Associações além de outras entidades civis, todos pertencentes ao Município de 

Conceição do Castelo. Outrossim, foi afixado no prédio da Câmara Municipal e 

da Prefeitura, além das Secretarias de Conceição do Castelo, o edital de 

convocação para a audiência pública. Além disso, um veículo de som anunciou e 

convocou para a participação da audiência. 

Desta feita, percebe-se que o princípio da publicidade foi atendido, 

visto que a comunidade envolvida recebeu a informação necessária para exercer 

o seu direito democrático de participação. 

Realizada a audiência pública pelo Poder Legislativo, confere-se 

legalidade ao que dispõe o Estatuto da Cidade. 

Página 1de2 



Justiça, a nosso juízo, estão de acordo com o princípio da legalidade. 

Sendo assim, opinamos pela legalidade e constitucionalidade do 

projeto de lei, razão pela qual somos pelo prosseguimento do feito. 

Conceição do Castelo, ES, 28 de dezembro de 201 O . 

• 
urador Geral da 

Câmara Munic" a1 de Conceição do Castelo 
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Ata da Audiência Pública da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da.· 
Câmara Municipal de Conceição do Castelo, Estado do Espírito Santo, realizada em 
vinte e oito de dezembro do ano de dois mil e dez. Décima primeira legislatura. . . 

. Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e .dez, às nove horas e 
trinta minutos, no plenário Vereador Dijalma Mota, da Câmara Municipal ·de 
Conceição do Castelo, Estado do Espírito Santo, realizou-se a ·presente audiência 
pública convocada por intermédio de Edital de Audiência Pública, publicado no mural 
de avisos da Câmara Municipal, da Prefeitura Municipal, do Fórum local e em veículo · 
de som, e ainda, mediante ofícios expedidos às Associações é Conselhos . 
Comunitários do Município, com o objetivo de apresentar e discutir as modificações 
apresentadas ao Projeto de Lei Complementar nº 001/2009, de autoria do Poder 

. Executivo, que dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Conceição do Castelo
ES. Sob a Presidência do Vereador Eduardo Destefani registraram presença os 
Vereadores Cláudio Zóboli, Lúcio Zanão, Pipico, Ricardo Ferreira . e Saulo Mareto. 
Foi feita a distdbuição de um "caderno contendo as modificações apresentadas ao 
Projeto de Lei Complementar nº 001/2009, que dispõe sobre ·o Plano Diretor do · 
Município". Iniciando os trabalhos o Senhor Presidente invocou a proteção de Deus, 
declarou . aberto os trabalhos e pediu para que o Vereador Cláudio. Zóboli fizesse 
uma oraÇão. Em seguida, convidou para a Mesa o Vereador Ric.ardo Ferreira, relator 
do citado Projeto, para apresentar e explicar as modificações apresentadas ao 
referido Projeto de Lei Complementar. O Vereador Ricardo Ferreira cumprimentou a . 
todos os presentes e disse que já foi feita uma audiência publica no àno ·de 2005, . 
exatamente no dia 16 de agosto de 2005, e que após estudos o projeto foi arquivado· 
durante uma época e depois retornou e no ano passado voltou para esta casa. Disse 
que rio ano· passado eles requereram alguns documentos para administração e que 
enviaram os documentos necessários e que agora está sendo feita esta audiência 
publica, após estudarem o projeto com os técnicos e com a equipe seleta do 
Município, da sociedade organizada, foram feitas por volta de dezesseis reuniões, 
discutindo com engenheiros civis, arquitetos e engenheiros agrimensores. ·Disse 
também que essa audiência publica tem o objetivo de apresentar as alterações. 
sugeridas por esse grupo e por ele como relator na comissão de justiça e redação. 
Disse que publicou o edital em vários órgãos públicos, o carro anunciou na rua: tudo · 
como manda a lei, convidaram lideres comunitários e que agora eles vão apresentar 
para a sociedade civil essas alterações. O PDM, Plano Diretor Municipal, é uma lei 
de iniciativa do Poder Executivo, que é enviada para a Câmara, trata-se de todas as 
situações referentes a parcelamento de solo, edificações em beiras de rios, 
edificações urbanas, edificações públicas, loteamentos e construções em beiras de · 
rodovias. O PDM é como se fosse uma lei maior dentro· do ·Município, 
regulamentando esses tipos de coisas tão polemicas que a maioria dos Municípios 
vizinhos já possui, quando o PDM entrar em vigor, haverá uma comissão com· 11 
representantes, que é o Conselho Municipal do PDM, para fiscalizar obras, 
edificações, loteamentos e outros, tanto na zona urbana quanto na zona rural e que 
o PDM será um instrumento hábil para a .sociedade buscar quando ocorrer esse tipo 
de problema que tão comümente a população vive. Em seguida fez a leitura· das 
.modificações propostas e logo após a leitura franqueou a palavra. Com a palavra o 
Procurador Geral da. Câmara Municipal Dr. Dioggo Bortolin Viganor: Disse que. o 
Plano Diretor é muito importante para o Município porque ele vai. direcionar O • 
Município para fornecer qualidade de . vida para a população, para ordenar o 
crescimento com qualidade, e que tanto o cidadão da zona urbana, como o da zona 
rural, ·deve ter conhecimento do que esta acontecendo. Disse que em· algumas 
situações os lotes estão vagos, em sistema de engorda e são coisas desse tipo que 
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o Plano Diretor vem regulamentar, é um instrumento ·co 
ordenado da cidade, para que futuramente Conceição do lo· nao as 
dificuldades e os problemas que as grandes cidades do Brasi 'i©.'.V ~~ tando, 
como o sistema de esgoto, as vias públicas que não suportam mais a qu.antidade de 
carros, o trânsito que não acaba mais, o problema de vizinhança, então o PDM vem 
regulamentar isso e outros instrumentos interessantes, tais como consorcio público, 
se vê hoje algumas imobiliárias e alguns setores da construção civil que pegam lotes 
oferecidos por pessoas que não tem condições de construir, usam este lote para _ 
fazer prédios e em troca dão um apartamento para o proprietário do lote que muitas· 
vezes não tem condições de construir no lote, o PDM permite que o Poder Publico · 
entre em consórcio e faça a proposta para o proprietário de um lote para construir no 
local e quando acabar de construir uma obra que atenda o interesse publico ele da 
uma parte no valor que seria o lote e que com isso o Poder Publico passa a ser 
parceiro do proprietário particular. Disse que outra questão que tem no PDM é o 
direito de preferência, e que muitas vezes o Poder Publico paga um preço muito alto 
para desapropriar o terreno para construir alguma coisa, com o PDM permite-se que 
qUando algum proprietário for vender um terreno, esse proprietário tem que dar · 
preferência ao Poder Público e que isso não será sempre, ocorrerá somente ·quando 
o Poder Público tiver a necessidade de construir alguma obra. Disse também que se 
não houver fiscalização no PDM, ele só vai existir no papel e que es$e "um ano" ·para 
começar a valer, é um ano para que o Município se adapte e possa ter instrumentos 
e mão de obra para poder fiscalizar. O Vereador Lucio Zanão comentou· sobre o 
tratamento de esgoto, troca da capitação da água e funcionamento do escritório da 
Cesan. Com a palavra o Senhor Eliomar Maretto: Cumprimentou a todos os· 
presentes e disse que não sabe qual é a sensação dele no momento quando se fala . 
de PDM, não. sabe se é de alegria ou se é de preocupação, porque de leis as 
gavetas estão cheias, o Brasil é o que mais produz leis. O que o Dioggo colocou é 
muito bonito realmente, porque o PDM visa a população pensar qual o tipo de 
Município que queremos, para onde vamos, como vamos crescer e que a quest~o do 
surgimento de favelas já existe, temos comunidade do interior do Município que já se 
transformou em favela, num esconderijo de pessoas não bem vindas, não bem 
aceitas no Município. A historia desse PDM começa em 2004, seis anos, e ele já 
cansou de "apanhar", o PDM não foi aprovado antes por má vontade dessa Casa 
Leis e principalmente pelo Executivo, porque naquele momento, eles não tiveram o 
apoio que esta Comissão de hoje tem. Disse que o tempo para vaier, adequação do 
PDM, é de "um ano", e que a preocupação dele com esse "um ano" é qüe aquelas 
pessoas que gostam de fazer coisa errada aproveite esse "um .ano" para construir 
dentro do rio, para construir em topo de morro, para fechar rua, essa é uma grande 
preocupação, essa questão de "um ano" deve realmente existir porque não se 
aprova uma lei e se executa a princípio, mas que haja uma forma de barrar as 
pessoas que querem aproveitar esse "um ano" para acabar de encher o· latão de 
sujeira. Parabenizou a todos que participam do PDM e disse qüe terão muita 
respónsabilidade, já que o PDM será gerido paralelamente ao Executivo por um 
conselho, terão que ter muito cuidado quando participarem desse conselho, porque 
será muito difícil administrar aquelas pessoas que não pensam na beleza, não 
pensam em estar se prevenindo contra catástrofes. Disse que foi falado de 
problemas das grandes metrópoles, mas Conceição inundou duas vezes em um ano 
e aconteceu porque faltou fiscalização, faltou operacionalidade do Executivo que ·· 
deixou acontecer o que aconteceu nas beiras dos rios. Disse que a partir do 
momento que se aprovar lei e passar a executar o Plano Diretor Municipal, isso não 
aconteçam mais. Agradeceu a palavra e desejou um bom dia a todos. Corri a 
Palavra o Vereador Lucio Zanão: Disse que já existem legislações que em beira de 
rios o Executivo teria que estar fiscalizando, mas no Município já tem legislação que 
proíbe isso. Com a palavra o Vereador Ricardo Ferreira: Disse que o Sr. Eliomar está 
certo, o Setor de Planejamento esta na Prefeitura, ele existe e tem fiscal, então cabe -
a eles coibir esse tipo de coisa, pela questão da moralidade. Se alguém for construir 
dentro dos trinta metros perto do rio o IEMA embarga na hora, é só denunciar. Disse 
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que gostaria de fazer justiça e lembrar do PDM de 200 d::i 
membros e ele não viu o nome da Marileida Plnon, mas que e ~ !Qú'e a era 
Coordenadora e que tiveram mais pessoas que lutaram na époc , · s fazendo . 
trabalho voluntário, os membros eram, Andreliano Mareio Mareto Fontam, Antonio · 
Ricardo Paste Ferreira, Cleone José Lordelo Batista, que era representante da . 
Câmara Municipal, Denevaldo Filetti, Domingos Docelino Bravim, Doraci Maria. Plzzol 
Davel, Ednaldo Rabelo, Eliomar Maretto, Jefferson Venturim Ayres, Leoncio Batista 
Apolinário, Lucelena da Silva Machado, Luciana Maraçatr, Luiz Bortolo Pastore, 
Marcelo Gomes de Araujo, Márcio Dalbo de Azevedo, Rogerio Peisino Soares, 
Solimar Jubini, Valber de Vargas Ferreira e Willian Satther da Costa, e que teve 
muita gente que ajudou na época e que não fazia parte conselho. Com a palavra o 
Procurador Geral da Câmara Municipal Dr. Dioggo Bortolin Viganór: Disse que para . 
esclarecer para o Sr. Eliomar a questão do prazo de "um ano", esse prazo ·não terá 
muito efeito negativo, porque o Município já tem aprovada e sancionada o projeto de 
lei complementar de 2008, que é o Código de Obras, e que exatamente no Código 
de Obra~ já existe uma legislação especifica para construção, só que esta no papel, 
e ele acredita que o Código de Obras seja mais rígido do que o próprio PDM. Disse 
também qLie o Município tem o Código das Águas que também é outra legislação 
que vem regular a questão dos recursos hídricos, e até de construções pe.rto das · 
margens dos rios, e que ele acredita que esse prazo vai servir mais para o Executivo 
se adaptar. Com a palavra o Vereador Cláudio Zóboli: Cumprimentou a todos os 
presentes e disse que é de suma importância registrar que já é um grande avanço a 
finalização desse Plano Diretor, que começou a caminhar desde 2004, mas que 
sobre tudo se deve salientar que é um princípio inclusive constitucional, que todo 
poder emana do povo, e quando a sociedade civil se org~niza e toma consciênda . 
dos instrumentos legais que dispõe, a lei se torna forte, mas que é claro que cabe ao 
Poder Público a aplicação dessa lei, cabe ao Legislativo Municipal a fiscalização 
dessa lei, mas cabe principalmente a sociedade civil, a exigência da validade dessa · 
lei. Disse que propõe que assim . que aprovado for o PDM, que ·se organizem 
encontros nas comunidades, nas escolas, nas igrejas, para mobilizaçãó e 
conscientização do cidadão a respeito disso, desses instrumentos que já existem 
para que a sociedade se torne parceira na cobrança e que a partir do momento que 
o cidadão toma conhecimento do instrumento ele passa ·a ser um agente 
fiscalizador. Disse que a partir de hoje a Casa Legislativa esta sensibilizada com . 
isso, porque todos querem um Município melhor, de qualidade de vida, por isso o 
PDM é de suma importância e fundamental e ele vem complementar e somar com 
as legislações que já existem, e que nesse ano de adaptação é extremamente 
necessário que o Poder Público, o Executivo Municipal, organize suas equipes de 
assessoramento, de orientação, de fiscalização e de cobrança, porque senão de 
pouco vai valer o esforço desta Casa, o esforço da comissão. Parabenizou o relator 
do projeto, . o Vereador Ricardo Ferreira, os membros ·da comissão, por essa 
iniciativa louvá_vel para Conceição do Castelo e assim desejou um bom dia a todos. 
Com a palavra o Procurador Geral da Câmara Municipal Dr. Dioggo Bortolin Viganor: · 
Disse que o projeto do PDM, prevê de dois em dois anos um fórum de debate, uma 
reciclagem do Plano, para ver o que tem que ser mudado, e que está previsto, no 
projeto um fórum Municipal sobre o PDM. Com a palavra o Vereador Ricardo 
Ferreira: Disse que além desse fórum que é de doi.s em dois anos, o Executivo é 
obrigado a encaminhar á Câmara Municipal projeto de lei de revisão do PDM, após 
cinco anos da sua aprovação, ou a qualquer tempo em caso de necessidade ou . 
calamidade pública, e que o PDM é susceptível de ser alterado. Em seguida, deixou
se um espaço livre para quem quisesse se manifestar e, não tendo havido 
manifestação dos presentes, foram feitos os agr õ!cimentos, dando a seguir, ou 
s~ja, às onze horas e trinta e cinco minutos, por nc rrada a audiência pública, da 
qual foi lavrada sta ata que será assinada pelo me bros Comissão e demais 
presentes que ssim jarem. " 

CARLOS ED 
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PARECER 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA 
DE CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.0 

001/2009. 

RELATOR: VEREADOR SAULO MARETO. 

RELATÓRIO: 

Através do Ofício PMCC n.º 074/2009, o Prefeito 
Municipal de Conceição do Castelo encaminhou a esta Casa de Leis o 
Projeto de Lei Complementar n. 0 001/2009, que dispõe sobre o Plano 
Diretor do Município de Conceição do Castelo. O referido Projeto de 
Lei Complementar foi lido e distribuído no expediente da Sessão 
Ordinária do dia 18/03/2009, permanecendo em poder da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal até 31 de dezembro de 2009, data a 
qual foi arquivado através ·do Ato n° 420/2009. 

Em 18 de fevereiro de 2010, através do 
requerimento n° 646/2010, de autoria do Vereador Ricardo 
Ferreira, aprovado por unanimidade dos Vereadores, o citado 
Projeto de Lei foi desarquivado e retornou à tramitação normal. Na 
ocasião o referido Projeto de Lei foi encaminhado a esta Comissão de 
Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de Contas, sendo na 

· conformidade do disposto no inciso XIII, do artigo 49, do Regimento 
Interno, designado a mim, Vereador SAULO MARETO, para relatar a 
presente matéria. 

, , 
E o relataria. 

PARECER DO RELATOR: 

O Prefeito Municipal de Conceição . do Castelo 
encaminhou o Projeto de Lei Complementar n.º 001/2009, dispondo 
sobre o Plano Diretor do Município de Conceição do Castelo-ES e dá 
outras providências. 

O Projeto, segundo seu autor, está· definido como 
instrumento básico para orientar a política de desenvolvimento e de 
ordenação·da expansão urbana do Município, conforme o Estatuto da 
Cidade, Le( Federal n° 10.257, de 1.0 de junho de 2001, que 
regulamentou os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, 
estabelecendo os parâmetros e diretrizes da política urbana e criou . 
instrumentos para que o Município possa intervir no desenvolvimento 
urbano de forma mais efetiva. 
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Quanto ao aspecto financeiro constato que a matéria 
não concorre com aumento e nem redução de despesas por ser um 
instrumento básico destinado : a orientar a política de 
desenvolvimento e de ordenação urbana e de expansão urbana do 
Município de Conceição do Castelo. 

Diante ao exposto, este relator opina no sentido de 
que seja APROVADO o referido Projeto de Lei Complementar. 

PARECER DA COMISSÃO: 

Diante ao exposto acima, esta Comissão de Finanças, 
Economia, Orçamento e Tomada de Contas é pela APROVAÇÃO do 
referido Projeto de Lei Complementar, conforme lhe faculta o art. 58 
do Regimento Interno. 

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição 
do Castelo - ES, em 16 de dezembro de 2010. 

SAU~ ET - .................................. ; ....... RELATOR 

ASTE FERREIRA - ... COM O RELATOR 

~ . 

CLEONE JOSÉ =ElÔhTISTA - ......... COM O RELATOR 

~ 
DALTON HENRI UE PINÃO-.................. .. COM O RELATOR 
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Através do Ofício PMCC n. 0 074/2009, o 
Excelentíssimo Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, Senhor 
Odael Spadetto, encaminhou a este Poder Legislativo o Projeto de Lei 
Complementar n.º 001/2009, que dispõe sobre o Plano Diretor do 
Município de Conceição do Castelo e dá outras providências. 

O referido Projeto de Lei Complementar foi lido e 
distribuído no expediente da Sessão Ordinária ·do dia 18/03/2009, 
permanecendo em poder da Mesa Diretora da Câmara Municipal até 
31 de dezembro de 2009, data a qual foi arquivado através do Ato n° 
420/2009. 

·<~~:~; ·;:·.~~·f~:;,,,~, 
Em 18 de f

1
evereiro de·:;~\2010, · através do 

requerimento n° 646/2010, d;{. autorl'a. do \Vereador Ricardo 
Ferreira, aprovado por unanii,fri'.idáde'' .. ~~s Ve~eadores, o citado 
Projeto de Lei foi desarquivado é\retornóu à tramitação normal. 

-~\31' ,.< •• • /'/ 

. Na ocasião o referidg;<_proj~~q,,JJe Lei foi encaminhado 
a esta Comissão de Constituição, JustlÇa~~e-',;R:êdação, sendo designado 
para relator o Vereador Ricardo Fe~reira. 

Iniciado os trabalhos, o relator do Projeto Vereador 
Ricardo Ferreira, solicitou cópias das atas das audiências públicas 
realizadas pelo Poder Executivo e da publicação do edital no diário 
oficial e realizou mais de 15 reuniões de trabalho, onde contou com a 
presença de Vereadores e de representantes da sociedade civil 
organizada. 

Nas reuniões realizadas foram colhidas· pelo relator 
propostas para alterar 28 artigos e anexos do Projeto. As propostas 
de alteração foram encaminhadas ao Procurador Geral para analise e_ 
parecer, o qual após analisar emitiu seu parecer pelo acatamento das 
modificações propostas, recomendando a realização de nova 
audiência pública, com observância dos ditames legais~ 

Em atendimento à recomendação do Ilustre 
Procurador Geral, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
realizou no dia 28 de dezembro de 2010, audiência pública 
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convocada por intermédio de Edital de Audiên · D'.P p~ . cada 
no mural de avisos da C~mara Municipal, da _Pre Nª M~Rj ai,' _do 
Fórum local e em veiculo de som, e ainda, e of1c1os 
expedidos às Associações e Conselhos Comunitários do Município, 
com o objetivo de apresentar e discutir as modificações apresentadas 
ao Projeto de Lei Complementar n° 001/2009. A audiência contou 
com a participação de Vereadores, de representantes de entidades e 
conselhos e de diversos munícipes. 

Em 29 de dezembro de 2010, o relator do Projeto, 
Vereador Ricardo Ferreira, apresentou o seu parecer para 
discussão e votação nesta Comissão de Constituição,· Justiça e 
Redação. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR: 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Conceição do Castelo encaminhou o Projeto de Lei Complementar n. 0 

001/2009, dispondo sobre o Plano Diretor do Município de Conceição 
do Castelo-ES e dá outras providências. 

O autor do Projeto diz em sua mensagem que o 
Plano Diretor Municipal está definido como instrumento básico para · 
orientar a política de desenvolvimento e de ordenação da expansão 
urbana do Município. Diz também que com a promulgação do 
Estatuto da Cidade, Lei Federal nº 10.257, de 10 de junho de 2001, 
são regulamentados os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, 
estabelecidos os parâmetros e diretrizes da política urbana no Brasil 
e criados instrumentos para que o Município possa intervir no 
desenvolvimento urbano de forma mais efetiva. 

De acordo com a Lei Federal nº 10.257, de 10 de 
junho de 2001, o Plano Diretor é obrigatório para os Municípios com 
mais de 20 mil habitantes e aglomerações urbanas, sob pena dos 
administradores serem punidos por atos de improbidade 
administrativa, embora tal obrigatoriedade não vinculativa já 
constasse no artigo 182 e parágrafos da Constituição Federal. Sendo 
uma lei federal, o Estatuto da Cidade define de modo geral diretrizes 
de políticas urbanas a serem aplicadas nos municípios brasileiros. 
Questões importantes para a vida nas cidades brasileiras são objetos 
desta Lei: a regularização fundiária, em especial nas áreas de baixa 
renda; o uso e a ocupação do solo urbano e a habitação em especial 
em áreas subutilizadas situadas dentro da cidade; a relação entre a 
cidade e o campo, onde se constrói a expansão urbana, muitas vezes. 
sem controle; a relação entre a cidade e seu meio ambiente, para 
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garantir segurança e qualidade do habitat; as pare 
V. 

públicos e privados nas intervenções urbanísticas, etc. 

Como visto, tendo o Municipio de Conceição do 
Castelo menos de 20 mil habitantes, não está pela Lei Federal nº 
10.257, de 10 de junho de 2001 (Estatuto da Cidade) obrigado a 
implantar o Plano Diretor, mesmo que, para nós entendemos que a 
localização do Município está em área especial de interesse turístico. 

Assim sendo, ao analisarmos a · Lei Orgânica 
Municipal constatamos que: 

"Art. 14. Ao Município compete prover a .tudo 
que diz respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de 

1~ sua população, cabendo-lhe privativamente, dentre outras, as . 
'"j seguintes atribuições: 

o 

I - legislar sobre assunto de interesse 
local; 

III elaborar o o/ano diretor de 
desenvolvimento integrado; 

XIII - planejar o uso e ocupação do solo em 
seu território, especialmente em sua zona urbana; 

XIV - estabelecer normas de edificações, de 
loteamentos, de arruamentos, de zoneamento urbano e rural, 
bem como as limitações urbanísticas convenientes à 
ordenação do seu território, observada a lei federal;" 

"Art. 201. A política de desenvolvimento 
urbano, executada pelo Poder Público Municipal, conforme 
diretrizes fixadas ·em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 
bem-estar de seus habitantes. 

§ l 0 Na formulação da política de 
desenvolvimento urbano, serão assegurados: 

II - organização territorial da cidade, vilas 
e povoados; 

III - plano e uso da ocupação do solo, que 
garanta o controle da expansão urbana, dos vazios urbanos e 
da especulação imobiliária, além da preservação, proteção e 
recuperação do ambiente cultural e natural; 

IV - participação ativa da comunidade no 
estudo e no encaminhamento dos planos, programas e 
projetos, na solução dos programas que lhes sejam 
concernentes. 

§ 2° O plano de diretrizes gerais aprovado 
pela Câmara Municipal é o instrumento · básico · de 
desenvolvimento e de expansão urbana. 

§ 3° O plano de diretrizes gerais deverá 
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I - regime urbanístico através de normas 
relativas ao uso, ocupação e parcelamento do solo e também 
ao controle das edificações; 

II · - proteção às áreas de. preservação 
ecológica, patrimônio paisagístico, histórico e cultural,· na 
totalidade do território municipal; 

III - definição de área para implantação de 
programas habitacionais de interesse social e para 
equipamentos públicos de uso coletivo; 

IV - definição de área destinada à criação do 
distrito industrial. 

§ 4º A propriedade urbana cumpre sua 
função social quando atende às exigências fundamentais de 
ordenação da cidade, expressas no plano · de diretrizes 
gerais~" 

nArt. 202. Os planos, programas e projetos 
setoriais municipais deverão integrar-se com os dos órgãos .e · 
entidades estaduais e federais, garantindo· amplo 
conhecimento público e o livre acesso a informações a eles 
concernentes". 

Diante dos dispositivos acima mencionados, 
entendemos que o Plano Diretor ora apresentado pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal, é obrigatório ao Município desde o ano de 
1990, data da promulgação da Lei Orgânica Municipal e está redigido 
de modo a atender as disposições contidas no Estatuto da Cidade 
(Lei Federal n° 10.257, de 10 de junho de 2001) e na Lei Orgânica 
Municipal. 

É bom lembrar que o referido Plano Dfretor deixou de 
definir a área destinada à criação do distrito industrial, por 
entendermos que a definição desta área deve ser precedida de ampla 
discussão e através de lei especifica. 

Assim, temos que o Plano Diretor Municipal ora 
analisado está destinado a ser o instrumento pelo qual a 
Administração Pública Municipal, atendendo aos anseios da 
coletividade, finalmente poderá determinar quando, como e onde 
edificar de maneira a melhor satisfazer o interesse público, ·por 
razões estéticas, funcionais, econômicas, sociais, ambientais etc. Ou 
seja, o administrador público poderá planejar e organizar a cidade, 
fatos hoje desconhecidos. 

Entretanto, de acordo com a lei, o plano diretor é um 
instrumento normativo competente para definir a função social da 
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propriedade para fins urbanísticos; é o mais im instrumento 
de organização urbana, tem entre outras prerrogativas, a condição 
de definir qual a função a ser atingida pela propriedade urbana e de 
viabilizar a adoção dos demais instrumentos de implementação da 
política (parcelamento, edificação ou utilização compulsória, IPTU 
progréssivo, desapropriação com pagamento de títulos, direito de 
preempção, outorga onerosa do direito de construir, operações 
urbanas consorciadas e transferência do direito de construir. Ainda 
que isso demande algum tempo, pode-se confiar em que é possível 

·atingir "o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e 
garantir o bem-estar de nossos habitantes", conforme o· preconiza o 
art. 182 da Constituição Federal. 

De acordo com o Art. 45, XIII, da LOM, compete à 
Câmara Municipal, com a sansão do Prefeito, aprovar o Plano Diretor 
de desenvolvimento. 

Diante ao antes exposto, este relator entende que o 
referido Projeto de Lei Complementar se encontra dentro das normas 
legais vigentes que regem a matéria, razão pela qual, é pela 
legalidade, constitucionalidade e aprovação do mesmo, ao qual 
apresenta as seguintes emendas: 

- DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 2º DO ART. 23. 

''Art. 23 •••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2° - A macrozona de expansão urbana é 
aquela destinada à ocupação necessária ao crescimento do 
Município, tendo como limite de expansão 04 Km (quatro 
quilômetros) medidos para qualquer lado, a partir do ponto 
de referência "interseção em circulo" da Avenida José Grillo, 
localizada próximo a esquina da rua Adalto Ferreira da Mota/' 

- DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO III. DO ART. 

''Art. 29 .........................................•.... ~ ..........•.... 

III - Zona de Uso Misto é aquela onde as 
atividades residenciais, comerciais e de serviços, compatíveis 
entre si, coexistem, sem a predominância de qualquer dessas 
atividades." · 

- DÁ NOVA REDAÇÃO AO "CAPUT" DO ART. 34 E 
ACRESENTA-SE PARÁGRAFO ÚNICO. 

"Art. 34. Toda edificação terá afastamento 
mínimo obrigatório de acordo com o previsto no Quadro I -
Anexos I, II, III e IV, desta lei. 
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Parágrafo único -

- FICA SUPRIMIDO O ART. 36, RENUMERANDO-. 
SE OS SEGUINTES. 

- DÁ NOVA REDACÃO AO "CAPUT" DO ART. 37 E 
ACRESENTA-SE PARÁGRAFO ÚNICO. 

"Art. 37. Para as construções de uso 
exclusivamente residencial, a taxa de ocupação do terreno 
não poderá exceder a 80°/o (oitenta por cento). · 

Ü Parágrafo único - Será obrigatória a 
reserva mínima de 10º/o (dez por cento) da área total do 
terreno para compor a área permeável." 

- ACRESENTA-SE PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 

''Art .. 38 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo único - Será obrigatória a 
reserva mínima de 10°/o (dez por cento) da área total do 
terreno para compor a área permeável." 

- FICA SUPRIMIDO O ART. 39, RENUMERANDO
SE OS SEGUINTES. 

- DÁ NOVA REDACÃO AO "CAPUT" DO ART. 40. 

"Art. 40. A área mínima útil das unidades 
residenciais unifamiliares será de 40,00m2 (quarenta metros 
quadrados)." 

- FICA SUPRIMIDO O ART. 41, RENUMERANDO
SE OS SEGUINTES. 

- DÁ NOVA REDAÇÃO AO "CAPUT" DO ART. 43. 

"Art. 43. Nas Habitações de Interesse Social -
HIS, situadas nas Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS, 
será exigida a proporção de 1 (uma) vaga para cada 
unidade." 

- DÁ NOVA REDAÇÃO AO "CAPUT" DO ART. 44 E 
SUPRIMI-SE OS ICISOS I, li E III. . 

"Art. 44. As edificações situadas em terrenos de 
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- DÁ NOVA REDACÃO AO "CAPUT" DO ART. 45 E 
SUPRIMI-SE OS ICISOS I E II. 

"Art. 45. É permitido o aproveitamento da 
cobertura do último pavimento das edificações, a ser 
computado na ATE, obedecida a condição de que o terraço é 
considerado pàvimento, devendo ser obedecido o gabarito." . 

- DÁ NOVA REDAÇÃO AO "CAPUT" DO ART. 46. 

"Art. 46. As edificações poderão apresentar 
pavimento térreo em pilotis aberto, devendo ser contado 
como pavimento, de acordo com o gabarito." · 

- FICA SUPRIMIDO O ART. 47, RENUMERANDO
SE OS SEGUINTES . 

. - FICA SUPRIMIDO OS INCISOS . III E IV DO 
ART. 48, DÁ NOVA REDAÇÃO AO SEU INCISO VII, 
RENUMERANDO-OS. 

''Art. 48 •••••••••••••..•••.••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••• 

VII -Os lotes deverão ter frente de no 
mínimo 12,00m (doze metros), respeitadas as exceções desta. 
lei." 

- ACRESENTA-SE PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 

''Art. 49 ............................................................. . 

Parágrafo único - 5º/o (cinco por cento) 
da área total, no mínimo, serão reservados à implantação de 
equipamentos públicos, independentes da área destinada às 
vias de circulação." 

- DÁ NOVA REDAÇÃO AO "CAPUT" DO ART. 50 E 
AO SEU§ 2°. 

"Art. 50. O lote mínimo permitido terá área de 
300m2 (trezentos metros quadrados) e testada de 12,00m 
(doze metros). 

§ 1 o - ........................................................ . 
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- DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 51 E AOS SEUS 
INCISO E ALÍNEAS. 

"Art. 51. A adequação do projeto de . 
parcelamento à topografia do terreno deverá ser um 
parâmetro a ser considerado na elaboração e aprovação 
deste, observados os seguintes itens. 

I- não será permitido parcelamento do solo 
onde mais de 10º/o (dez por cento) da área da gleba tenha 
declividade superior a 100°/o (cem por cento); 

II- Serão obedecidas as seguintes 
proporções entre a área dos lotes e declividade: 

a)- Entre zero e 30°/o (trinta por cento) de 
declividade - lotes com área mínima de 300m2 (trezentos 
metros quadrados) e testada mínima de 12,00m (doze 
metros) na Macrozona Urbana e de Expansão Urbana; 

b)- Entre 30°/o (trinta por cento) e 45º/o 
(quarenta e cinco por cento) de declividade - lotes com área 
mínima de 600m2 (seiscentos metros quadrados) e testada 
mínima de 18,00m (dezoito metros) na Macrozona Urbana e 
de Expansão Urbana; 

c)- Entre 45°/o (quarenta e cinco por cento) 
e 60°/o (sessenta por cento) de declividade - lotes com área 
mínima de 1.000,00m2 (mil metros quadrados) e testada 
mínima de 24,00m (vinte e quatro metros) na Macrozona 
Urbana e de Expansão Urbana; 

d)- Entre 60°/o (sessenta por cento) e 
100°/o (cem por cento) de declividade - lotes com área 
mínima de 1.800,00m2 (mil e oitocentos metros quadrados) e 
testada mínima de 30,00m (trinta metros) na Mãcrozona 
Urbana e de Expansão Urbana. 

III - No mínimo 5º/o (cinco por cento) da 
área loteada deverão ser destinadas a áreas verdes (largos, 
praças e parques). 

IV serão obedecidas as seguintes 
proporções entre a área dos lotes, uso e dimensão mínima de 
caixa de rua ( calçada mais leito carroçável e mais canteiros, 
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quando houver): 

Via arterial 
Via coletora 
Via local 

·Industrial 

23 
20 
18 

comercial 

23 
20 
15 

residencial 

18 
15 
13 

V - será obrigatória a apresentação de 
projeto paisagístico e arborístico com cronograma de 
execução, para a aprovação de loteamentos. 

- DÁ NOVA REDACÃO AO ART. 52 E ÀS SUAS 
ALÍNEAS. 

O "Art. 52. Poderão ser aprovados condomínios 

o 

na Macrozona Rural, com aprovação do Poder Executivo 
Municipal e do Conselho Municipal do Plano Diretor, desde 
que obedecidos os seguintes parâmetros: 

a) -Lote com área mínima de 1.000,00m2 
(mil metros quadrados) e testada mínima de 20,00m (vinte 
metros); 

b) -Taxa de Ocupação - 30°/o (trinta por 
cento); 

c) -Gabarito = 3 (três) pavimentos; 

d) -Altura Máxima - 14,00m (quatorze 
metros); 

e) -Número Máximo de Unidades = 3 (três). 

- DÁ NOVA REDAÇÃO AOS §§ 40, 50 E 8ºDO 
ART. 56. 

''Art. ~6 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§4°. Os parcelamentos e edificações 
deverão ser iniciados no prazo máximo de dois anos a contar 
da aprovação do projeto, podendo ser prorrogável por mais 
dois anos, conforme Lei 6766/76. 

§5°. As edificações enquadradas no § 4º, 
do artigo 54, deverão estar ocupadas no prazo máximo de um 
ano a partir do recebimento da notificação. 

§8°. Os lotes que atendam as condições 
estabelecidas nos §§ 2° e 3º, do artigo 54, não poderão sofrer 
parcelamento sem que esteja condicionado à aprovação de 
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projeto de ocupação. 

''Art. 58 ................................................. ·· ·········· 

§5°. Ficam mantidas para o. adquirente de 
imóvel nos termos do § 4º, as mesmas obrigações de 
parcelamento, edificação ou utilização previstas no artigo 54 
desta Lei. 

- DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO ÚNICO 
DO ART. 59. 

''Art. ~9 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo único. A concessão da Outorga 
Onerosa do Direito de Construir poderá ser negada pelo Poder 
Executivo Municipal caso o Conselho do Plano Diretor 
Municipal resolver rever o que está escrito. 

- DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO ÚNICO 
DO ART. 94. 

''Art. 9~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo único - A coordenação do Grupo 
Técnico - GTA - caberá à um dos membros do GTA, devendo 
este ser escolhido pelos demais membros do Grupo Técnico". 

- O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 103, PASSA A 
SER O§ 1º E FICA ACRESENTADO O§ 2º. 

''Art. 103. . ....................................................... . 

§ 1° - Os membros titulares e . suplentes 
serão indicados pelos respectivos setores, de acordo com o 
regimento interno, em seguida nomeados pela Comissão 
Executiva do PDM. 

§ 2° - Os Conselheiros. deverão ter no 
mínimo ensino fundamental completo· e serem residentes no 
Município de Conceição do Castelo. 

- DÁ NOVA REDAÇÃO AO "CAPUT" DO ART. 106. 

"Art. 106. Caberá a Secretaria de Administração 
o suporte técnico e administrativo necessário ao 
funcionamento do Conselho, podendo ocorrer em casos 
eventuais a contratação de parecer técnico especializado." 
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"Art. 111. O Sistema de Informações 
Municipais, gerenciado pela Secretaria Municipal de 
Administração, e apoiado pela Secretaria Municipal de 
Finanças, tem como objetivo fornecer informações ·para o 
planejamento, o monitoramento, a implementação e . a 
avaliação da política urbana, subsidiando a tomada de 
decisões ao longo do processo." 

- DÁ NOVA REDACÃO AO§ 1º DO ART. 114. 

''Art. 114 . ...................................................... . 

§1°. O Fundo Municipal do Plano Diretor 
será gerido pelo Conselho Municipal do Plano Diretor a ser 
constituído pelo Executivo Municipal, que regulamentará se·u 
funcionamento. 

- DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 120. 

"Art. 120. Fazem parte integrante desta lei, os 
seguintes anexos: 

1- Mapa 1, Macrozonas Urbana, de 
Expansão e Rural e de Restrição à Expansão Urbana; 

II- Mapa 2, Área de Planejamento -APs 

O III- Mapa 3, Zoneamento relativo às 
Macrozonas Urbana e de Expansão Urbana; 

IV- Quadro 1 - Tabela de Índices e 
Parâmetros Urbanísticos (Anexos 1, II, III e IV); 

V- Quadro li - Tabela de Atividades por 
Tipos de Grupos." 

- DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 121. 

"Art. 121. Esta lei complementar entra em vigor 
01 (um) ano após a data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário". 

- ACRESCENTA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE 
ARTIGO. 

"Art •••• É o Prefeito Municipal de Conceição do 
Castelo autorizado a promover a edição do texto integral do 
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Plano Diretor Municipal - PDM, do Muni ~di onceição do 
Castelo-ES, que serão distribuídos gratuitamente. 

PARECER DA COMISSÃO: 

Após analisar atentamente a presente matéria, bem 
como o parecer do ilustre relator, esta comissão de Constituição, 
Justiça e Redação é pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE 
e APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei Complementar, com as 
emendas constantes do parecer do Ilustre Relator Ricardo Ferreira, 
conforme lhe faculta o art. 55 do Regimento Interno. 

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição 
do Castelo - ES, em 29 de ezembro de 20i0. 

ANTÔNIO RI E FERREIRA- .......... RELATOR 

ANTONIO AN.tfl~RIN- ..... COM O RELATOR 

DALTON HENRIQUE PINÃO-................. COM O RELATOR 

~~ 
LUIZ CLÁUDIO ZÓBOLI DA CUNHA-..... COM O RELATOR 



1 

l-
i 

--··--·------

------ -;-~--------

OJ,~STELO 
SEDE 

ZONEA MENTO 

------------
... _____ _ 

----- .... - .... .. __ ----

l 
I 

I 

,' 
I 

I 

' ;' , 

/ 
I 

I , 
I 

/ 
/ 

/ 
/ , 

, , 

,';~;. 

,/ 
,/ 

I 

' I 
I ,. 

I , 
I , 

1 
1 , 

1 
1 
1 
I 
1 
1 

I 
1 , 

~,,"'"" 

\ 
' \ P4\C~, • 

' \ 
' ' \ 

' \ 
\ 

\ 
\ 
\ 
\ 

' \ .. . 
\:: .. . 

' . 
\ 

\ , 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

,/ 
I 

,/ 
,' 

<----:J 
t 

I 
1 

I 
I 

1 
I 

' 1 
1 

t 

' 
f.. ' ... ,, 

LEGENDA 

L Rios . Córregos e Riachos 

·~2 Vias 

/' Macrozona Urbana 

'-,,'' Macrozcna de Expanção li'oan! 

.... 
."'!:··· ·· ...... 

,/ 

.· •""' ' 
~·· 

.•. •··•·· 
... ·· .... . .•. .;. 

.-:~ ......... , ....... . ....... 

LEGENDA . zonas de U:so LEGENDA . Zonas de Espeaa! lnte:esse 

ZUC - Zono Comerciai e de Serviços __ ! ZEIA - Zonos Especiais de Interesse Amblen1al 

í' ZL,M - Zom1 de Uso Misto 

' I 
f 
I 
I 
t 
I 
1 
t 

I 
t 

' ' \ 
\ 

------: 

: 
1 , 

1 
1 
1 

I 
1 
I , , 

1 , 
' J 

' 1 , 
' , 

J 

' , 

' 1 
1 

' , 
I 
1 

, 
' ' , 

} 
1 

' ' ' ' 

1 
1 
1 
J 
1 
I 
1 , , 

I 

• 1 , 
' 1 
1 
1 
1 
1 

' 1 
1 
1 
1 
t 
1 
1 

t 
t 

1 
I 

t , , 
t 

' : 
I 

I 
l 
I 
1 

. ' \ • •, 
' ··· ........ 

..... .. .... · .. 
"',, 

';li 1 

· ... .... 
•, .. , , 

' I 
I 

I 

' ' I 

' ' I . • 



LEGENDA 

lJ Macrozona Urbana 1.2'.j Rooovia Paivimenlada 

,-~ Macrozona de expançào Urbana ::2J RodOvta sem Pavimentação 

O Macrozona Rural 

rJ -



LEGENDA 

~j Area da Planejamento 1 

: Area da Planejamento 2 

LJ Are<1 de Planejamento 3 

G:J Area de Planejamento 4 

l_J Araa de PLanajamcmto 5 

(J Arna de Pl~jamento 6 

D Area de Planejamento 7 

Q Area de Planejamento 8 

2 Limite das APs - Áreas de Planejamento 

/ Rodollia Pallimenlada 

~ LJ Rodollia sem Palllmentação 

7 Comunidade 

[ ] Área Urbana 

' : .. I 



o o ..e" 

QUADRO 1 - TABELA DE ÍNDICES E PARÂMETROS URBANÍSTICOS 

Anexo 1 - Zona Comercial e de Serviços - ZUC 

índices de 
controle Índice de Afastamentos mínimos Tamanho Taxa de Atividades e 

urbanístico Taxa de aproveita Altura mínimo permea serviços 
ocupação mento Gabarito máxima lote bilida de permitidos 

edif. (Quadro li) 
(h=metros) 

Zonas Até 4 pavimentos A partir do 4!! pavimento 

Frente Existente Frente 2,00m 

Fundos 1,SOm no Fundos 1,SOm no caso de Área 

zuc caso de abertura 21,00m 300,00m2 
10% G1 

80% 4,8 abertura 6 pavimentos Testada= 

1,SOm no 1,SOm no caso de 
12,00m 

Lateral caso de Lateral abertura 
abertura 
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QUADRO! -TABELA DE ÍNDICES E PARÂMETROS URBANÍSTICOS 

Anexo li - Zona de Uso Misto - ZUM 

Índices de 
controle Índice de Tamanho Taxa de Atividades e 

urbanístico Taxa de aproveita Altura mínimo permea serviços 
ocupação mento Gabarito máxima lote bllldade permitidos 

Afastamentos mínimos edif. (Quadro li) 
(h=metros) 

Zonas 

Frente 1,SOm 

Fundos 1,SOm no caso Área 

ZUM de abertura 14m 
300,00m2 

10% G1G2 
80% 3,2 4 Testada= 

1,SOm no caso de 
pavimentos 12,00m 

Lateral abertura 
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QUADRO 1-TABELA DE ÍNDICES E PARÂMETROS URBANÍSTICOS 

Anexo Ili - Zona Especial de Interesse Ambiental - ZEIA 

Índices de 
controle Índice de Tamanho Taxa de Atividades e 

urbanístico Taxa de aproveita Altura mínimo permea serviços 
ocupação mento máxima lote bilida de permitidos 

Afastamentos mínimos Gabarito edif. (Quadro li) 
(h=metros) 

Zonas 

Frente 1,SOm 

Fundos 1,SOm no caso de Área 

ZEIA abertura 3 10,SOm 300,00m2 
10% Gl 

60% 1,8 
1,SOm no caso de 

pavimentos Testada= 

Lateral abertura 
12,00m 
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QUADRO 1-TABELA DE ÍNDICES E PARÂMETROS URBANÍSTICOS 
Anexo IV - Zona de Expansão - ZE 

índices de 
controle índice de Altura Tamanho Taxa de Atividades e 
urbanístico Taxa de aproveita máxima mínimo permea serviços 

ocupação mento Afastamentos mínimos edif. lote bilidade permitidos 
Zonas Gabarito (Quadro li) 

(h=metros) 

Frente 1,SOm 
Área 

Fundos 1,SOm no caso de Rua arterial 300,00m2 

G1G2 
4,8 abertura Testada= 10% 

1,SOm no caso de 6 pavimentos 21,00m 12,00m 

Lateral abertura 

Frente l,SOm 

Rua local 
1,SOm no caso de principal Área 

Fundos abertura 14,00m 300,00m
2 

3,2 4 pavimentos Testada= 10% G1G2 

ZE 80% 
Lateral 1,SOm no caso de 12,00m 

abertura 

----~ Frente 1,SOm g..·~o LO ~. C~, 
,o 

Fundos 1,SOm no caso de Rua local Área 
, .. À 

I • Q ·,-{\ 

abertura secundária 7,00m 300,00m
2 10% ~lil~ Ô e· 

1,6 Testada= 
(_) '> ' .. ~ () 

Lateral 1,SOm no caso de 2 pavimentos 12,00m 
W ~Í,,>-.~ ~· w C) 

~~~LJ~~· abertura 

<>'/.... ~-(> 

"'°"'"" n'f\ 



GRUP 

Grupo 1 (G1) 

Atividades de pequeno 
C porte que não causam 
~ incômodos significativos 
: à vizinhança; nem 
IU poluição ambiental, 
ti quando adotadas as 
e medidas adequadas 
~ para o seu controle; e 
U nem atraem tráfego 

pesado ou intenso. 

· ~LnCJ 
QUADRO II - TABELA DE ATIVIDADES POR T ~'OE ,GRÜ 

~-
<; 01ues ·3·3 

A classificação das atividades tomou o ba e.a 
Classificação Nacional de Atividades Econô 

ATIVIDAD 

Atividades enquadradas em Gl sem limite de área: 
Centro comunitário e associação de bairro 
Equipamento de infra -estrutura urbana 

Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos 

Aluguel de fitas, vídeos, discos, cartuchos e similares 

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção e engenharia civil, inclusive andaime -
escritório 

Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos inclusive livros 

Asilos 

Associação beneficente - orfanatos 

Associação de entidade de classe 

Associação Filantrópica 

Associação profissional 

Atividade de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, sem especialização 
definida 

Atividades de agências de viagens e organizadores de viagem 

Atividades de clínica médica (clínicas, consultórios e ambulatórios) 

Atividades de clínica odontológica 

Atividades de comissaria 

Atividades de contabilidade 

Atividades de despachantes aduaneiros 

Atividades de investigação particular 

Atividades de produção de filmes e fitas de vídeo - exceto estúdios cinematográficos 

Atividades de terapias alternativas 

Atividades dos laboratórios de análises clín icas 

Atividades dos laboratórios de anatomia patológica/citológ ica 

Bazar - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 

Biblioteca - Atividades de bibliotecas e arquivos 

Borracharia 

Caixa automática de banco 

Cantina e bar interno 

Cartório 

Casa lotérica 

Centro comunitário e associação de bairro 

Charutaria e tabacaria 



R PO 

Grupo 1 (G1) 

Atividades de pequeno 
~ porte que não causam 
.: incômodos significativos 
: à vizinhança; nem 

111 
poluição ambiental, 

ti quando adotadas as 
.e medidas adequadas 
~ para o seu controle; e 
u nem atraem tráfego 

pesado ou intenso . 

ATIVIDADES 

Chaveiro 

Choperias, whiskeria e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas 

Clínica veterinária 

Comércio de artesanatos, pinturas e outros artigos de arte 

Comércio de artigos aud itivos 

Comércio de artigos de decoração 

Comércio de artigos de uso doméstico - loja de alumínio 

Comércio de artigos importados 

Comércio de artigos ortopédicos 

Comércio de artigos para cabeleireiros 

Comércio de artigos para limpeza 

Comércio de artigos para presentes 

Comércio de artigos relig iosos 

Comércio de aves abatidas 

Comércio de aves não abatidas e ovos 

Comércio de couros e espumas 

Comércio de eletrodomésticos em geral 

Comércio de embalagens 

Comércio de extintores 

Comércio de Gelo 

Comércio de gêneros alimentícios 

Comércio de máquinas, aparelhos e equipamentos de precisão, suas peças e acessórios 

Comércio de máquinas, equipamentos e utensílios comercia is, suas peças e acessórios 

Comércio de materiais de engenharia em geral 

Comércio de mercadorias para bordo em geral 

Comércio de ornamentos para bolos e festas 

Comércio de outros artigos de uso pessoal não especificados 

Comércio de pedras ( sem beneficiamento ) 

Comércio de persianas, divisórias e lambris 

Comércio de Piscinas, Equipamentos e Acessórios 

Comércio de pisos, cerâmicas e azulejos 

Comércio de produtos ades ivos (adesivos de publicidade) 

Comércio de Produtos e Equipamentos para Tratamento de Águas e Efluentes Líquidos 

Comércio de refeições prontas (sem consumo local ) 

Comércio de tapetes, cortinas e forrações 

Comércio de utensílios e aparelhos odontológicos 

Comércio de utilidades domésticas, peças e acessórios e materia is para pequenos consertos 
domésticos 
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Grupo 1 (Gl) 

Atividades de pequeno 
5 porte que não causam 

1i2

t! incômodos significativos 
ln à vizinhança; nem 

poluição ambiental, 5 quando adotadas as 
< medidas adequadas 
~ para o seu controle; e 
U nem atraem tráfego 

pesado ou intenso. 

Comércio por meios eletrônicos 

Comércio de artigos de perfumaria, cosméticos e de higiene pessoal 

Comércio de peças e acessórios para eletrodomésticos 

Comércio de antiguidades 

Comércio de artigos de "souveniers", bijuterias e artesanatos 

Comércio de artigos de armarinho 

Comércio de artigos de caça, pesca e "camping" 

Comércio de artigos de cama, mesa e banho 

Comércio de artigos de colchoaria 

Comércio de artigos de iluminação 

Comércio de artigos de relojoaria e joalheria 

Comércio de artigos de vestuário e complementos 

Comércio de artigos esportivos 

Comércio de artigos fotográficos e cinematográficos 

Comércio de artigos para animais, ração e animais vivos para criação doméstica 

Comércio de balas, bombons e semelhantes 

Comércio de bebidas 

Comércio de bicicletas e triciclos; suas peças e acessórios 

Comércio de brinquedos e artigos recreativos 

Comércio de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 

Comércio de calçados 

Comércio de calçados, bolsas, guarda-chuvas 

Comércio de discos e fitas 

Comércio de eletrodomésticos 

Comércio de fechadura e outros produtos de segurança 

Comércio de ferragens, ferramentas e produtos metalúrgicos 

Comércio de hortifrutigranjeiros 

Comércio de instrumentos musicais e acessórios 

Comércio de jornais e revistas 

Comércio de laticínios, frios e conservas 

Comércio de louças, sanitários e de materia is hidráulicos 

Comércio de máquinas e equipamentos para escritório 

Comércio de máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos, eletrônicos de usos doméstico e 
pessoal exceto equipamentos de informática 

Comércio de máquinas, equipamentos e materiais de comunicação 

Comércio de máquinas, equipamentos e materiais de informática 

Comércio de tecidos 

Comércio de materiais de construção em geral 
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Grupo 1 (Gl) 

Atividades de pequeno 
C porte que não causam ! incômodos significativos 
: à vizinhança; nem 

111 
poluição ambiental , 

t; quando adotadas as 
e medidas adequadas 
~ para o seu controle; e 
U nem atraem tráfego 

pesado ou intenso. 

QUADRO II - TABELA DE ATIVIDADES P 

A classificação das atividades to 
Classificação Nacional de Atividades E 

ATIVIDADES 

Comércio de materiais elétricos para construção 

Comércio de mercadorias em lojas de conveniência 

Comércio de móveis novos e/ou usados 

Comércio de parafusos, arruelas e congêneres 

Comércio de peças e acessórios para aparelhos elétricos 

Comércio de peças e acessórios para aparelhos eletrônicos 

Comércio de plantas, flores naturais e artificiais, frutos ornamentais e vasos ornamentais -
Floricultura 

Comércio de tintas, vernizes e resinas 

Comércio de utensílios e aparelhos médico - hospitalares e ortopédicos 

Comércio de vidros e espelhos 

Comércio de vimes e congêneres 

Condomínios de prédios residenciais ou não 

Confecção de roupas 

Consultoria Esotérica 

Cooperativa de gêneros alimentícios 

Cooperativa, inclusive agrícola, médica, etc (exceto de crédito) 

Corretagem e avaliação de imóveis 

Corretora de títulos e/ou valores 

Corretores e agentes de seguros e de planos de previdência complementar e de saúde 

Criação de peixes ornamentais 

Cultivo de flores, plantas ornamentais e produtos de viveiros 

Cursos de informática 

Cursos de pilotagem 

Cursos ligados às artes e cultura inclusive música 

Despachante 

Distribuição de combustíveis gasosos de qualquer tipo por sistema de tubulação 

Distribuição de filmes e de vídeos 

Distribuidoras de títulos e valores mobiliários 

Drogaria - Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas 

Edição de livros, revistas, jornais e de outros materiais impressos 

Educação Infantil - Creche 

Educação Infantil - Pré-escola 

Empresa de administração em geral 

Empresa de administração, participação e empreendimentos 

Empresa de administração, representação e distribuição 

Empresa de assistência a produtores rurais 

Empresa de assistência técn ica em máquinas, aparelhos e equipamentos de precisão 
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Atividades de pequeno 
~ porte que não causam 

i 
incômodos significativos 
à vizinhança; nem 
poluição ambiental, t quando adotadas as 

e medidas adequadas 
~ para o seu controle; e 
U nem atraem tráfego 

pesado ou intenso. 

ATIVIDADES 

Empresa de auditagem, peritagem e avaliação 

Empresa de capitalização 

Empresa de comunicação 

Empresa de comunicação, publicidade e radiofusão (quando agrupadas) 

Empresa de conserto de aparelhos elétricos/eletrônicos (exceto aparelhos de refrigeração) 

Empresa de conserto, conservação e reparação de máquinas e equipamentos em geral 

Empresa de construção em geral, inclusive terraplanagem e pavimentação 

Empresa de consultoria e assessoria em geral 

Empresa de execução de pinturas, letreiros, placas e cartazes 

Empresa de exportação 

Empresa de financiamento, crédito e investimento corporações 

Empresa de florestamento e reflorestamento 

Empresa de importação 

Empresa de importação e exportação 

Empresa de inspeção naval 

Empresa de insta lação e manutenção de acessórios de decoração 

Empresa de instalação, montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos em geral 

Empresa de navegação 

Empresa de organização, planejamento, assessoria de proj etos 

Empresa de peação, escoramento e congêneres 

Empresa de pesquisa, prospecção e perfuração poços petrolíferos 

Empresa de pintura de bens móveis (exceto veículos e aparelho de refrigeração) 

Empresa de radiofusão - escritório 

Empresa de reparação e instalação de energia elétrica 

Empresa de reparação, insta lação e manutenção de elevadores e escadas ou esteiras rolantes 

Empresa de representação em geral 

Empresa de seguros e créditos 

Empresa de seguros privados 

Empresa jornalística 

Empresa, sociedade e associação difusão cultural e artística 

Engraxataria 

Ensino de esportes 

Equipamento de infra-estrutura urbana 

Escritório de contato para Auto - Socorro Volante 

Escritório de empresa de beneficiamento de cereais 

Escritório de empresa de criação de animais para corte ou consumo humano 

Escritório de empresa de cultivo de produtos de lavoura de qualquer natureza 



. ' 

Classificação Nacional de Atividades 

GRUPO ATIVIDADES 

Escritório de empresa de extração e ou beneficiamento de min 

Escritório de empresa de transporte 

Estabelecimento de restauração e/ou limpeza qualquer objeto - bem móvel 

Estúdios de gravação de som 

Estúdios fotográficos 

Exploração de estacionamento para veículos 

Exploração de fliperamas e jogos eletrônicos 

Atividades de pequeno Exploração de jogos de sinuca, bilhar e similares 
~ porte que não causam 

1i!
~ incômodos significativos Exploração de máquinas de serviços pessoais acionados por moeda 

Ili à vizinhança; nem Fabricação de artefatos diversos de bambu, palha, vime, cortiça e materiais trançados - exceto 

111 
poluição ambiental, móveis 

t; quando adotadas as Fabricação de artigos de joalheria, ourivesaria e bijouterias 
~ medidas adequadas 
e para o seu controle; e Fabricação de artigos de mesa, cama, banho, cortina e tapeçaria 
U nem atraem tráfego 

pesado ou intenso. Fabricação de artigos de perfumaria , cosméticos e artigos de toucador 

Fa bricação de balas, caramelos, pastillhas, drops, bombons, chocolate e similares 

Fabricação de brinquedos e de outros jogos recreativos 

Fabricação de calçados 

Fabricação de canetas , lápis, fitas impressoras para máquinas e outros artigos para escritório 

Fabricação de condimentos e essências alimentícias 

Fabricação de discos e fitas virgens 

Fabricação de embalagens e artigos de papel, papelão e papéis aluminados 

Fabricação de escovas, vassouras, pincéis e semelhantes 

Fabricação de estofados e capas para veículos 

Fabricação de fitas e formulários contínuos - impressos ou não 

Fabricação de fraldas descartáveis e de absorventes higiênicos 

Fabricação de instrumentos e material ótico 

Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios 

Fabricação de instrumentos, utensílios e aparelhos inclusive de medidas 

Fabricação de malas, val ises e outros produtos similares 

Fabricação de massas alimentícias e biscoitos 

Fabricação de material de comunicação inclusive peças e acessórios 

Fabricação de material fotográfico e cinematográfico 

Fabricação de membros artificiais, aparelhos p/ correção de defeitos físicos e cadeira de rodas 

Fabricação de óleos e gorduras comestíveis 

Fabricação de óleos vegetais, animais ou minerais 

Fabricação de outras bebidas não especificadas 

Fabricação de outros artigos couros e peles. Excluem-se calçados/vestiários 

Fabricação de ovos de páscoa 
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Gru~ 1 (Gl) 

Atividades de pequeno 
~ porte que não causam 

12

t:! incômodos significativos 
fli à viz inhança; nem 

poluição ambiental, 
111 quando adotadas as 9 medidas adequadas 
~ para o seu controle; e 
U nem atraem tráfego 

pesado ou intenso. 

QUADRO II - TABELA DE ATIVIDADES PO 

A classificação das atividades tom 
Classificação Nacional de Atividades Eco 

ATIVIDADES 

Fabricação de peças e ornatos, gesso ou cerâmica 

Fabricação de produtos alimentícios 

Fabricação de produtos alimentícios 

Fabricação de produtos de limpeza e polimento 

Fabricação de produtos de padaria e confeitaria 

Fabricação de produtos farmacêuticos, perfumaria, cosméticos, sabões e velas 

Fabricação de rações balanceadas para animais 

Fabricação de refeições conservadas 

Fabricação de sorvetes, bolos, tortas geladas e componentes 

Fabricação de toldos e artefatos de lona 

Fabricação de velas 

Fabricação de vestuário e artefatos de tecidos 

Fabricação de vinhos e vinagres 

Farmácia - Comércio varejista de produtos farmacêuticos com manipulação de fórmulas 

Fiação tecelagem 

Filmagem de festas e eventos 

Fornecimento de alimentos preparados para consumo domiciliar ou para empresas 

Fotocópias, digitalização impressão e serviços correlatos 

Galeria de arte e museus 

Gestão de instalações desportivas 

Hospital 

Imobiliária 

Impermeabilização em obras de engenharia civil 

Impressão eletrônica de documentos 

Incorporação e compra e venda de imóveis 

Laboratório de análises técnicas 

Laboratório Fotográfico 

Lanchonete, cafés, casas de chá, de sucos e similares 

Lavanderias e tinturarias 

Livraria 

Locação de aparelhos, máquinas e equipamentos eletro-eletrônicos, esportivos e de lazer 

Locação de bens móveis e imóveis (exceto veículos) 

Malharia, artigos de passamanaria, rendas e bordados 

Manutenção e reparação de aparelhos e utensílios para usos médico-hospitalares, odontológicos e 
de laboratório 
Manutenção e reparação de equipamentos transmissores de rádio e televisão e de equipamentos 
para estações telefônicas, para radiotelefonia e radiotelegrafia - inclusive de microondas e 

Mercearia 

Oficina de costuras 
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Grupo 1 (G1) 

Atividades de pequeno 
C porte que não causam 
~ incômodos significativos 
: à vizinhança; nem 
w poluição ambiental, 
t; quando adotadas as 
e medidas adequadas 

U~ para o seu controle; e 
nem atraem tráfego 
pesado ou intenso. 

IDADES 

Organização e exploração de atividades desportivas 

Ótica 

Ourivesaria 

Outras atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica 

Outras atividades de serviços pessoais, não especificadas anteriormente 

Outras atividades relacionadas à produção de filmes e fitas de vídeos 

Outros serviços de alimentação (em trailers, quiosques, veículos e outros equipamentos) 

Padaria, confeitaria, panificadora 

Papelaria 

Peixaria 

Perfuração e construção de poços de águas 

Pesquisa e desenvolvimento das ciências físicas e naturais 

Pesquisa e desenvolvimento das ciências sociais e humanas 

Posto de coleta de anúncios/classificados 

Prestação de serviço de entretenimento infantil 

Prestação de serviço de fornecimento de mão de obra para demonstração de produtos 

Prestação de Serviços à Pessoas de Terceira Idade 

Prestação de serviços de informática 

Prestação de serviços de reparação e conservação de bens imóveis 

Prestação de serviços de telecomunicações 

Prestação de Serviços para Tratamento de Água e de Efluentes Líquidos 

Prestação de serviços postais e telegráficos 

Processamento, preservação e produção de conservas de frutas 

Processamento, preservação e produção de conservas de legumes e outros vegetais 

Produção de artigos artesanais 

Produção de sucos de frutas e de legumes 

Recondicionamento de Cartuchos de Impressoras e Toners 

Relojoaria 

Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 

Reparação de calçados 

Reparação de jóias e relógios 

Reparação e manutenção de aparelhos telefônicos 

Reprodução de discos e fitas 

Restaurante 

Salão de beleza e estética 

Salão de beleza para animais domésticos 

Serviço de jardinagem - inclusive plantio de gramado 

\°oJ 
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Grupo 1 (G1) 

Atividades de pequeno 
(5 porte que não causam 

12

1:! incômodos significativos 
li à vizinhança; nem 

poluição ambiental, 5 quando adotadas as 
4C medidas adequadas 
~ para o seu controle; e 
U nem atraem tráfego 

pesado ou intenso. 

QUADRO II - TABELA DE ATIVIDADES P 

A classificação das atividades to 
Classificação Nacional de Atividades 

ATIVIDADES 

Serviço de remoção de pacientes 

Serviço de reparos navais 

Serviço em acupuntura 

Serviços advocatícios 

Serviços de adestramento de cães de guarda 

Serviços de banco de sangue 

Serviços de cobrança e de informações cadastrais 

Serviços de decoração de interiores 

Serviços de decoração, instalação e locação de equipamentos p/ festa 

Serviços de encadernação e plastificação 

Serviços de fisioterapia e terapia ocupacional 

Serviços de fotografias aéreas, submarinas e simi lares 

Serviços de medição de consumo de energia elétrica, gás e água 

Serviços de microfi lmagem 

Serviços de prótese dentária 

Serviços de raio-x, radiodiagnóstico e radioterapia 

Serviços de revestimentos e aplicação de resi nas em interiores e exteriores 

Serviços de tradução, interpretação e similares 

Serviços domésticos 

Serviços promoção planos assistência médica e odontológica 

Serviços relacionados a animais domésticos 

Serviços relacionados com a extração de petróleo e gás - exceto a prospecção realizada por 
terceiros 

Serviços subaquáticos em geral 

Serviços técnicos de cartografia, topografia e geodesia 

Sindicato e sede de partidos políticos 

Sociedades de crédito imobiliário 

Sorveteria 

Transporte escolar - escritório 

Vidraçaria 



Grupo 2 ( G2) 

Atividades de médio 

~
~ ~~~es~r~~se;0bora 

atendimento aos 
bairros , podem causar E algum t ipo de 

A classificação das atividades to 
Classificação Nacional de Atividades E 

o 

ATIVIDADES 

30' 
Obs. : As atividades enquadradas em G2 poderão ser toleradas nos s onde é permitido 
apenas a implantação de atividades enquadradas em Gl , quando, e somente quando, se tratar 
apenas de escritório administrativo da empresa sem o exercício efetivo da atividade e 
obedecendo a área máxima ligada a atividade do Grupo 1. Nesse caso no Alvará de 
Funcionamento deverá constar licenciado para Escritório de Contato da Empresa . 

Abate de pequenos an imais e aves 

Agência autorizada de compra venda e manutenção de veículos 

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção e engenharia civil, inclusive andaime 

Armazéns gerais 

~
~ incomodidade ao 

entorno, demandando Atividades de vigilância e segurança privada 
um maior controle para 
sua implantação. Auto-escola ou Formação de condutores 

Banco e casa bancária 

Bolsa de mercadorias 

Bolsa de valores 

Casa de câmbio 

Casa de jogos 

Casas de festas e eventos 

Casas de Shows 

Centro de convenções 

Clubes sociais, desportivos e similares 

Comércio de lubrificantes para veículos automotores 

Comércio de pneumáticos e câmaras de ar 

Comércio de ferro e aço 

Comércio de máquinas e equ ipamentos agrícolas 

Comércio de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso industrial, suas peças e acessórios 

Comércio de veículos novos e/ou usados 

Comércio de embarcações e outros veículos recreativos suas peças e acessórios 

Comércio de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

Comércio de madeira e seus artefatos 

Comércio de máquinas, aparelhos e equipamentos de uso agropecuário 

Comércio de motocicletas, inclusive peças e acessórios 

Comércio de peças e acessórios para veículos automotores 

Comércio de insumos para gráficas e similares 

Conserto e restauração de artigos de madeira e do mobiliário 

Conserto e restauração de objetos 



GRUPO 

Grupo 2 (G2) 

Atividades de médio 

12

g ~~~~~r~~se~0bora 
li atendimento aos 

bairros, podem causar 5 algum tipo de 

ATIVIDAD 

Cooperativa de crédito 

Criação de animais domésticos 

Cursos de idiomas 

Cursos preparatórios para concursos 

Depósito de materia l de construção em geral 

Distribuidora de gelo 

Distribuidora de produtos para bares e mercearias 

Distribuidora de sorvete 

Educação profissional de nível técnico 

Empresa de radiofusão 

Empresa limpadoras, higienizadoras, desinfectadoras, dedetizadoras e desentupidora 

~
::! incomodidade ao 

entorno, demandando Engarrafamento e gaseificação de água mineral 
um maior controle para 
sua implantação. Exploração de salas de espetáculos 

Fabricação de artigos de madeira e artigos de carpintaria e marcenaria 

Fabricação de artigos de madeira . Excluem-se os mobiliários 

Fabricação de gelo 

Fabricação de material e serviços gráficos 

Fabricação de mobiliário e artefatos de madeira 

Fabricação de móveis e artefatos de metal ou c/ predominância de metal 

Fabricação de portas, janelas e estruturas em madeira 

Fabricação e acabamento de móveis e artigos mobiliários não especificados 

Funerária 

Impressão de outros materiais e serviços gráficos inclusive litografia, serigrafia e fotolito 

Impressão, edição de jornais, livros, edições e revistas 

Locação de caçamba de entulhos 

Locação de equipamentos de sonorização 

Locação de máquinas e equipamentos comerciais, industriais e agrícolas 

Locação de veículos 

Loja de departamentos ou magazines 

Marcenaria 

Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 

Outras atividades de ensino, não especificadas anteriormente 

Outras atividades relacionadas à limpeza urbana e esgoto 

Preparação de carne, banha e produtos de salsicharia não associada ao abate 

Prestação de serviços de carga e recarga de extintores de incêndio 

Prestação de serviços de estamparia (silck-screen) 

Recondicionamento ou recuperação de motores para veículos automotores 



... 

GRUPO 

Atividades de médio 

i
~ ~~~e:~r~~se;0bora 

atendimento aos 
bairros, podem causar e algum tipo de 

QUADRO II - TABELA DE ATIVIDADES P 

ATIVIDADES 

Representação estrangeira e consulado 

Serralheria 

Serviço de organização de festas e eventos 

Serviço de reboque de veículos 

Serviços de bufê 

Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 

Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 

Serviços de manutenção e reparação de automóveis 

Serviços de somato-conservação 

Serviços gráficos 

Serviços relacionados com a extração de petróleo e gás - exceto a prospecção realizada por 
terceiros ~ incomodidade ao 

e entorno, demandando Transporte escolar 
U um maior controle para 

sua implantação. Treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial 



GRUPO 

Grupo 3 (G3) 

Atividades urbanas 

A classificação das atividades t 
Classificação Nacional de Atividades 

ATIVIDADES 

Obs.: As atividades enquadradas em G3 poderão ser toleradas nos endereços onde é permitido 
apenas a implantação de atividades enquadradas em Gl ou G2, quando se tratar apenas de 

escritório de contato da empresa, sem o exercício efetivo da atividade e obedecendo às 
características e produção de incomodidade ligada a atividade dos Grupos permitidos no local. 

Nesse caso no Alvará de Funcionamento deverá constar : licenciado para "Escritório Administrativo 
da Empresa". 

ATIVIDADES DOS GRUPOS Gl E G2 CUJAS PROPORÇÕES PODEM CAUSAR IMPACTO A 
VIZINHANÇA 

Boite, Discotecas, danceterias e similares 

peculiares que, pelo seu Cemitérios 
grande porte, escala de 

é5 empreendimento ou Comércio de aeronaves 
t:! função, 
~ independentemente do Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais - exceto de grande porte 

ac porte, são 
iu Construção e montagem de aeronaves t; potencialmente 

Construção e montagem de locomotivas, vagões e outros materiais rodantes .e geradoras de impacto. 
1111:: Corresponde às 

é5 atividades listadas como Construção e reparação de embarcações de grande porte 
Gl e G2 cujas 
proporções podem Distribuidora de petróleo e derivados 
causar impacto à v 

Distribuidora de produtos farmacêuticos 

Educação profissional de nível tecnológico 

Educação superior - Graduação 

Educação superior - Graduação e pós-graduação 

Empresa de transporte coletivo urbano 

Empresa de transporte de cargas e mudanças 

Empresa de transporte Marítimo e Serviços Complementares 

Empresa rodoviária - transporte de passageiros - interurbano 

Estação de tratamento de lixo 

Exploração comercial de edifício-garagem 

Fabricação de aparelhos e utensílios elétricos p/ fins industriais e comerciais 

Fabricação de adesivos e selantes 

Fabricação de álcool 

Fabricação de aparelhos elétricos p/ uso doméstico inclusive peças e acessórios 

Fabricação de aparelhos elétricos p/ fins terapêuticos, eletroquímicos e outros usos técn icos 

Fabricação de artefatos de cordoaria 

Fabricação de artefatos de fibra de vidro 

Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos 

Fabricação de artefatos diversos de borracha 

Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários 



Grupo 3 (G3) 

Atividades urbanas 

A classificação das atividades to 
Classificação Nacional de Atividades Ec 

AnYIDADES 

Fabricação de bicicletas e triciclos não-motorizados - inclusive peças 

Fabricação de blocos, placas e outros artigos de cimento moldadas de concreto 

Fabricação de café solúvel 

Fabricação de caminhões e ônibus 

Fabricação de cerveja e chopp 

Fabricação de cloro e álcalis 

Fabricação de colchões 

Fabricação de couros, peles e produtos similares 

Fabricação de elastômeros 

Fabricação de estruturas metálicas 

peculiares que, pelo seu Fabricação de fibras, fios, cabos e filamentos contínuos sintéticos 
grande porte, escala de 

~ empreendimento ou 
~ função, ! independentemente do 
a: porte, são 

Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não elétricos para instalações térmicas, 
inclusive peças 

Fabricação de fósforos de segurança 

Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico e potencialmente 
e geradoras de impacto. Fabricação de material cerâmico 
ai: Corresponde às 
~ atividades listadas como Fabricação de material elétrico e de comunicação 

Gl e G2 cujas 
proporções podem 
causar impacto à v 

Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso na ext ração mineral e construção - inclusive 
peças 

Fabricação de outros defensivos agrícolas 

Fabricação de outros equipamentos de transporte 

Fabricação de outros produtos derivados do tabaco não especificados 

Fabricação de outros produtos inorgânicos 

Fabricação de outros produtos químicos orgânicos 

Fabricação de outros tubos de ferro e aço 

Fabricação de peças e acessórios p/ veículos auto-motores ou não, inclusive peças e acessórios 

Fabricação de resinas termoplásticas 

Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido 

Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas 

Fabricação de tratores agrícolas - inclusive peças 

ATIVIDADES ESPECÍFICAS DO GRUPO G3 

Fabricação de tratores de esteira e tratores de uso na extração mineral e construção - inclusive 
peças 

Fabricação de tubos de aço com costura 

Fabricação de válvulas, torneiras e registros, inclusive peças 

Fabricação e engarrafamento de aguardente e outras bebidas alcoólicas 

Fabricação e engarrafamento de bebidas não alcoólicas 

Fabricação e preparação de fumo e fabricação de cigarros, cigarrilhas e charutos 

Fabricação material eletrônico. Excluem-se os de comunicação 
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GRUPO 

Atividades urbanas 

ATIVIDADES 

Ferro velho e sucata 

Frigorífico e preparação de carne e subprodutos sem abate 

Galvanoplastia, cromeação e estamparia de metais 

Garagem (de empresas) 

Hipermercado - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios, com área de venda superior a 5000 metros quadrados 

Indústria mecânica 

Indústria Metalúrgica 

Indústria têxtil 

Limpeza urbana - exceto gestão de aterros sanitários 

Marmoraria - Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e 
outras pedras 

Moagem de trigo e fabricação de derivados 

Montagem de estruturas metálicas - exceto temporárias 

peculiares que, pelo seu Parque de exposições 
grande porte, escala de 

C5 empreendimento ou Pelotização, sinterização e outros beneficiamentos de minério de ferro 

~ 
função, 
independentemente do Posto de Abastecimento de Aeronaves 
porte, são 5 potencialmente Posto de abastecimento de veículos automotores 

Preparação do leite e produtos de laticínios ce geradoras de impacto. 
1111! Corresponde às 
C5 atividades listadas como Preparação do pescado e conservas do pescado 

Gl e G2 cujas 
proporções podem Prestação de serviços complementares da atividade de transportes aéreos 
causar impacto à v 

Produção de arames de aço 

Produção de artefatos estampados de metal 

Produção de casas de madeira pré-fabricadas 

Produção de laminados planos de aços especiais 

Produção de outros laminados longos de aço 

Produção de soldas e anodos para galvanoplastia 

Produção de tubos e canos sem costura 

Produção e distribuição de gás através de tubulações 

Recondicionamento de pneumáticos 

Serviço de cromagem e niquelação 

Serviço de guarda-móveis 

Serviço de tornearia e soldagem 

Serviços de manutenção e reparação de caminhões, ônibus e outros veículos pesados 

Terminais rodoviários e ferroviários 

Terminal Pesqueiro 

Torrefação e moagem de café 
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REDA ÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPL 

DISPÔE SOBRE O PLANO 
DIRETOR DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

CONCEITO, FINALIDADE, PRINCÍPIOS, 
OBJETIVOS GERAIS E DIRETRIZES. 

CAPITULO I 

DO CONCEITO 

Art. 1º Esta Lei Complementar institui o Plano Diretor do Município de 
CONCEIÇÃO DO CASTELO, em consonância com o que dispõe o artigo 182 
da Constituição Federal, a Lei 10.257, de 10 de julho de 2001, e a Lei 
Orgânica do Município, e, como instrumento global e estratégico da política 
de desenvolvimento local, é determinante para todos os agentes públicos e 
privados que atuam na construção e gestão da cidade. 

Art. 2º O Plano Diretor Municipal abrange a totalidade do território, é 
o instrumento básico da política de desenvolvimento do Município e integra o 
processo de planejamento municipal, devendo o plano plurianual, a lei de 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual incorporarem às diretrizes e as 
prioridades nele contidas. 

CAPITULO II 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 3° O Plano Diretor do Município CONCEIÇÃO DO CASTELO é 
fundamentado nos princípios da: 

I - função social da cidade; 
II - função social da propriedade 
III- gestão democrática e participativa da cidade; 
IV - proteção do patrimônio histórico cultural e ambiental-ecológico. 

Art. 4° A função social da cidade do Município de CONCEIÇÃO DO 
CASTELO corresponde ao direito à cidade para todos, o que compreende: 

I - a promoção da justiça social, da erradicação da pobreza e da 
exclusão social e redução das desigualdades sociais e da segregação sócio
especial, e a justa distribuição dos ônus e benefícios do crescimento urbano; 

II - o direito a terra urbanizada, à moradia digna, ao saneamento 
ambiental, à infra-estrutura e serviços públicos, ao transporte· coletivo, ao 
trabalho, à cultura, ao lazer, à memória, ao patrimônio histórico e ao meio 
ambiente preservado e sustentável. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃ! 
ESTADO DO ESPÍRITO SA 

Art. 50 A propriedade cumpre sua função social r:J. 
as funções sociais da cidade, e: 

I - for utilizada para a coletividade, a segurança, o bem estar dos 
cidadãos e o equilíbrio ambiental; 

II - atender as exigências fundamentais deste Plano Diretor e a 
legislação correlata; · 

III - assegurar o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto 
à qUalidade de vida, à justiça social e ao desenvolvimento das atividades · 
econômicas. 

Art. 6° A gestão da política territorial será democrática em sua 
formulação, execução e acompanhamento, incorporando a participação dos 
diferentes segmentos da sociedade, por meio de suas entidades e 
associações representativas. 

Art. 7° O patrimônio histórico-cultural e· as áreas de significado 
ambiental-ecológico serão protegidos com a adoção de procedimentos de 
fiscalização, manutenção e qualificação, de modo a que os cidadãos possam 
deles usufruir sem prejuízo para a coletividade; 

CAPITULO III 

DOS OBJETIVOS GERAIS 

Art. 8° São objetivos deste Plano Diretor, segundo requisitos 
estabelecidos pela Lei Orgânica do Município: 

I- estabelecer um regime urbanístico através de normas relativas ao 
uso, ocupação e parcelamento do solo e também ao controle das 
edificações; 

II - proteção às áreas de preservação ecológica, patrimônio 
paisagístico, histórico e cultural, na totalidade do território municipal; · 

Ili- definição de área para implantação de programas habitacionais de 
interesse social e para equipamentos públicos de uso coletivo; 

IV - definição de área destinada à criação do distrito industrial 

Art. 9° São objetivos gerais deste Plano Diretor: 
I - ordenar o uso do solo urbano e rural; 
II - combater a especulação imobiliária; 
III - garantir a justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do 

processo de urbanização, com a elevação da qualidade de . vida, 
particularmente no que se ·refere a saúde, educação, cultura, condições 
habitacionais, e de infra estrutura e serviços públicos de forma a promover a 
inclusão social e eliminar as desigualdades; 

IV - urbanizar adequadamente os vazios urbanos e integrar os 
territórios da cidade; 

V - produzir habitação de interesse social - HIS - com qualidade,. 
garantindo o acesso a serviços e equipamentos públicos; 

VI - recuperar os investimentos do Poder Público que tenham 
resultado na valorização de imóveis urbanos; 

VII - induzir a utilização de imóveis não edificados, subutilizados e 
não utilizados; 

VIII - definir áreas adensáveis e não adensáveis de acordo com a 
capacidade de suporte de infra-estrutura instalada e preservação ambiental; 

IX - estabelecer parâmetros de ocupação e parcelamento do solo, 
beni como critérios, para a revisão da legislação de parcelamento, uso e 
ocupação do solo; 

X - preservar e qualificar o patrimônio histórico-cultural, arquitetônico 
e ambiental-ecológico; 

XI - implementar áreas de lazer e parques públicos em áreas ociosas; 



XII - preservar os recursos naturais, 
hídricos; 

· XIII - promover o saneamento ambiental; 
XIV - criar canais de participação popular na gestão da cidade; 
XV - promover a reabilitação urbana; 
XVI - atender às necessidades de transporte e mobilidade da 

população, promovendo um padrão sustentável, que atenda as necessidades 
locais e regionais, além de integrar as diversas modalidades disponíveis; 

XVII - qualificar o espaço viário, a circulação das pessoas e o. 
transporte de bens e mercadorias; 

XVIII - promover a integração e complementaridade entre as 
atividades urbanas e rurais, tendo em vista o desenvolvimento sócio
econômico no município; 

XIX - recuperar a cobertura florestal do município, compreendendo as 
áreas de preservação permanente e a reserva legal; 

XX - descentralizar a gestão e o planejamento públicos de modo a 
aproximar o cidadão da esfera de poder; 

XXI - estimular o desenvolvimento das atividades econômicas do 
·setor rural, proporcionando os diversos meios para este fim; 

XXII - estimular e ordenar a atividade industrial. 
XXIII - promover a integração e o desenvolvimento do turismo 

regional, estimulando a criação de um pólo turístico. 
XXIV - promover a integração regional com políticas voltadas para o 

transporte público, o saneamento ambiental, a proteção dos recursos 
hídricos e as bacias hidrográficas. 

CAPITULO IV 

DAS DIRETRIZES E ESTRATEGIAS DA POLÍTICA TERRITORIAL 

SEÇÃO I 

DA POLÍTICA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

Art. 10 - A política de uso e ocupação do solo do Município de 
CONCEIÇÃO DO CASTELO deverá ordenar o pleno desenvolvimento de suas 
funções sociais, com sustentabilidade ambiental, garantindo o bem estar e a 
qualidade de vida de seus cidadãos, mediante: 

I - a definição de parâmetros e índices técnicos e urbanísticos, tendo 
por objetivo' o equilíbrio do adensamento populacional; 

II - a possibilidade de criação de novas centralidades; 
III - a permissão de diversificação de usos, o estabelecimento de 

critérios de incomodidade decorrente dos múltiplos usos e os parâmetros 
relativos ao impacto de vizinhança; 

IV - a distribuição eqüitativa dos equipamentos públicos e 
comunitários; 

V - a garantia de que a população de baixa renda tenha moradia 
digna; 

VI - o adensamento dos vazios urbanos com aproveitamento total da 
infra-estrutura instalada. 

Art. 11 - Para a realização das diretrizes da Política de Uso e 
Ocupação do Solo deverão ser adotadas as seguintes ações estratégicas: 

I - implementação do macrozoneamento; 
II - implementação dos instrumentos para o uso e ocupação do solo; 
III - implementação dos instrumentos para o parcelamento da terra; 
III - destinação de áreas para Habitação de Interesse Social - HIS -

nas zonas adensáveis; 
IV - implementação.de um sistema de áreas verdes e lazer; 
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V - criação de mecanismos de incentivo par ~®:X'if5~ o dos 

imóveis de interesse histórico-cultural e ambiental-ecológ1L~,:----
VI - indução da ocupação dos vazios urbanos nas zonas de 

adensamento; 
VII - implantação de equipamentos públicos e comunitários. 

SEÇÃO II 

DA POLÍTICA DE HABITAÇÃO 

Art. 12 - A Política de Habitação do Município de CONCEIÇÃO DO 
CASTELO tem como objetivos: 

I - assegurar o direito à moradia como direito social direcionado aos 
grupos sociais mais vulneráveis e carentes, nos termos do que dispõe o art. 
6º da Constituição Federal: 

II - a utilização racional do espaço através do controle do uso do solo 
urbano, simplificando as exigências urbanísticas, para garantir à população o 
acesso à moradia com . infra-estrutura sanitária, transporte, segurança 
jurídica da posse, equipamentos de educação, saúde e lazer, habitabilidade. 
e adequação cultural da moradia; 

III - garantir o acesso à Habitação de Interesse Social - HIS - em 
terra urbanizada, com condições adequadas de infra-estrutura e sem 
fragilidade ambiental; 

IV - garantir a sustentabilidade social, econômica e ambiental nos 
programas habitacionais, por intermédio de políticas sociais e de 
desenvolvimento sustentável; 

Art. 13 - Para a consecução da política habitacional deverão ser 
observadas as seguintes estratégias: 

I - promover a regularização fundiária - jurídica e urbanística - dos 
assentamentos habitacionais precários e irregulares de baixa renda; 

II - promover o acesso à terra, por intermédio de instrumentos 
urbanísti.cos que assegurem a utilização adequada das áreas vazias e 
subutilizadas indicadas nas zonas de uso constantes deste plano; 

III - impedir novas ocupações irregulares ou clandestinas nas áreas. 
do Município com destinação Urbana e/ou Rural; 

IV - garantir alternativas de habitação para os moradores removidos 
de áre.as de risco, de áreas para programas de recuperação ambiental ou de 
áreas para intervenções urbanísticas; 

V - estimular a produção de Habitação de Interesse Social pela 
iniciativa privada assegurando padrão adequado quanto ao tamanho de lote, 
características construtivas, localização, condições de infra-estrutura e 
inserção sócio territorial na malha urbana existente.; 

VI - assegurar procedimentos e mecanismos descentralizados e 
democráticos de planejamento e gestão de empreendimentos de interesse 
social. 

SEÇÃO III 

DA POLÍTICA AMBIENTAL 

Art. 14 - A Política Ambiental do Município de CONCEIÇÃO DO 
CASTELO tem como objetivo manter o meio ambiente equilibrado, 
alcançando níveis crescentes de salubridade, por meio da gestão ambiental, 
do abastecimento de água potável, da coleta e tratamento de esgoto 
sanitário, do manejo dos resíduos sólidos e da drenagem e reuso de águas 
pluviais, promovendo a sustentabilidade ambiental do uso e da ocupação do 
solo. 
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Art. 15 - A Política Ambiental do 
seguintes diretrizes: 

I - garantir a participação da sociedade civil na gestão dos recursos 
naturais, acesso à informação, descentralização, interdisciplinaridade na 
abordagem dos recursos naturais, de modo a viabilizar as condições de uma 
riova identidade regional; 

II - recuperar a qualidade da água dos rios Castelo, Taquarussú e São 
João de Viçosa, nascentes e mananciais, com a sua despoluição e 
recuperação das matas ciliares; 

III - universalizar os serviços de saneamento ambiental; 
IV - ampliar as medidas de saneamento básico para as áreas 

deficitárias, por meio da complementação das redes coletoras de esgoto e 
de abastecimento de água; 

V - elaborar e implementar o sistema de gestão de resíduos sólidos 
garantindo a ampliação da coleta seletiva de lixo e da reciclagem, bem como 
a redução da geração de resíduos sólidos; 

VI - elaborar e implementar o sistema de gestão de resíduos da· 
construção civil, nos termos da legislação estadual e federal; 

VII - assegurar à população do município oferta domiciliar de água em 
quantidade suficiente para atender as necessidades básicas e qualidade 
compatível com os padrões de potabilidade; 

VIII - assegurar um sistema de drenagem pluvial em toda a área 
ocupada pelo município por meio de sistemas físicos naturais e construídos, 
de modo que o escoamento das águas pluviais reabasteçam os aqüíferos e 
propiciem segurança e conforto aos seus habitantes; 

IX - promover a qualidade ambiental, a preservação, conservação e o 
uso sustentável dos recursos naturais, por meio do planejamento e controle 
ambiental; 

X - promover a recuperação ambiental revertendo os processos de 
degradação das condições físicas, químicas e biológicas do ambiente; 

XI - promover a manutenção e ampliação da arborização de ruas, 
criando faixas verdes que conectem praça, parques ou áreas verdes; 

XII - promover a incorporação das áreas verdes significativas 
particulares ao sistema de áreas verdes do município, vinculando-as às 
ações da municipalidade destinadas a assegurar sua preservação e seu uso; 

XIII - promover a recuperação ambiental da zona rural com a 
participação das instituições e atores envolvidos, incluindo proprietários, 
moradores, trabalhadores rurais e poder público; 

XIV - promover a educação ambiental na rede pública de ensino. 
XV - estimular e desenvolver a gestão ·ambiental por meio da 

implementação de medidas estruturais que envolvam fortalecimento . 
institucional e o treinamento dos recursos humanos oficiais, tornando claros 
os objetivos do governo municipal em relação ao meio ambiente; 

XVI - regular o uso e ocupação do solo por meios e técnicas de 
planejamento ambiental, incluindo as diversas formas de zoneamento; 

XVII - impedimento ou restrição da ocupação urbana em áreas 
frágeis de encostas, bem com em áreas de notável valor paisagístico. 

SEÇÃO IV 

DA PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO-CULTURAL 

Art. 16 - A Política de Preservação do Patrimônio Histórico Cultural do 
Município de CONCEIÇÃO DO CASTELO tem por objetivo preservar, 
qualificar, resgatar e dar utilização social a toda expressão material e 
imaterial, tomada individual ou em conjunto, desde que portadora de 
referência à identidade, à ação ou à memória dos diferentes grupos da 
sociedade. 
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§ 10 - Entende-se por patrimônio cultural maten ~cQl)3á\'\ alquer 
expressão e transformação de cunho histórico, artístico, arquitetônico, 
paisagístico, urbanístico, científico e tecnológico, incluindo as obras, objetos, 
documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações 
artístico-culturais. 

§ 2º - Entende-se por patrimônio cultural imaterial todo e qualquer 
conhecimento e modo de criar, fazer e viver identificados como elemento 
pertencente à cultura comunitária, tais como as festas, danças, o 
entretenimento, bem como, as manifestações literárias, musicais, plásticas,. 
cênicas, lúdicas, religiosas, entre outras práticas da vida social. 

Art. 17 - A Política de Preservação do Patrimônio Histórico-Cultural 
terá as seguintes diretrizes: 

I - promoção do cadastramento do Patrimônio Histórico-Cultural do 
Município; 

II - dar conhecimento aos cidadãos e ser apropriado· pela cidade 
todos os bens de valor cultural; 

III - garantir o uso adequado das edificações incluídas no patrimônio 
arquitetônico público ou privado; · 

IV - estabelecer e consolidar a gestão participativa do patrimônio 
cultural; 

V - propiciar a recuperação do Patrimônio Histórico-Cultural do 
Município, com a criação de incentivo fiscal, a ser normatizado. 

SEÇÃO V 

DA POLÍTICA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 

Art. 18 - A Política de Transporte e de Mobilidade Urbana do 
Município de CONCEIÇÃO DO CASTELO tem por objetivo melhorar a 
circulação e o transporte, dentro e fora do seu perímetro, com incentivo a 
utilização do transporte coletivo, promover a interligação com as demais 
cidades da região e importantes centros urbanos regionais, com melhor grau 
de acessibilidade e mobilidade da população de baixa renda, bem como aos 
portadores de deficiência física. 

Art. 19 - A Política de Transporte e de Mobilidade Urbana deverá 
seguir as seguintes diretrizes: 

I - articular todos os meios de transporte que operam no município 
em uma rede única; 

II - priorizar o transporte coletivo sobre o individual na ordenação do 
sistema viário; . 

III - dar tratamento urbanístico adequado e melhoria às vias da rede 
estrutural e corredor de transporte, de modo a garantir a segurança dos 
cidadãos e preservação do patrimônio histórico, ambiental e arquitetônico da 
cidade. 

IV - dar acessibilidade às pessoas portadoras de deficiências físicas e 
com necessidades especiais; · 

V - promover o transporte intermunicipal; 
VI - assegurar a participação comunitária no planejamento e na 

fiscalização dos órgãos gerenciadores e operadores de transporte. 

Art. 20 - O sistema municipal de transporte será constituído pelos 
seguintes sub-sistemas: 

I - viário; 
II - de transporte público de passageiros; 
III - de transporte de cargas; 
IV - cicloviário. 
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SEÇÃO VI 

Art. 21 - A Política de Desenvolvimento Econômico do Município de 
CONCEIÇÃO DO CASTELO tem por objetivo proporcionar à população 
trabalho, emprego e renda, qualificar e re-qualificar mão-de...:obra, incentivar 
pequenos empreendedores e fortalecer as cadeias produtivas locais. 

Art. 22 - Para atender estes objetivos serão observadas as seguintes 
diretrizes: · · 

1 - atração de investimentos públicos ou privados, nacionais e 
estrangeiros, compatibilizando crescimento econômico, com geração de 
empregos para a população local, e preservação do equilíbrio ambiental; 

II - dinamização da capacidade econômica de forma articulada entre a · 
atividade industrial, comercial e agrícola e as atividades culturais · e 
turísticas; 

III - re-qualificação dos principais eixos comerciais da cidade, através 
de intervenções urbanas, criando novas centralidades; 

IV - incentivo à permanência do pequeno agricultor na zona rural, 
com a criação de mecanismos de comercialização de produtos; 

V - promoção da capacitação do empresário rural no que se refere a 
utilização de insumos e defensivos agrícolas e equipamentos de proteção 
individual; 

VI - uso racional de recursos hídricos, tais como irrigação, manejo 
sustentável do solo e gerenciamento; · 

VII - implantação de núcleos industriais organizados, · saneados e 
ocupados de.forma satisfatória e ecologicamente moderna;. 

VIII- adequação dos recursos· financeiros obtidos com o turismo de 
modo a ampliar sua participação na economia do município; 

IX - investir na qualificação de mão-de-obra; 
X - captar recursos públicos e ou privados acoplados aos dispositivos 

de planejamento específico, de modo a fomentar a agricultura e o turismo; 

TÍTULO II 

DO ORDENAMENTO TERRITORIAL 

CAPITULO I 

DO MACROZONEAMENTO 

Art. 23 - O Macrozoneamento fixa as regras fundamentais da 
ocupação do solo do Município e fica dividido em: 

I - Ml - macrozona urbana; 
II - M2 - macrozona de expansão urbana; 
III - M3 - macrozona rural e de restrição à ocupação urbana. 
§lo - A macrozona urbana é aquela ocupada ou já comprometida com a 

ocupação; 
§20 - A macrozona de expansão urbana é aquela destinada à 

ocupação necessária ao crescimento do Município, tendo como limite de 
expansão 04 Km (quatro quilômetros) medidos para qualquer lado, a partir 
do ponto de referência "interseção em circulo" da Avenida José Grillo, 
localizada próximo a esquina da rua Adalto Ferreira da Mota." 

§30 - A macrozona rural e de restrição à ocupação urbana é aquela 
I - que apresenta as com condições físicas adversas à ocupação; 
II - destinada a ocupação agrícola; 
III - sujeita a proteção ambiental; 
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IV - imprópria à urbanização. 

Art. 25 - O Perímetro Urbano aprovado em legislação anterior a este 
Plano Diretor deverá ser revisto e adaptado à nova delimitação da 
Macrozona Urbana proposta. 

Art. 26 - Ficam criadas 8 (oito) Áreas de Planejamento (APs), 
delimitadas segundo suas características espaciais, sócio-econômicas - e 
culturais conforme Mapa 2 em anexo. 

Parágrafo único - As Áreas de Planejamento estão assim 
caracterizadas e descritas: 

I - AP 1 - Sede, Caetetu, São João da Barra, Jatobá, Ribeirão da 
Conceição, São Bento, Estreito e Indaiá; 

II - AP2 - São Cristóvão e Mata Fria; 
III - AP3 - Pindobas IV, Ribeirão do Meio e Alto Ribeirão; 
IV - AP4 - Monforte Frio, Boa Esperança, Cantinho do Céu e Bom 

Sucesso; 
V - AP 5 - Angá, Monforte Quente, Lajinha e Viçosa. 
VI - AP 6 - Morro Vênus, Água Limpa, Pedra Limpa, Santo Antonio do 

Areião, Formosa, Duas Pontes e Montevidéo; 
VII - AP 7 - Tingá, Barro Branco, Santa Luzia, Taquarassú, Manga 

Larga e Vargem, Alegre; 
VIII - AP 8 - Ribeirão de Santa Teresa, São José da Bela Vista, Santa 

Teresa e Santa Helena. 

Art. 27 - Para a definição das Áreas de Planejamento foi considerado 
critério a diversidade cultural, agrícola e ambiental das comunidades. Esse 
parcelamento visa o melhor ordenamento urbanístico do município, tendo 
em vista normatizar a pressão imobiliária, disciplinar o crescimento -
econômico e fomentar a cultura de cada região. A divisão de planejamento 
proposta não visa a divisão territorial e sim a melhor distribuição dos 
recursos municipais de acordo com as necessidades de cada AP. 

CAPÍTULO II 

DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

Art. 28 - Para controle do uso e ocupação do solo, o Município será 
dividido em Zonas que serão instituídas a partir de regras gerais e da 
análise dos impactos ambientais, sociais, econômicos e geográficos. 

§lo - As Zonas não serão sobrepostas e abrangerão a totalidade das 
Macrozonas Urbana e de Expansão Urbana. 

§20 - Zonas de Especial Interesse, permanentes ou transitórias, são 
espaços da Cidade perfeitamente delimitados sobrepostos em uma ou mais 
Macrozonas ou Zonas, que serão submetidos a regime urbanístico 
específico, relativo a formas de controle que prevalecerão sobre os controles 
definidos para a Macrozona ou Zona que as contêm. 

CAPITULO III 

DAS ZONAS DE USO E DE ESPECIAL INTERESSE 

Art. 29 - As Zonas de Uso terão as seguintes denominações e 
conceitos: 
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I - Zona Residencial é aquela onde prevalece o ~g~iQi \. oradias 

unifamiliares ou multifamiliares e as atividades de apoio a esse uso, 
compatíveis entre si; 

II - Zona Comercial e de Serviços é aquela onde prevalecem as 
atividades comerciais e de prestação de serviços, classificadas de acordo 

. com as intensidades dessas atividades, admitida a incidência de Uso 
residencial e de atividades econômicas ligadas aos setores primário e 
secundário; 

III - Zona de Uso Misto é aquela onde as atividades residenciais, 
comerciais e de serviços, compatíveis entre si, coexistem, sem a 
predominância de qualquer dessas atividades; 

IV - Zona Industrial é aquela onde prevalece a existência de. 
indústrias e de atividades correlatas do setor secundário e inclui aquelas de 
seu apoio, viabilidade e complementação, compatíveis entre si; 

V - Zona Rural é aquela onde prevalecem atividades agrícolas e de 
criação animal e aquelas de apoio e complementação, compatíveis entre si 

§lo - As Zonas de Uso das Macrozonas Urbana e .de Expansão 
Urbana, são aquelas delimitadas no mapa 3, em anexo. 

§20 - O uso residencial é adequado em todo ·O município. 

Art. 30 - As Zonas de. Especial Interesse receberão as seguintes 
denominações e conceito: 

I - Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS são porções de 
território destinadas prioritariamente à regularização fundiária, urbanização 
.e à produção e manutenção de Habitação de Interesse Social- HIS 

II - Zonas Especiais de Interesse Ambiental - ZEIA são áreas públicas 
ou privadas destinadas à proteção e recuperação da paisagem e do meio· 
ambiente; 

III - Zonas Especiais de Interesse Histórico-Cultural - ZEIHC são áreas 
formadas. por sítios, ruínas e conjuntos de relevante expressão 
arquitetônica, histórica, cultural e paisagística, que necessitam de políticas 
específicas para efetiva proteção, recuperação e manutenção deste 
patrimônio.; 

IV - Zonas Especiais de Interesse Turístico - ZEIT são áreas públicas 
ou privadas destinadas ao lazer e a promoção de eventos esportivos, 
artísticos e culturais; 

V - Zonas Especiais de Interesse Comercial - ZEIC são áreas já · 
consolidadas como centros comerciais e de prestação de serviços, cujo 
objetivo é o fomento das atividades econômicas 

§lo - Os parâmetros para cada uma das zonas especiais, definidas 
neste artigo, serão definidos por lei específica. 

§20 - Enquanto não houver lei municipal regulamentando as zonas 
especiais, conforme o disposto no parágrafo primeiro, não poderão ser 
aplicados os parâmetros estabelecidos para as Zonas de Uso previstos para 
estas áreas. 

Art. 31 - As Zonas Especiais de Interesse Ambiental - ZEIA -
caracterizam-se por: 

I - áreas verdes públicas, cujas funções são proteger as 
características ambientais existentes e oferecer espaços públicos adequados 
e qualificados ao lazer da população; 

II - áreas onde se situam nascentes e cabeceiras dos córregos, com 
objetivo de proteger as características ambientais existentes; 

III - áreas públicas ou privadas, em situação de degradação 
ambiental, que devem ser recuperadas para ampliar os espaços voltados ao 
lazer da população; 

IV - áreas privadas, com vegetação significativa e preservada, situada 
na Macrozona, com objetivo de propiciar o equilíbrio ambiental. 
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TITULO III 

DOS PARÂMETROS PARA O USO E A OCUPAÇÃO DO SOLO 

SEÇÃO I 

DA OCUPAÇÃO D.O SOLO 

Art. 33 - São índices e parâmetros urbanísticos reguladores da 
ocupação do solo: 

1 - para terrenos : 
a) dimensões do lote (testadas, divisa e áreas); 
b) recuos, investiduras e limites de profundidade; 
II - para edificações: 
a) afastamento das edificações e entre edificações; 
b) altura máxima das edificações e/ou número máximo de pavimentos 
( gabarito ) ; 
c) Área Total das Edificações - ATE, para determinação da área 
máxima de construção das edificações, a ser definida pelo valor 
resultante da multiplicação do Índice de Aproveitamento da Área - IM 
estabelecido para o local pela área do terreno; 
d) taxa de ocupação; 
e) dimensões máximas da projeção das edificações; 
f) área mínima da unidade; 
g) número de vagas para estacionamento; 
h) limite de implantação das edificações, decorrentes das 
características dimensionais, geológicas e de relevo do terreno; 
i) taxa de permeabilidade do solo; 
j) varandas e saliências; 
k) coberturas; 
1) pilotis. 

SEÇÃO II 

_DAS CONDIÇÕES DAS EDIFICAÇÕES 

Art. 34 - Toda edificação terá afastamento mínimo obrigatório de 
acordo com o previsto no Quadro 1 - Anexos I, II, III e IV, desta lei. 

Parágrafo único - Marquises, balanços, varandas, projeções, 
poderão avançar no máximo 50% (cinqüenta por cento) do valor do 
afastamento da obra. 

Art. 35 - A altura e o número de pavimentos das edificações 
afastadas e não afastadas das divisas obedecerão ao disposto no Quadro 1, 
em anexo, segundo s Zonas de Uso em que se situem. 

Art. 36 - Para as construções de uso exclusivamente residencial, a 
taxa de ocupação do terreno não poderá exceder a 80% (oitenta por cento). 

Parágrafo único ... Será obrigatória a reserva mínima de 10% (dez 
por cento) da área total do terreno para compor a área permeável. 

Art. 37 - Para as construções mistas, comerciais e industriais a 
taxa de ocupação poderá atingir ate 80% (oitenta por cento), desde que 
outros dispositivos do Código de Obras do Município sejam obedecidos. 
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Art. 38 - A área mínima útil das unidades. residenciais unifamiliares 
será de 40,00m2 (quarenta metros quadrados). 

Art. 39 - Os locais para estacionamento ou guarda ·de veículos 
obedecerão as regras estabelecidas no Código de Obras do Município, não 
sendo computados na ATE. 

Art. 40 - Nas Habitações de Interesse Social - HIS, situadas nas 
Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS, será· exigida a proporção de 1 
(uma) vaga para cada unidade. 

Art. 41 - As edificações situadas em terrenos de encostas, cuja 
inclinação seja superior a 30% (trinta por cento) deverão seguir padrões 
mais rígidos de engenharia e de arquitetura. 

Art. 42 - É permitido o aproveitamento da cobertura do último 
pavimento das edificações, a .ser computado na ATE, obedecida a condição 
de que o terraço é considerado pavimento, devendo ·ser obedecido o 
gabarito. 

Art. 43 - As edificações poderão apresentar pavimento térreo em 
pilotis aberto, devendo ser contado como pavimento, de acordo com o 
gabarito. 

SEÇÃO III 

DO PARCELAMENTO DO SOLO 

Art. 44 - Nos futuros parcelamentos a serem aprovados no Município 
deverão ser considerados os seguintes critérios para análise e aprovação: 

I - adaptabilidade do traçado à topografia; 
II - relação entre declividade e dimensão do lote; 
III - relação entre dimensão das vias, dimensão do lote e gabarito 

máximo; 
IV - relação entre uso e dimensão do lote; 
V - Os lotes deverão ter frente de no mínimo 12,00m (doze metros), 

respeitadas as exceções desta lei. 

Art. 45 - Na aprovação de loteamentos urbanos será necessária uma 
análise específica de cada empreendimento, sendo certo que no mínimo o 
poder público exigirá uma quantidade de lotes para construção de 
equipamentos públicos. 

Parágrafo único - 5% (cinco por cento) da área total, no mínimo, 
serão reservados à implantação de equipamentos públicos, independentes da 
área destinada às vias de circulação. 

Art. 46 - O lote mínimo permitido terá área de 300m2 (trezentos 
metros quadrados) e testada de 12,00m (doze metros). 

§lo - Nas Habitações de Interesse Social - HIS situadas nas Zonas 
Especiais de Interesse Social - ZEIS, o lote mínimo permitido terá área de 
120,00 m2 ( cento e vinte metros quadrados ) e testada mínima de 8,00 m 
( oito metros ) . 

§ 2º - Na Macrozona de Expansão Urbana o lote mínimo permitido terá 
a mesma área e testada da Macrozona Urbana. 
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Art. 47 - A adequação do projeto de parcelam 

terreno deverá ser um parâmetro a ser considerado l"ft!l~tenJ 
aprovação deste, observados os seguintes itens. 

I- não será permitido parcelamento do solo onde mais de 10% (dez 
por cento) da área da gleba tenha declividade superior a 100% (cem por 
cento); 

II- Serão obedecidas as seguintes proporções entre a área dos lotes e 
declividade: ' 

a)- Entre zero e 30% (trinta por cento) de declividade - lotes com 
área mínima de 300m2 (trezentos metros quadrados) e testada mínima de. 
12,00m (doze metros) na Macrozona Urbana e de Expansão Urbana; 

b )- Entre 30% (trinta por cento) e 45% (quarenta e cinco por cento) 
de declividade - lotes com área mínima de 600m2 (seiscentos metros 
quadrados) e testada mínima de 18,00m (dezoito metros) na Macrozona 
Urbana e de Expansão Urbana; 

c)- Entre 45% (quarenta e cinco por cento) e 60% (sessenta por 
cento) de declividade - lotes com área mínima de 1.000,00m2 (mil metros 
quadrados) e testada mínima de 24,00m (vinte e quatro metros) na 
Macrozona Urbana e de Expansão Urbana; 

d)- Entre 60% (sessenta por cento) e 100% (cem por cento) de 
declividade - lotes com área mínima de 1.800,00m2 (mil e oitocentos 
metros quadrados) e testada mínima de 30,00m (trinta metros) .na 
Macrozona Urbana e de Expansão Urbana. 

III - No mínimo 5% (cinco por cento) da área loteada deverão ser 
destinadas a áreas verdes (largos, praças e parques). 

IV - serão obedecidas as seguintes proporções entre a área dos lotes, 
uso e dimensão mínima de caixa de rua (calçada mais leito carroçável e 
mais canteiros, quando houver): · 

Via arterial 
Via coletora 
Via local 

Industrial comercial 

23 
20 
18 

23 
20 
15 

residencial 

18 
15 
13 

V - será obrigatória a apresentação de projeto paisagístico e 
arborístico com cronograma de execução, para a aprovação de loteamentos. 

Art. 48 - Poderão ser aprovados condomínios na Macrozona Rural, 
com aprovação do Poder Executivo Municipal e do Conselho Municipal do 
Plano Diretor, desde que obedecidos os seguintes parâmetros: 

a) Lote com área mínima de 1.000,00m2 (mil metros quadrados) e 
testada mínima de 20,00m (vinte metros); 

b) Taxa de Ocupação = 30% (trinta por cento); 
e) Gabarito = 3 (três) pavimentos; 
d) Altura Máxima = 14,00m (quatorze metros); 
e) Número Máximo de Unidades = 3 (três). 

TÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA 

Art. 49 - Para a promoção, planejamento, controle e gestão do 
desenvolvimento urbano, serão adotados, dentre outros, os seguintes 
instrumentos de política urbana: 

I - Instrumentos de planejamento: 
a - Plano Plurianual; 
b - Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
c - Lei de Orçamento Anual; 
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d - Lei de Uso e Ocupação do Solo; 
e - Lei de Parcelamento do Solo; 
f - Planos de desenvolvimento econômico e social; 
g - Planos, programas e projetos setoriais; 
h - Programas e projetos especiais de urbanização; 
i- Instituição de unidades de conservação; 
j- Zoneamento ambiental. 
II - Instrumentos jurídicos e urbanísticos: 
a - Parcelamento, Edificação ou Utilização compulsórios; 
b - IPTU Progressivo no Tempo; 
c - Desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública; 
d - Zonas Especiais de interesse social; 
e - Outorga Onerosa do Direito de Construir; 
f - Transferência do Direito de Construir; · 
g - Consórcio Imobiliário 
h - Direito de Preferência; 
i - Direito de Superfície; 
j - Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV); 
k - Licenciamento Ambiental; 
1 - Tombamento; 
m - Desapropriação; 
n - Compensação Ambiental; 
III - Instrumentos de regularização fundiária: 
a - Concessão de direito real de uso; 
.b - Concessão de uso especial para fins de moradia; 
c - Assistência técnica e jurídica gratuita ·para as comunidades e 

grupos sociais menos favorecidos, especialmente na propositura de ações de 
usucapião. · 

IV - Instrumentos tributários e financeiros: 
a - Tributos municipais diversos; 
b - Taxas e tarifas públicas específicas; 
c - Contribuição de melhoria; 
d - Incentivos e benefícios fiscais; 
V - Instrumentos jurídico-administrativos: 
a - Servidão Administrativa .e limitações administrativas; 
b - Concessão, Permissão ou Autorização de uso de bens públicos 

municipais; 
c - Contratos de concessão dos serviços públicos urbanos; 
d - Contratos de gestão com concessionária pública municipal de 

serviços urbanos; 
e - Convênios e acordos técnicos, operacionais e de cooperação 

institucional; 
f - Termo Administrativo de Ajustamento de Conduta; 
g - Dação de imóveis em pagamento da dívida. 
VI - Instrumentos de democratização da gestão urbana: 
a - Conselhos municipais; 
b - Fundos municipais; 
c - Gestão orçamentária participativa; 
d - Audiências e consultas públicas; 
e - Conferências municipais; 
f - Iniciativa popular de projetos de lei; 
g -:- Referendo Popular e Plebiscito; 

CAPÍTULO I 

DO PARCELAMENTO, EDIFICAÇÃO OU UTILIZAÇÃO COMPULSÓRIA 

Art. 50 - São passíveis de Parcelamento, Edificação ou Utilização 
Compulsória, nos termos do artigo 182 da Constituição Federal e dos artigos 
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5º e 6º da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2. O 
Cidade, os imóveis não edificados, subtilizados ou não utilizalnft~~ 
nas Macrozonas Urbana. 

§ 1 o. Fica facultado aos proprietários dos imóveis de que trata este 
artigo. propor ao Executivo o estabelecimento do Consórcio Imobiliário, 
conforme disposições do artigo 46 do Estatuto da Cidade. · 

, § 2º. Considera-se solo urbano não edificado os terrenos. e glebas, de 
um mesmo proprietário, com área superior a 720 m2 (setecentos metros 
quadrados), no todo ou em partes, localizados. na Macrozona Urbana, 
quando o coeficiente de aproveitamento utilizado for igual a zero. 

§ 3º. Considera-se solo urbano subtilizado os terrenos e glebas com 
área igual ou superior a 1000 m2 (mil metros quadrados), localizados na 
Maerozona Urbana, quando o coeficiente de aproveitamento não atingir o 
mínimo de 0,2, ou quando a área reflorestada nos terrenos e glebas não 
atingir 20% do total da área. 

§ 4°. Considera-se solo urbano não utilizado todo tipo de edificação 
que esteja comprovadamente desocupada há mais de dois anos a partir da 
promulgação desta Lei, ressalvados os casos de imóveis integrantes de 
massa falida. 

Art. 51 - Ficam excluídos da obrigação estabelecida no artigo anterior 
os imóveis: 

I - Utilizados para instalação das seguintes atividades econômicas: 
a - terminais de logística; 
b - transportadoras; 
c - garagem de veículos de transporte de passageiros. 
II - exercendo função ambiental essencial, tecnicamente comprovada 

pelo órgão municipal competente; 
· III - de interesse do patrimônio cultural ou ambiental; 

IV - ocupados por clubes ou associações de classe; 
V - de propriedade de cooperativas habitacionais. 

Art. 52 - Os imóveis nas condições a que se refere o artigo 50 serão 
identificados e seus proprietários notificados. 

§ 1 o A notificação far-se-á: 
1 - Por funcionário do órgão competente do Executivo, ao proprietário 

do imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de 
gerência geral ou administrativa; 

II - por edital quando frustrada, por três vezes, a tentativa de 
notificação na forma prevista pelo inciso I. 

§ 2º. Os proprietários notificados deverão, .no prazo máximo de um 
ano a partir do recebimento da notificação, protocolar pedido de aprovação 
e execução de parcelamento ou edificação. 

§ 3°. Somente poderão apresentar pedidos de aprovação de projeto 
até 02 (duas) vezes para o mesmo lote. 

§4°. Os parcelamentos e edificações deverão ser iniciados no prazo 
máximo. de dois anos a contar da aprovação do projeto, podendo ser 
prorrogável por mais dois anos, conforme Lei 6766/76. 

§5°. As edificações enquadradas no § 4º, do artigo 50, deverão estar 
ocupadas no prazo máximo .de um ano a partir do recebimento da 
notificação. 

§ 6°. Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, 
poderá ser prevista a conclusão em etapas, assegurando-se que o projeto 
aprovado compreenda o empreendimento como um todo. 

§ 7°. A transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa mortis, 
posterior à data da notificação, transfere as obrigações de parcelamento, 
edificação ou utilização previstas neste artigo, sem interrupção de quaisquer 
prazos. 
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§8º. Os lotes que atendam as condições estabe1~· .:i~.., 

do artigo 50, não poderão sofrer parcelamento sem que esi~u;i~ 
à aprovação de projeto de ocupação. 

CAPÍTULO II 

DO IPTU PROGRESSIVO NO TEMPO E DA 

DESAPROPRIAÇÃO COM PAGAMENTO EM TÍTULOS 

Art. 53 - Em caso de descumprimento das etapas e dos prazos 
estabelecidos no artigo anterior, o Município aplicará alíquotas progressivos 
do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano - IPTU, 
majoradas anualmente, pelo prazo de 5 (cinco) anos consecutivos até que o 
proprietário cumpra com a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar, 
conforme o caso. 

§ 1º. O Poder Executivo elaborará lei específica, com bçise no § 1°. 
artigo 70 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2.001 - Estatuto da 
Cidade, estabelecendo a graduação anual das alíquotas progressivas e a 
aplicação deste instituto. 

§ 2º. Caso a obrigação de parcelar, edificar e utilizar não esteja 
atendida no prazo de 5 (cinco) anos o Município manterá a cobrança pela 
alíquota máxima, até que se cumpra a referida obrigação. · 

· § 3º. É vedada a concessão de isenções ou de anistias relativas à 
tributação progressiva de que se trata este artigo. 

Art. 54 - Decorridos os cinco anos de cobrança do IPTU Progressivo 
no Tempo sem que o proprietário tenha cumprido a obrigação de 
parcelamento, edificação e utilização, o Município podera proceder a 
desapropriação do imóvel com pagamento em títulos da dívida pública. 

§ 1º. Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação pelo Senado 
Federal e serão resgatados no prazo de até dez anos, em prestações anuais, 
iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros 
legais de 6% (seis por cento) ao ano. 

§ 2º. O valor real da indenização: 
I - Refletirá o valor da base de cálculo. do IPTU, descontado o 

montante incorp.orado em função de obras realizadas pelo Poder Público na 
ârea onde o mesmo se localiza, após a notificação. 

II - Não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros 
compensatórios. 

§ 3°. Os títulos de que trata este artigo não terão poder liberatório 
para pagamento de tributos. 

§ 4°. O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel 
no prazo máximo de cinco anos, contado a partir da sua incorporação ao· 
patrimônio público. 

§5°. Ficam mantidas para o adquirente de imóvel nos termos do § 40, 
as mesmas obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas 
no artigo 50 desta Lei. 

CAPÍTULO III 

DA OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR 

Art. 55 - O Poder Executivo Municipal poderá exercer a faculdade de 
outorgar onerosamente o exercício do Direito de Construir, mediante 
contrapartida financeira a ser prestada pelo beneficiário, conforme 
disposições dos artigos 28, 29, 30 e 31 do Estatuto da Cidade, e de acordo 
com os critérios e procedimentos definidos nesta Lei. 
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Parágrafo umco. A concessão da Outorga Oneros Olài~t Ele 

Construir poderá ser negada pelo Poder Executivo Municipal caso nselho 
do Plano Diretor Municipal resolver rever o que está escrito. 

Art. 56 - As áreas passíveis de Outorga Onerosa são .aquelas onde o 
. Direito de Construir poderá ser exercido acima do permitido pela aplicação 
do Coeficiente de Aproveitamento Básico até o limite estabelecido pela Lei 
de Uso e Ocupação do Solo. 

Art. 57 - A contrapartida financeira, que corresponde à outorga 
onerosa de potencial construtivo adicional, será calculada de acordo com os 
critérios estabelecidos pelo Conselho do Plano Diretor, para cada situação 
apresentada. 

Art. 58 - Os recursos auferidos com a adoção da Outorga Onerosa do 
Direito de Construir serão destinados ao Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Urbano. 

CAPÍTULO IV 

DA TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR 

Art. 59 - O proprietário de imóvel localizado nas Macrozonas Urbana· 
e de Expansão Urbana poderá exercer em outro local, passível de receber o 
potencial construtivo, ou alienar, total ou parcialmente, o potencial 
construtivo não utilizado no próprio lote, mediante prévia autorização do 
Poder Executivo Municipal, quando tratar-se de imóvel: 

I - de interesse do patrimônio histórico cultural; 
II - de imóvel lindeiro ou defrontante às zonas especiais de interesse 

ambiental; 
III - exercendo função ambiental essencial, tecnicamente comprovada 

pelo órgão municipal competente; 
IV - servindo a programas de regularização fundiária, urbanização de 

áreas ocupadas por população de baixa renda e HIS; · 
§ 1°. Os imóveis que se enquadrarem nos incisos I e III poderão 

transferir até 100% (cem por cento) do coeficiente de aproveitamento 
básico não utilizado; 

§ 2°. Os imóveis que se enquadrarem no inciso II poderá transferir 
até 50% (cinqüenta por cento) do coeficiente de aproveitamento básico não 
utilizado; 

§ 3°. A transferência de potencial construtivo, prevista no inciso IV 
acima, só será concedida ao proprietário que doar ao Município seu imóvel, 
para os fins previstos neste artigo. 

Art. 60 - O potencial construtivo, a ser transferido, será calculado 
segundo a equação a seguir: 

ACr = VTc + CAc x CAr + VTr x Ate 
Onde: 
ACr = Área construída a ser recebida 
VTc = Valor Venal do metro quadrado do terreno cedente 
CAc = Coeficiente de Aproveitamento Básico do terreno cedente 
CAr = Coeficiente de Aproveitamento máximo do terreno receptor 
VTr = Valor Venal do metro quadrado do terreno receptor 
ATc = Área total do terreno cedente 
Parágrafo único. O Coeficiente de Aproveitamento Básico será o do 

uso residencial multifamiliar da zona. 

Art. 61 - Os Imóveis tombados e aqueles definidos como de Interesse 
do Patrimônio Histórico Cultural, poderão transferir seu potencial construtivo 
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não utilizado para outro imóvel observando-se z J 
aproveitamento máximo permitido na zona para onde ele ffi'r'W~ifét Cio. 

Parágrafo único. O proprietário do imóvel que transferir potencial 
construtivo, nos termos deste artigo, assumirá a obrigação de manter o 
mesmo preservado e conservado. 

Art. 62 - Os imóveis lindeiros e defrontantes às Zonas Especiais de 
Interesse Ambiental terão gabarito limitado, podendo transferir seu 
potencial construtivo não utilizado para outro imóvel observando-se o 
coeficiente de aproveitamento máximo permitido na zona para onde ele for 
transferido, de acordo com a Lei de Uso e Ocupação do Solo. 

Art. 63 - O impacto da concessão de outorga de potencial construtivo 
adicional e de transferência do direito de construir deverá ser monitorado 
permanentemente pelo Poder Executivo, que tornará públicos os relatórios 
do monitoramento. 

CAPÍTULO V 

DAS OPERAÇÕES URBANAS CONSORCIADAS 

Art. 64 - As Operações Urbanas Consorciadas são o conjunto de 
intervenções e medidas coordenadas pelo Município com a· participação dos 
proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores privados, 
com o objetivo de alcançar transformações urbanísticas estruturais, 
melhorias sociais e a valorização ambiental, ampliando os espaços públicos, 
melhorias de infra-estrutura e sistema viário, num determinado perímetro 

· contínuo ou descontinuado. 

Art. 65 - As Operações Urbanas Consorciadas têm, como finalidade: 
I - implantação de equipamentos estratégicos para o desenvolvimento 

urbano; 
II - otimização de áreas envolvidas em intervenções urbanísticas de 

porte e reciclagem de áreas consideradas subtilizadas; 
III - implantação de programas de HIS; 
IV - ampliação e melhoria da rede estrutural de transporte público 

coletivo; 
V - implantação de espaços públicos; 
VI - valorização e criação de patrimônio histórico-cultural, ambiental, 

arquitetônico e paisagístico; 
VII - melhoria e ampliação da infra-estrutura e da rede viária 

estrutural. 

Art. 66 - Cada Operação Urbana Consorciada será criada por lei 
específica que, de acordo com as disposições dos artigos 32 a 34 do 

·Estatuto da Cidade, conterá, no mínimo: 
I - delimitação do perímetro da área de abrangência; 
II - finalidade- da operação; 
III - programa básico de ocupação da área e intervenções previstas; 
IV - Estudo Prévio de Impacto Ambiental e de Vizinhança - EIV; 
V - programa de atendimento econômico e social para a população 

diretamente afetada pela operação; 
VI - solução habitacional dentro de seu perímetro ou vizinhança 

próxima, no caso da necessidade de remover os moradores; 
VII - garantia de preservação dos imóveis e espaços urbanos de 

especial valor cultural e ambiental, protegidos por tombamento ou lei; 
VIII - contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários 

permanentes e investidores privados em função dos benefícios recebidos; 
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IX forma de controle e monitorament O peração, 

obrigatoriamente compartilhado com representação da sociedade civil; 
X - conta ou fundo específico que· deverá receber os· recursos de 

contrapartidas financeiras decorrentes dos benefícios urbanísticos 
concedidos. 

§ 1º. Todas as Operações Urbanas deverão ser previamente 
aprovadas pelo Conselho Municipal do Plano Diretor. 

§ 2° Os recursos obtidos pelo Poder Público na forma do inciso VIII 
deste artigo serão aplicados exclusivamente no programa de intervenções, 
definido na lei de criação da Operação Urbana Consorciada. 

Art. 67 - A Outorga Onerosa do Direito de Construir das áreas 
compreendidas no interior dos perímetros das Operações Urbanas 
Consorciadas, reger-se-á, exclusivamente, pelas disposições de suas leis· 
específicas, respeitados os coeficientes de aproveitamento máximo para 
operações urbanas. 

Parágrafo único. Os imóveis localizados no interior dos perímetros 
das Operações Urbanas Consorciadas, não são passíveis de receber o 
potencial construtivo transferido de imóveis não inseridos no seu perímetro. 

CAPÍTULO VI 

DO CONSÓRCIO IMOBILIÁRIO 

Art. 68 - O Poder Público municipal poderá aplicar o instrumento do 
Consórcio Imobiliário além das situações previstas no artigo 46 do Estatuto 
da Cidade, para viabilizar empreendimentos de HIS. 

§ 1°. Considera-se Consórcio Imobiliário a formá de viabilização de 
planos de urbanização ou edificação, por meio do qual o proprietário 
transfere ao Poder Público municipal o seu imóvel e, após a realização das 
obras, recebe como pagamento, unidades imobiliárias devidamente 
urbanizadas ou edificadas. 

·§ 2°. A Prefeitura poderá promover o aproveitamento do imóvel que 
receber por transferência nos termos deste artigo, direta ou indiretamente, 
mediante concessão urbanística ou outra forma de contratação. 

§ 3°. O proprietário que transferir seu imóvel para a Prefeitura nos 
termos deste artigo receberá, como pagamento, unidades imobiliárias 
devidamente urbanizadas ou edificadas. 

Art. 69 - O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao 
proprietário será correspondente ao valor do imóvel antes da execução das 
obras, observado o disposto no §2º do Artigo 8º do Estatuto da Cidade. 

Art. 70 - O Consórcio Imobiliário aplica-se tanto aos imóveis sujeitos 
à obrigação legal de parcelar, edificar ou utilizar nos termos desta lei, 
quanto àqueles por ela não abrangidos, mas necessários à realização de 
intervenções urbanísticas previstas nesta lei. · 

Art. 71 - Os consórcios imobiliários deverão ser formalizados por 
termo de responsabilidade e participação pactuados entre o proprietário 
urbano e a Municipalidade, visando à garantia da execução das obras do 
empreendimento, bem como das obras de uso público. 

CAPÍTULO VII 

DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

Art. 72 - O Poder Público municipal poderá exercer o Direito de 
Preferência para aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa 
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entre particulares, conforme disposto nos artigos 25, 2..,-=,_, 
Cidade. .............-.__... 

Parágrafo único. O Direito de Preferência será exercido sempre que 
o Poder Público necessitar de áreas para: 

I - regularização fundiária; 
II - ordenamento e direcionamento da expansão urbana; 
III - implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 
IV - criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes; 
V - criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas 

de interesse ambiental; 
VI - proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico. 

Art. 73 - O Executivo elaborará lei municipal que delimitará as áreas 
em que incidirá o Direito de Preferência nas Macrozonas Urbana e de 
Expansão Urbana. 

§ 1º. Os imóveis colocados à venda nas áreas definidas no "caput" 
deverão ser necessariamente oferecidos ao Município, que terá preferência 
para aquisição pelo prazo de cinco anos. 

§ 2º. O Direito de Preferência será exercido nos lotes com área igual 
ou superior a 1000 m2 (mil metros quadrados). 

Art. 74 - O Executivo deverá notificar o proprietário do imóvel 
localizado em área delimitada para o exercício do Direito de Preferência, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias a partir da vigência da lei que a· 
delimitou. 

Art. 75 - O proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o 
imóvel para que o Município, no prazo máximo de trinta dias manifeste por 
escrito seu interesse.em comprá-lo. 

§ 1°. À notificação mencionada no "caput" será anexada proposta de 
compra assinada por terceiro interessado ·na aquisição do imóvel, da qual 
constarão: preço, condições de pagamento e prazo de validad~. 

§ 2°. A declaração de intenção de alienar onerosamente o imóvel, 
deve ser apresentada com os seguintes documentos: 

I - Proposta de compra, apresentada pelo terceiro interessado na 
aquisição do imóvel, da qual constará preço, condições. de pagamento. e 
prazo de validade; 

II - Endereço do proprietário, para recebimento de notificação e de 
outras comunicações; 

III - Certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel, expedida pelo 
cartório de registro de imóveis da circunscrição imobiliária competente; 

IV - Declaração assinada pelo proprietário, sob as penas da lei, de que 
não incidem quaisquer encargos e ônus sobre o imóvel, inclusive os de 
natureza real, tributária ou executória. 

Art. 76 - Recebida a notificação a que se refere o artigo anterior, a 
Administração poderá manifestar, por escrito, dentro do prazo legal, o 
interesse em exercer a preferência para aquisição de imóvel. 

§ 1°. A Prefeitura fará publicar num jornal local ou regional de grande 
circulação, edital de aviso da notificação recebida, nos termos do artigo 
anterior e da intenção de aquisição do imóvel nas condições da proposta 
apresentada. 

§ 2°. O decurso de prazo de trinta dias após a data de recebimento da 
notificação do proprietário sem a manifestação expressa do Poder Executivo 
Municipal de que pretende exercer o direito de preferência faculta o 
proprietário a alienar onerosamente o seu imóvel ao proponente interessado 
nas condições da proposta apresentada sem prejuízo do direito do Poder 
Executivo Municipal exercer a preferência em face de outras propostas de 
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Art. 77 - Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado 
a entregar ao órgão competente do Poder Executivo Municipal cópia· do. 
instrumento particular ou público de alienação do imóvel dentro do prazo de 
30 (trinta) dias após sua assinatura. 

§ 1 o. o Executivo promoverá as medidas judiciais cabíveis para a 
declaração de nulidade de alienação onerosa efetuada em condições 
diversas da proposta apresentada. 

§ 20. Em caso de nulidade da alienação efetuada pelo proprietário, o 
Executivo poderá adquirir o imóvel pelo valor base de cálculo do imposto 
predial e territorial urbano ou pelo valor indicado na proposta apresentada, 
se este for inferior àquele. · 

Art. 78 - O Executivo elaborará lei municipal, de acordo com_ o que 
dispõe o Estatuto da Cidade, definindo todas as demais condições para 
aplicação deste instrumento urbanístico. 

CAPÍTULO VIII 

DO DIREITO DE SUPERFÍCIE 

Art. 79 · - O Direito de Superfície poderá ser exercido em todo o 
território municipal, nos termos da legislação federal, com autorização do 
executivo a: 

. 1 - exercer o Direito de Superfície em áreas particulares onde haja 
carência de equipamentos públicos e comunitários; 

II - exercer o Direito de Superfície em · caráter transitório para 
remoção temporária de moradores de núcleos habitacionais de baixa renda, 
pelo tempo que durar as obras de urbanização. 

Art. 80 - O Poder Executivo poderá conceder onerosamente o Direito 
de Superfície do solo, subsolo ou espaço aéreo nas áreas públicas 
integrantes do seu patrimônio, para exploração por parte das 
concessionárias de serviços públicos. 

Art. 81 - O proprietário de terreno poderá conceder ao Município, por 
meio de sua Administração Direta ou Indireta, o direito de superfície, nos 
termos da legislação em vigor, objetivando a implementação de diretrizes 
constantes desta lei. 

CAPÍTULO IX 

DO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 

Art. 82 - Os empreendimentos considerados de impacto urbanístico e 
ambiental, adicionalmente ao cumprimento dos demais dispositivos 
previstos na legislação urbanística, terão sua aprovação condicionada à 
elaboração e aprovação de EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança, a ser 
apreciado pelos órgãos competentes da Administração Municipal. 

Art. 83 - O Executivo elaborará lei municipal definindo os 
empreendimentos e atividades que dependerão de elaboração do Estudo 
Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) e do Relatório de Impacto de 
Vizinhança (RIV) para obter as licenças ou autorizações de construção, 
ampliação ou funcionamento. 
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Art. 84 - O EIV deverá contemplar os aspectos positivos e negativos 
do empreendimento sobre a qualidade de vida da população residente ou 
usuária da área em questão e seu entorno, devendo incluir, no· que couber, 
a análise e proposição de solução para as seguintes questões: 

I - adensamento populacional; 
II - uso e ocupação do solo; 
III - valorização imobiliária; 
IV - áreas de interesse histórico, cultural, paisagístico e ambiental; 
V - equipamentos urbanos, incluindo consumo de água e de energia 

elétrica, bem como geração de resíduos sólidos, líquidos e efluentes de 
drenagem de águas pluviais; 

VI - equipamentos comunitários, como os de saúde e educação; 
. VII - sistema de circulação e transportes, incluindo,. entre outros, 

tráfego gerado, acessibilidade, estacionamento, carga e descarga, embarque 
e desembarque; 

VIII - poluição sonora, atmosférica e hídrica; 
IX - vibração; 
X - periculosidade; 
XI - geração de resíduos sólidos; 
XII - riscos ambientais; . 
XIII - impacto sócio-econômico na população residente ou atuante no 

entorno. 

Art. 85 - O Poder Executivo Municipal, para eliminar ou minimizar 
impactos negativos a serem gerados pelo empreendimento, deverá solicitar 
como condição para aprovação do projeto, alterações e complementos no 
mesmo, bem como a execução de melhorias na infra-estrutura urbana e de· 
equipamentos comunitários, pelo interessado, tais como: 

I - ampliação das redes de infra-estrutura urbana; 
II - área de terreno ou área edificada para instalação de 

equipamentos comunitários em percentual compatível com o necessário 
para o atendimento da demanda a ser gerada pelo empreendimento; 

III - ampliação e adequação do sistema viário, ponto de ônibus, faixa 
de pedestres, implantação de sinalização semafórica; 

IV - proteção acústica, uso de filtros e outros procedimentos que 
minimizem incômodos da atividade; 

V - manutenção de imóveis, fachadas ou outros elementos 
arquitetônicos ou naturais considerados de interesse paisagístico, histórico, 
artístico ou cultural, bem como recuperação ambiental da área; 

VI - cotas de emprego e cursos de capacitação profissional, entre 
outros; 

VII - percentual de habitação de interesse social no empreendimento; 
VIII - possibilidade de construção de equipamentos sociais em outras 

áreas da cidade; 
IX - manutenção de áreas verdes. 
§ 1°. As exigências previstas nos incisos anteriores deverão ser 

proporcionais ao porte e ao impacto do empreendimento. 
§ 2°. - A aprovação do empreendimento ficará condicionada à 

assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta pelo interessado, em que 
este se compromete a arcar integralmente com as despesas decorrentes das 
obras e serviços necessários à minimização dos impactos decorrentes da 
implantação do empreendimento e demais exigências apontadas pelo Poder 
Executivo Municipal, antes da finalização do empreendimento. 
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Art. 86 - A elaboração do EIV não substitui 6 licenciamento ambiental 
requerido nos termos da legislação ambiental. 

Art. 87 - Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do 
EIV/RIV, que ficarão disponíveis para consulta, no órgão municipal 
competente, por qualquer interessado. 

§ 1°. Serão fornecidas cópias do EIV/RIV, quando solicitadas pelos 
moradores da área afetada ou suas associações. 

§ 2º. O órgão público responsável pelo exame do EIV/RIV deverá 
solicitar do interessado a publicação por três vezes consecutivas em jornal 
de grande circulação no município e, quando achar necessário, a realização 
de audiência pública sobre o empreendimento. 

CAPÍTULO X 

PROJETOS ESPECIAIS 

Art. 88 - Entende-se por projetos especiais o conjunto de ações 
públicas e/ou privadas nas áreas de significativa relação estrutural do 
município que merecem atenção .e detalhamento levando-se em conta suas 
escalas de intervenção: 

I - a significativa relação destas estruturas no contexto do município e 
seus desdobramentos, como barreira ou como conexão; 

II - a necessária consideração sobre aproximações de projetos médios 
e localizados, derivados da análise global e dos pormenores de contingência 
de cada fragmento. 

. CAPITULO XI 

DOS PLANOS SETORIAIS 

Art. 89 - Para desenvolver os projetos setoriais o Poder Executivo 
nomeará o Grupo Técnico de Apoio com profissionais do quadro funcional, 
com critérios multidisciplinares. 

Art. 90 - O Grupo Técnico de Apoio - GTA, tem por atribuições: 
I - rever o Plano Diretor,. Lei de Uso e Ocupação do Solo, Lei de 

Parcelamento do Solo, Código de Obras, Código de Posturas; 
II - analisar e emitir parecer sobre os Relatórios de Impacto que trata 

esta Lei; 
III - gerir o Sistema de Informações de que trata est?t Lei; 
IV - promover e executar as medidas necessárias à aplicação desta 

Lei, desempenhando as demais atividades que para tanto se façam 
necessárias. 

Parágrafo único - A coordenação do Grupo Técnico - GTA - caberá 
à um dos membros do GTA, devendo este ser escolhido pelos demais 
membros do Grupo Técnico. 

Art. 91 - O GTA atuará com as Unidades de Gestão - UG, que será 
composto por membros da comunidade local, no sentido de: 

I - identificar os pormenores da cidade; e 
II - as possibilidades de re-urbanização dos lugares fragmentados. 

Art. 92 - O Executivo elaborará lei municipal específica viabilizando a 
aprovação e aplicação dos planos setoriais. 
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Parágrafo único - Novos projetos de uso, ocupa~Jl.JQ!O~~~ 
do solo estarão submetidos às diretrizes dos planos setoriais. 

TÍTULO V 

DA GESTÃO DA POLÍTICA URBANA 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Art. 93 - Fica criado o Sistema Municipal de Planejamento e Gestão 
(SMPG), instituindo estruturas e processos democráticos e participativos, 
que visam permitir o desenvolvimento de um processo contínuo, dinâmico e 
flexível de planejamento e gestão da política urbana. 

Art. 94 - São objetivos do Sistema Municipal de Planejamento e 
Gestão: 

I - criar canais de participação da sociedade na gestão municipal da 
política urbana; 

II - garantir eficiência e eficácia à gestão, visando a melhoria da 
qualidade de vida; 

III - instituir um processo permanente e sistematizado de 
detalhamento, atualização e revisão do plano diretor. 

Art. 95 - O Sistema Municipal de Planejamento e Gestão atua nos 
seguintes níveis: 

I - nível de formulação de estratégias, das políticas e de atualização 
do plano diretor; 

II - nível de gerenciamento do plano diretor, de formulação e 
aprovação dos programas e projetos para a sua implementação; 

III - nível de monitoramento e controle dos instrumentos urbanísticos 
e dos programas e projetos aprovados. 

por: 
Art. 96 - O Sistema Municipal de Planejamento e Gestão é composto 

I - Conselho Municipal do Plano Diretor; 
II - Grupo Técnico de Apoio - GTA; 
III - Sistema de Informações Municipais. 
IV - Unidade de Gestão - UG 
V - Fundo Municipal do Plano Diretor 

SEÇÃO I 

DOS ÓRGAOS DE GESTÃO DO PLANO DIRETOR 

Art. 97 - O processo de gestão do Plano Diretor será desenvolvido 
pelo executivo Municipal, através da implantação de um Conselho Municipal 
do Plano Diretor, Conferências Municipais e do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Urbano. 

Art. 98 - Fica criado o Conselho Municipal do Plano Diretor, de caráter 
deliberativo, com as seguintes atribuições: 

I - Realizar a Conferência Municipal de Política Urbana e Rural que 
ocorrerá anualmente nos dois primeiros anos de implantação do Plano 
Diretor Municipal e a partir de então bianual; 

II - Fiscalizar e fazer cumprir a implementação das normas contidas 
na Lei do PDM; 
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III - Elaborar alterações no zoneamento e 
apresentadas; 

IV - Opinar sobre a compatibilidade das propostas de obras contidas 
nos PPA e nos Orçamentos anuais; 

V - Deliberar sobre os casos omissos da Lei do Plano Diretor e da Lei 
de Parcelamento; 

VI - Elaborar regimento interno; 
VII - Gerir o fundo financeiro do Plano Diretor. 
Parágrafo único - O conselho deverá se reunir uma vez a cada três 

meses e havendo necessidade será convocada reunião· extraordinária 

Art. 99 - O Conselho será composto por 11 membros efetivos, além 
de seus respectivos suplentes, com mandato de 2 anos e terá a seguinte 
composição: 

· I - 5 membros do Poder Publico sendo três do executivo e dois do 
legislativo 

II - 6 membros da sociedade civil (empresarial da indústria e 
comércio, do setor popular como organização de moradores, entidades 
religiosas, movimentos sindicais, profissionais liberais) e Conselho de· 
Desenvolvimento Comunitário; 

§ 1 º- Os membros titulares e suplentes serão indicados pelos 
respectivos setores, de acordo com o regimento interno, em seguida 

·nomeados pela Comissão Executiva do PDM; · · 
§ 2º - Os Conselheiros deverão ter no mínimo ensino. fundamental 

completo e serem residentes no Município de Conceição do Castelo. 

Art. 100 - O primeiro conselho do Plano Diretor será composto pelos 
membros da comissão executiva do PDM, com mandato a ser exercido até 

· um mês após a eleição; 

Art. 101 - Os membros do Conselho no exercício de suas atividades 
não receberão qualquer tipo de remuneração ou subsídio 

Art. 102 - Caberá a Secretaria Municipal de Administração o suporte 
técnico e administrativo necessário ao funcionamento do Conselho, podendo 
ocorrer em casos eventuais a contratação de parecer técnico especializado. 

Art. 103 - As reuniões do Conselho serão públicas, facultando aos 
munícipes solicitar por escrito com justificativa, que se inclua assunto de seu 
interesse na pauta da reunião subseqüente; 

Art. 104 - O Poder Executivo convocará a Conferência Municipal da 
Cidade, que terá como objetivos: 

I - Avaliar a condução e os impactos da implementação das normas 
contidas na Lei do PDM; 

II - Sugerir alteração, que deverá ser aprovada por lei, das diretrizes 
estabelecidas pelo Plano Diretor; 

III - Sugerir alteração no cronograma de investimentos prioritários 
em obras (contemplando as propostas que foram apresentadas dé acordo 
com cronograma de prioridades para compor o PDM); 

Art. 105 - A Conferência Municipal deverá ser amplamente 
convocada e dela poderão participar, debatendo e votando, representantes 
do executivo, de órgãos técnicos, da Câmara ·Municipal, entidades 
comunitárias, religiosas, empresariais e sociais; 

Art. 106 - A Conferência Municipal deverá ser realizada no primeiro 
ano de cada legislatura. 
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SEÇÃO II 

Art. 107 - O Sistema de Informações Municipais, gerenciado pela 
Secretaria Municipal de Administração, e apoiado pela Secretaria Municipal 
de Finanças, tem como objetivo fornecer informações para o planejamento, 
6 monitoramento, a implementação e a avaliação da política urbana, 
subsidiando a tomada de decisões ao longo do processo. 

§ 10. O Sistema de Informações Municipais deverá conter e manter 
atualizados dados, informações e indicadores sociais, culturais, econômicos, 
financeiros, patrimoniais, administrativos, físico-territoriais, inclusive 
cartográficos, ambientais,· imobiliários e outros de relevante interesse para o 
Município. 

§ 2º. Para a consecução dos objetivos do Sistema deverá ser definida 
unidade territorial de planejamento e controle. 

Art. 108 - O Sistema de Informações Municipais deverá obedecer aos 
princípios: 

I - da simplificação, economicidade, eficácia, clareza, precisão e 
segurança, evitando-se a duplicação de meios e instrumentos para fins 
idêriticos;e, 

II da democratização, publicação e disponibilização das 
informações, em especial as relativas ao processo de implementação, 
controle e avaliação do Plano Diretor. 

SEÇÃO III 

DAS UNIDADES DE GESTÃO 

Art. 109 - A Unidade de Gestão - UG é o núcleo de discussão, 
composto por representantes da sociedade civil mais os membros do Grupo 
Técnico de Apoio que formularão alternativas e propostas para os processos 
de urbanização existentes ou a existir em cada setor de sua competência no 
município. 

SEÇÃO IV 

DO FUNDO MUNICIPAL DO PLANO DIRETOR 

Art. 110 - Fica criado o Fundo Municipal do Plano Diretor constituído 
pelas fontes de receita: 

I -. recursos próprios do Município; 
II - transferências intergovernamentais; 
III - transferências de instituições privadas; 
IV - transferências do exterior; 
V - transferências de pessoa física; 
VI - receitas provenientes da Concessão do Direito Real de Uso de 

áreas públicas, exceto nas ZEIS; 
VII - receitas provenientes de Outorga Onerosa do Direito de 

Construir; 
VIII - receitas provenientes da Concessão do Direito de Superfície; 
IX - rendas provenientes da aplicação financeira dos seus recursos 

próprios; 
X - doações; 
XI - outras receitas que lhe sejam destinadas por lei. 
§1°. O Fundo Municipal do Plano Diretor será gerido pelo Conselho 

Municipal do Plano Diretor a ser constituído pelo Executivo Municipal, que 
regulamentará seu funcionamento. 
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§ 2º. Os recursos especificados no inciso VII serão aplica~~-
! - na produção de HIS em todo o Município; 
II - em infra-estrutura e equipamentos públicos na Zona de 

·Recuperação Urbana. 

CAPÍTULO VI 

DOS INSTRUMENTOS DE DEMOCRATIZAÇÃO DA GESTÃO 

Art. 111 - Fica assegurada a participação da população em todas as 
fases do proce.sso de gestão democrática da política urbana, mediante as 
seguintes instâncias de participação: · 

I - Fórum Municipal de Política Urbana; 
II - audiências publicas; 
III - iniciativa popular de projetos de lei, . de planos, programas e 

projetos de desenvolvimento urbano; 
IV - plebiscito e referendo popular; 
V - conselhos municipais relacionados à política urbana. 

Art. 112 - Anualmente, o Executivo submeterá ao Conselho Municipal 
do Plano Diretor relatório de gestão do exercício e plano de ação para o 
próximo período. 

Parágrafo único. Uma vez analisado pelo Conselho Municipal do 
Plano Diretor, o Executivo o enviará à Câmara Municipal e dará publicidade 
ao mesmo. 

SEÇÃO I 

DO FÓRUM MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA 

Art. 113 - O Fórum Municipal· de Política Urbana ocorrerá 
ordinariamente a cada dois anos, e extraordinariamente quando convocado 
pelo Conselho Municipal do Plano Diretor. 

Parágrafo único. As reuniões do Fórum serão abertas à participação 
de todos os cidadãos e cidadãs. 

Art. 114 - O Fórum Municipal de Política Urbana deverá, dentre 
outras atribuições: 

I - apreciar as diretrizes da política urbana do Município; 
II - debater os relatórios anuais de gestão da política urbana, 

apresentando criticas e sugestões; 
III - sugerir ao Executivo as adequações nas ações estratégicas 

destinadas a implementação dos objetivos, diretrizes, planos programas e 
projetos; · 

IV - deliberar sobre plano de trabalho para o biênio seguinte; 
V - sugerir propostas de alteração da Lei do Plano Diretor, a serem 

consideradas no momento de sua modificação ou revisão. 

TÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 115 - O executivo deverá encaminhar à Câmara Municipal 
projeto de lei de revisão do Plano Diretor, após cinco anos após a aprovação 
desta· Lei, ou a qualquer tempo em caso de necessidade ou calamidade 
pública. 
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Art. 117 - Fazem parte integrante desta lei, os seguintes anexos: 
I- Mapa 1, Macrozonas Urbana, de Expansão e Rural e de Restrição à 

Expansão Urbana; · 
II- Mapa 2, Área de Planejamento -APs 
III- Mapa 3, Zoneamento relativo às Macrozonas Urbana e de 

Expansão Urbana; 
IV- Quadro I - Tabela de Índices e Parâmetros Urbanísticos (Anexos I, 

II, III e IV); 
V- Quadro II - Tabela de Atividades por Tipos de Grupos. 

Art. 118 - Esta lei complementar entra em. vigor 01 (um) ano após a 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES. 
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QUADRO 1 - TABELA DE ÍNDICES E PARÂMETROS URBANÍSTICOS 

Anexo 1-Zona Comercial e de Serviços - ZUC 

índices de 
controle índice de Afastamentos mínimos Tamanho Taxa de Atividades e 

urbanístico Taxa de aproveita Altura mínimo permea serviços 
ocupação mento Gabarito máxima lote bilida de permitidos 

edif. (Quadro li) 
(h=metros) 

Zonas Até 4 pavimentos A partir do 4!! pavimento 

Frente Existente Frente 2,00m 

Fundos 1,SOm no Fundos 1,SOm no caso de Área 

zuc caso de abertura 21,00m 
300,00m2 

10% Gl 
80% 4,8 abertura 6 pavimentos Testada= 

1,SOm no 1,SOm no caso de 
12,00m 

Lateral caso de Lateral abertura 
abertura 
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QUADRO 1-TA~ELA DE ÍNDICES E PARÂMETROS URBANÍSTICO.S 

Anexo li - Zona de Uso Misto - ZUM 

índices de 
controle Índice de Tamanho Taxa de Atividades e 

urbanístico Taxa de aproveita Altura mínimo permea serviços 
ocupação mento Gabarito máxima lote bilida de permitidos 

Afastamentos mínimos edif. (Quadro li) 

(h=metros) 
Zonas 

' 
Frente 1,SOm 

Fundos 1,SOm no caso Área 

ZUM de abertura 14m 
300,00m2 

10% G1G2 
80% 3,2 4 Testada= 

1,SOm no caso de 
pavimentos 12,00m 

Lateral abertura 
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QUADRO 1-TABELA DE ÍNDICES E PARÂMETROS URBANÍSTICOS 

Anexo Ili - Zona Especial de Interesse Ambiental - ZEIA 

índices de 
controle índice de Tamanho Taxa de Atividades e 

urbanístico Taxa de aproveita Altura mínimo permea serviços 
ocupação mento -· máxima lote bili d ade permitidos 

Afastamentos mínimos Gabarito edif. (Quadro li) 
(h=metros) 

Zonas 

Frente 1,SOm 

Fundos l,SOm no caso de Área 

ZEIA abertura 3 
10,SOm 

300,00m
2 

10% Gl 
60% 1,8 

1,SOm no caso de 
pavimentos Testada= 

Lateral abertura 
12,00m 

~-
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QUADRO 1-TABELA DE ÍNDICES E PARÂMETROS URBANÍSTICOS 
Anexo IV - Zona de Expansão - ZE 

índices de 
controle índice de Altura Tamanho Taxa de Atividades e 
urbanístico Taxa de aproveita máxima mínimo permea serviços 

ocupação mento Afastamentos mínimos edif. lote bitidade permitidos 
Zonas Gabarito (Quadro li) 

(h=metros) 

Frente 1,SOm 
Área 

Fundos 1,SOm no caso de Rua arterial 300,00m2 

G1G2 
4,8 abertura Testada= 10% 

l,SOm no caso de 6 pavimentos 21,00m 12,00m 

Lateral abertura 

Frente 1,SOm 

Rua local 
l,SOm no caso de principal Área 

Fundos abertura 14,00m 300,00m2 

3,2 4 pavimentos Testada= 10% G1G2 

ZE 80% 
Lateral l,SOm no caso de 12,00m 

abertura 

~ºººe 
Frente 1,SOm ~0'4 "'fc..P ú ..>. 

~ ~1E (~ 
Fundos 1,SOm no caso de Rua local Área ..!: t" \ e: -

Gl~ ~ ~.~ OI abertura secundária 7,00m 300,00m2 10% 

1,6 Testada= Ul .. lJ (") 

~ w ~ Lateral 1,SOm no caso de 2 pavimentos 12,00m ~ 
abertura INn~~--0 
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; · Atividades de pequeno 
•' ~- porte que não causam 
~· Incômodos significativos 
li). à vizinhança; nem 
~ poluição ambiental, 
~. quando adotadas as 
u medidas adequadas 

para o seu controle ; e 
nem atraem tráfego 
pesado ou intenso. 

QUADRO II -TABELA DE ATIVIDADES 

Atividades enquadradas em Gl sem limite de área: 
Centro comunitário e associação de bairro 
Equipamento de infra-estrutura urbana 

Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos 

Aluguel de fitas, vídeos, discos, cartuchos e similares 

s 

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção e engenharia civil, inclusive andaime -
escritório 

Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos inclusive livros 

Asilos 

Associação beneficente - orfanatos 

Associação de entidade de classe 

Associação Filantrópica 

Associação profissional 

Atividade de Intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, sem especialização 
definida 

Atividades de agências de viagens e organizadores de viagem 

Atividades de clínica médica (clínicas, consultórios e ambulatórios) 

Atividades de clínica odontológica 

Atividades de comissaria 

Atividades de contabilidade 

Atividades de despachantes aduaneiros 

Atividades de investigação particular 

Atividades de produção de filmes e fitas de vídeo - exceto estúdios cinematográficos 

Atividades de terapias alternativas 

Atividades dos laboratórios de análises clínicas 

Atividades dos laboratórios de anatomia patológica/citológica 

Bazar - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 

Biblioteca - Atividades de bibliotecas e arquivos 

Borracharia 

Caixa automática de banco 

Cantina e bar interno 

Cartório 

Casa lotérica 

Centro comunitário e associação de bairro 

Charutaria e tabacaria 



QUADRO II -TABELA DE ATIVIDAD 

A classificação das atividades 
Classificação Nacional de Atividades 

Chaveiro 

Choperias, whiskeria e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas 

Clínica veterinária 

Comércio de artesanatos, pinturas e outros artigos de arte 

Comércio de artigos auditivos 

Comércio de artigos de decoração 

Comércio de artigos de uso doméstico - loja de alumínio 

Comércio de artigos Importados 

Comércio de artigos ortopédicos 

Comércio de artigos para cabeleireiros 

Comércio de artigos para limpeza 

Comércio de artigos para presentes 

Comércio de artigos religiosos 

Comércio de aves abatidas 

Comércio de aves não abatidas e ovos 

Comércio de couros e espumas 

Comércio de eletrodomésticos em geral 

Comércio de embalagens 

Comércio de extintores 

Comércio de Gelo 

Comércio de gêneros alimentícios 

Comércio de máquinas, aparelhos e equipamentos de precisão, suas peças e acessórios 

Comércio de máquinas, equipamentos e utensílios comerciais, suas peças e acessórios 

Comércio de materiais de engenharia em geral 

Comércio de mercadorias para bordo em geral 

Comércio de ornamentos para bolos e festas 

Comércio de outros artigos de uso pessoal não especificados 

Comércio de pedras ( sem beneficiamento ) 

Comércio de persianas, divisórias e lambris 

Comércio de Piscinas, Equipamentos e Acessórios 

Comércio de pisos, cerâmicas e azulejos 

Comércio de produtos adesivos (adesivos de publicidade) 

Comércio de Produtos e Equipamentos para Tratamento de Águas e Efluentes Líquidos 

Comércio de refeições prontas (sem consumo local) 

Comércio de tapetes, cortinas e forrações 

Comércio de utensílios e aparelhos odontológicos 

Comércio de utilidades domésticas, peças e acessórios e materiais para pequenos consertos 
domésticos 



Comércio por meios eletrônicos 

Comércio de artigos de perfumaria, cosméticos e de higiene pessoal 

Comércio de peças e acessórios para eletrodomésticos 

Comércio de antiguidades 

Comércio de artigos de "souveniers", bijuterias e artesanatos 

Comércio de artigos de armarinho 

Comércio de artigos de caça, pesca e "camping" 

Comércio de artigos de cama, mesa e banho 

Comércio de artigos de colchoaria 

Comércio de artigos de iluminação 

Comércio de artigos de relojoaria e joalheria 

Comércio de artigos de vestuário e complementos 

Comércio de artigos esportivos 

Comércio de artigos fotográficos e cinematográficos 

Comércio de artigos para animais, ração e animais vivos para criação doméstica 

Comércio de balas, bombons e semelhantes 

Comércio de bebidas 

Comércio de bicicletas e triciclos; suas peças e acessórios 

Comércio de brinquedos e artigos recreativos 

Comércio de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 

Comércio de calçados 

Comércio de calçados, bolsas, guarda-chuvas 

Comércio de discos e fitas 

Comércio de eletrodomésticos 

Comércio de fechadura e outros produtos de segurança 

Comércio de ferragens, ferramentas e produtos metalúrgicos 

Comércio de hortifrutigranjeiros 

Comércio de Instrumentos musicais e acessórios 

Comércio de jornais e revistas 

Comércio de laticínios, frios e conservas 

Comércio de louças, sanitários e de materiais hidráulicos 

Comércio de máquinas e equipamentos para escritório 

Comércio de máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos, eletrônicos de usos doméstico e 
pessoal exceto equipamentos de informática 

Comércio de máquinas, equipamentos e materiais de comunicação 

Comércio de máquinas, equipamentos e materiais de informática 

Comércio de tecidos 

Comércio de materiais de construção em geral 



r 
QUADRO II -TABELA DE ATIVIDADES 

A classificação das atividades to 
Classificação Nacional de Atividades E 

Comércio de materiais elétricos para construção 

Comércio de mercadorias em lojas de conveniência 

Comércio de móveis novos e/ou usados 

Comércio de parafusos, arruelas e congêneres 

Comércio de peças e acessórios para aparelhos elétricos 

Comércio de peças e acessórios para aparelhos eletrônicos 

Comércio de plantas, flores naturais e artificiais, frutos ornamentais e vasos ornamentais -
Floricu ltura 

Comércio de tintas, vernizes e resinas 

Comércio de utensílios e aparelhos médico - hospitalares e ortopédicos 

Comércio de vidros e espelhos 

Comércio de vimes e congêneres 

Condomínios de préd ios residenciais ou não 

Confecção de roupas 

Consultoria Esotérica 

Cooperativa de gêneros alimentícios 

Cooperativa, inclusive agrícola, médica, etc (exceto de crédito) 

Corretagem e avaliação de imóveis 

Corretora de titules e/ou valores 

Corretores e agentes de seguros e de planos de previdência complementar e de saúde 

Criação de peixes ornamentais 

Cultivo de flores, plantas ornamentais e produtos de viveiros 

Cursos de informática 

Cursos de pilotagem 

Cursos ligados às artes e cultura inclusive música 

Despachante 

Distribuição de combustíveis gasosos de qualquer tipo por sistema de tubulação 

Distribuição de filmes e de vídeos 

Distribuidoras de títulos e valores mobiliários 

Drogaria - Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas 

Edição de livros, revistas, jornais e de outros materiais impressos 

Educação Infantíl - Creche 

Educação Infantil - Pré-escola 

Empresa de administração em geral 

Empresa de administração, participação e empreendimentos 

Empresa de administração, representação e distribuição 

Empresa de assistência a produtores rurais 

Empresa de assistência técnica em máquinas, aparelhos e equipamentos de precisão 



Atividades de pequeno 
porte que não causam 
Incômodos significativos 
à vizinhança; nem 
poluição ambiental, 

.:~ quando adotadas as 
"'.Cli' medidas adequadas 
'.-~' para o seu controle; e 
''. '- nem atraem tráfego 
· ,. • pesado ou intenso. 

QUADRO II -TABELA DE ATIVIDADE 

A classificação das atividades 
Classificação Nacional de Atividades 

Empresa de auditagem, peritagem e avaliação 

Empresa de capitalização 

Empresa de comunicação 

Empresa de comunicação, publicidade e radiofusão (quando agrupadas) 

Empresa de conserto de aparelhos elétricos/eletrônicos (exceto aparelhos de refrigeração) 

Empresa de conserto, conservação e reparação de máquinas e equipamentos em geral 

Empresa de construção em geral, inclusive terraplanagem e pavimentação 

Empresa de consultoria e assessoria em geral 

Empresa de execução de pinturas, letreiros, placas e cartazes 

Empresa de exportação 

Empresa de financiamento, crédito e investimento corporações 

Empresa de florestamento e reflorestamento 

Empresa de importação 

Empresa de importação e exportação 

Empresa de inspeção naval 

Empresa de instalação e manutenção de acessórios de decoração 

Empresa de instalação, montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos em geral 

Empresa de navegação 

Empresa de organização, planejamento, assessoria de projetos 

Empresa de peação, escoramento e congêneres 

Empresa de pesquisa, prospecção e perfuração poços petrolíferos 

Empresa de pintura de bens móveis (exceto veículos e aparelho de refrigeração) 

Empresa de radiofusão - escritório 

Empresa de reparação e instalação de energia elétrica 

Empresa de reparação, instalação e manutenção de elevadores e escadas ou esteiras rolantes 

Empresa de representação em geral 

Empresa de seguros e créditos 

Empresa de seguros privados 

Empresa jornalística 

Empresa, sociedade e associação difusão cultural e artística 

Engraxataria 

Ensino de esportes 

Equipamento de infra-estrutura urbana 

Escritório de contato para Auto - Socorro Volante 

Escritório de empresa de beneficiamento de cereais 

Escritório de empresa de criação de animais para corte ou consumo humano 

Escritório de empresa de cultivo de produtos de lavoura de qualquer natureza 



QUADRO II -TABELA DE ATIVIDADES 

A classificação das atividades to 
Classificação Nacional de Atividades Ec 

Escritório de empresa de extração e ou beneficiamento de minerais não metálicos 

Escritório de empresa de transporte 

Estabelecimento de restauração e/ou limpeza qualquer objeto - bem móvel 

Estúdios de gravação de som 

Estúdios fotográficos 

Exploração de estacionamento para veículos 

Exploração de fliperamas e jogos eletrônicos 

Exploração de jogos de sinuca, bilhar e similares 

Exploração de máquinas de serviços pessoais acionados por moeda 

•• • .... J. 

l~~:.. i:"f·. 

Fabricação de artefatos diversos de bambu, palha, vime, cortiça e materiais trançados - exceto 
móveis 

Fabricação de artigos de joalheria, ourivesaria e bijouterias 

Fabricação de artigos de mesa, cama, banho, cortina e tapeçaria 

Fabricação de artigos de perfumaria, cosméticos e artigos de toucador 

Fabricação de balas, caramelos, pastillhas, drops, bombons, chocolate e similares 

Fabricação de brinquedos e de outros jogos recreativos 

Fabricação de calçados 

Fabricação de canetas, lápis, fitas impressoras para máquinas e outros artigos para escritório 

Fabricação de condimentos e essências alimentícias 

Fabricação de discos e fitas virgens 

Fabricação de embalagens e artigos de papei, papelão e papéis aluminados 

Fabricação de escovas, vassouras, pincéis e semelhantes 

Fabricação de estofados e capas para veículos 

Fabricação de fitas e formulários contínuos - impressos ou não 

Fabricação de fraldas descartáveis e de absorventes higiênicos 

Fabricação de instrumentos e material ótico 

Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios 

Fabricação de instrumentos, utensílios e aparelhos inclusive de medidas 

Fabricação de malas, valises e outros produtos similares 

Fabricação de massas alimentícias e biscoitos 

Fabricação de material de comunicação inclusive peças e acessórios 

Fabricação de material fotográfico e cinematográfico 

Fabricação de membros artificiais, aparelhos p/ correção de defeitos físicos e cadeira de rodas 

Fabricação de óleos e gorduras comestíveis 

Fabricação de óleos vegetais, animais ou minerais 

Fabricação de outras bebidas não especificadas 

Fabricação de outros artigos couros e peles. Excluem-se calçados/vestiários 

Fabricação de ovos de páscoa 
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:~[~ Atividades de pequeno 
·· é( porte que não causam 
, g,. incômodos significativos 
:.Ili. à vizinhança ; nem 
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~ .., quando adotadas as 
·~( medidas adequadas 
~ para o seu controle; e 

nem atraem tráfego 
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QUADRO II -TABELA DE ATIVIDADE 

A classificação das atividades t ~u 
Classificação Nacional de Atividades E 

Organização e exploração de atividades desportivas 

Ótica 

Ourivesaria 

Outras atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica 

Outras atividades de serviços pessoais, não especificadas anteriormente 

Outras atividades relacionadas à produção de filmes e fitas de vídeos 

s 

Outros serviços de alimentação (em trailers, quiosques, veículos e outros equipamentos) 

Padaria, confeitaria, panificadora 

Papelaria 

Peixaria 

Perfuração e construção de poços de águas 

Pesquisa e desenvolvimento das ciências físicas e naturais 

Pesquisa e desenvolvimento das ciências sociais e humanas 

Posto de coleta de anúncios/classificados 

Prestação de serviço de entretenimento infantil 

Prestação de serviço de fornecimento de mão de obra para demonstração de produtos 

Prestação de Serviços à Pessoas de Terceira Idade 

Prestação de serviços de informática 

Prestação de serviços de reparação e conservação de bens imóveis 

Prestação de serviços de telecomunicações 

Prestação de Serviços para Tratamento de Água e de Efluentes Uquldos 

Prestação de serviços postais e telegráficos 

Processamento, preservação e produção de conservas de frutas 

Processamento, preservação e produção de conservas de legumes e outros vegetais 

Produção de artigos artesanais 

Produção de sucos de frutas e de legumes 

Recondicionamento de Cartuchos de Impressoras e Toners 

Relojoaria 

Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 

Reparação de calçados 

Reparação de jóias e relógios 

Reparação e manutenção de aparelhos telefônicos 

Reprodução de discos e fitas 

Restaurante 

Salão de beleza e estética 

Salão de beleza para animais domésticos 

Serviço de jardinagem - inclusive plantio de gramado 



Atividades de pequeno 
porte que não causam 
incômodos significativos 
à vizinhança; nem 

· poluição ambiental , 
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QUADRO II -TABELA DE ATIVIDADES 

A classificação das atividades to 
Classificação Nacional de Atividades E 

Serviço de remoção de pacientes 

Serviço de reparos navais 

Serviço em acupuntura 

Serviços advocatícios 

Serviços de adestramento de cães de guarda 

Serviços de banco de sangue 

Serviços de cobrança e de informações cadastrais 

Serviços de decoração de interiores 

Serviços de decoração, Instalação e locação de equipamentos p/ festa 

Serviços de encadernação e plastificação 

Serviços de fisioterapia e terapia ocupacional 

Serviços de fotografias aéreas, submarinas e similares 

Serviços de medição de consumo de energia elétrica, gás e água 

Serviços de microfilmagem 

Serviços de prótese dentária 

Serviços de raio-x, radiodiagnóstico e rad ioterapia 

Serviços de revestimentos e aplicação de resinas em interiores e exteriores 

Serviços de tradução, interpretação e similares 

Serviços domésticos 

Serviços promoção planos assistência médica e odontológica 

Serviços relacionados a animais domésticos 

.~ 

Serviços re lacionados com a extração de petróleo e gás - exceto a prospecção rea lizada por 
terceiros 

Serviços subaquáticos em geral 

Serviços técnicos de cartografia, topografia e geodesia 

Sindicato e sede de partidos políticos 

Sociedades de crédito imobiliário 

Sorveteria 

Transporte escolar - escritório 

Vidraçaria 
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':·~~~ Atividades de médio 
.. ~ porte q~~ , embora 
t::!; necessarias ao 
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QUADRO II - TABELA DE ATIVIDAD 

Representação estrangeira e consulado 

Serralheria 

Serviço de organização de festas e eventos 

Serviço de reboque de veículos 

Serviços de bufê 

Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 

Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 

Serviços de manutenção e reparação de automóveis 

Serviços de somato-conservação 

Serviços gráficos 

Serviços relacionados com a extração de petróleo e gás - exceto a prospecção realizada por 
terceiros 

Transporte escolar 

Treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial 
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QUADRO II -TABELA DE ATIVIDADES POR 

A classificação das atividades tomou 
Classificação Nacional de Atividades Econô 

Ferro velho e sucata 

Frigorífico e preparação de carne e subprodutos sem abate 

Galvanoplastia, cromeação e estamparia de metais 

Garagem (de empresas) 

Hipermercado - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios, com área de venda superior a 5000 metros quadrados 

Indústria mecânica 

Indústria Metalúrgica 

Indústria têxtil 

Limpeza urbana - exceto gestão de aterros sanitários 

Marmoraria - Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e 
outras pedras 

Moagem de trigo e fabricação de derivados 

Montagem de estruturas metálicas - exceto temporárias 
!3-~~ Atividades urbanas 
·-~ peculiares que, pelo seu Parque de exposições 
~g grande porte, escala de 

, ~-~ empreendimento ou Pelotização, sinterização e outros beneficiamentos de minério de ferro 
i:;J função, 
lll . independentemente do Posto de Abastecimento de Aeronaves 
1i! , porte, são 

11.1 :1 Posto de abastecimento de veículos automotores ds·')'l potencialmente 

.~~ geradoras de. impacto. Preparação do leite e produtos de laticínios 
~<~ C~r~espond~ as 
f"Y~ at1v1dades listadas como Preparação do pescado e conservas do pescado 
.. ~~ Gl e G2 cujas 
, {.1 proporções podem Prestação de serviços complementares da atividade de transportes aéreos 
\~ causar impacto à v 

[tl~ r .--. 
~\ ~·~ 
~ 

Produção de arames de aço 

Produção de artefatos estampados de metal 

Produção de casas de madeira pré-fabricadas 

Produção de laminados planos de aços especiais 

Produção de outros laminados longos de aço 

Produção de soldas e anodos para galvanoplastia 

Produção de tubos e canos sem costura 

Produção e distribuição de gás através de tubulações 

Recondicionamento de pneumáticos 

Serviço de cromagem e niquelação 

Serviço de guarda-móveis 

Serviço de tornearia e soldagem 

Serviços de manutenção e reparação de caminhões, ônibus e outros veículos pesados 

Terminais rodoviários e ferroviários 

Terminal Pesqueiro 

Torrefação e moagem de café 



'~i Atividades de pequeno 
~~ porte que não causam 

·~:~i:.· incômodos significativos 
~lll:: à vizinhança; nem 
'li!., poluição ambiental, 
"~ quando adotadas as 
~, medidas adequadas 

, '~" para o seu con~role; e 
,l:J. nem atraem trafego 
~. pesado ou intenso. 

QUADRO II -TABELA DE ATIVIDADES 

A classificação das atividades t 
Classificação Nacional de Atividades E 

Fabricação de peças e ornatos, gesso ou cerâmica 

Fabricação de produtos alimentícios 

Fabricação de produtos alimentícios 

Fabricação de produtos de limpeza e polimento 

Fabricação de produtos de padaria e confeitaria 

Fabricação de produtos farmacêuticos, perfumaria, cosméticos, sabões e velas 

Fabricação de rações balanceadas para an imais 

Fabricação de refeições conservadas 

Fabricação de sorvetes, bolos, tortas geladas e componentes 

Fabricação de toldos e artefatos de lona 

Fabricação de velas 

Fabricação de vestuário e artefatos de tecidos 

Fabricação de vinhos e vinagres 

Farmácia - Comércio varejista de produtos farmacêuticos com manipulação de fórmulas 

Fiação tecelagem 

Filmagem de festas e eventos 

Fornecimento de alimentos preparados para consumo domiciliar ou para empresas 

Fotocópias, digitalização impressão e serviços correlatos 

Galeria de arte e museus 

Gestão de instalações desportivas 

Hospital 

Imobiliária 

Impermeabilização em obras de engenharia civil 

Impressão eletrônica de documentos 

Incorporação e compra e venda de imóveis 

Laboratório de análises técnicas 

Laboratório Fotográfico 

Lanchonete, cafés, casas de chá, de sucos e similares 

Lavanderias e tinturarias 

Livraria 

Locação de aparelhos, máquinas e equipamentos eletro-eletrônicos, esportivos e de lazer 

Locação de bens móveis e imóveis (exceto veículos) 

Malharia, artigos de passamanaria, rendas e bordados 

Manutenção e reparação de aparelhos e utensílios para usos médico-hospitalares, odontológicos e 
de laboratório 
Manutenção e reparação de equipamentos transmissores de rádio e televisão e de equipamentos 
para estações telefônicas, para radiotelefonia e radiotelegrafia - inclusive de microondas e 

Mercearia 

Oficina de costuras 



·' QUADRO II -TABELA DE ATIVIDADES 

A classificação das atividades t 
Classificação Nacional de Atividades 

s 

ai 

Obs.: As atividades enquadradas em G2 poderão ser toleradas nos endereços onde é permitido 
apenas a implantação de atividades enquadradas em Gl, quando, e somente quando, se trata r 
apenas de escritório administrativo da empresa sem o exercício efetivo da atividade e 
obedecendo a área máxima ligada a atividade do Grupo 1. Nesse caso no Alvará de 
Funcionamento deverá constar licenciado para Escritório de Contato da Empresa. 

Abate de pequenos animais e aves 

Agência autorizada de compra venda e manutenção de veículos 

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção e engenharia civil, inclusive andaime 

Armazéns gerais 

Atividades de vigilância e segurança privada 

Auto-escola ou Formação de condutores 

Banco e casa bancária 

Bolsa de mercadorias 

Bolsa de valores 

Casa de câmbio 

Casa de jogos 

Casas de festas e eventos 

Casas de Shows 

Centro de convenções 

Clubes sociais, desportivos e similares 

Comércio de lubrificantes para veículos automotores 

Comércio de pneumáticos e câmaras de ar 

Comércio de ferro e aço 

Comércio de máquinas e equipamentos agrícolas 

Comércio de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso industrial, suas peças e acessórios 

Comércio de veículos novos e/ou usados 

Comércio de embarcações e outros veículos recreativos suas peças e acessórios 

Comércio de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

Comércio de madeira e seus artefatos 

Comércio de máquinas, aparelhos e equipamentos de uso agropecuário 

Comércio de motocicletas, inclusive peças e acessórios 

Comércio de peças e acessórios para veículos automotores 

Comércio de insumos para gráficas e similares 

Conserto e restauração de artigos de madeira e do mobiliário 

Conserto e restauração de objetos 



:·,..!~ Atividades urbanas 

QUADRO II -TABELA DE ATIVIDADES P 

A classificação das atividades tom 
Classificação Nacional de Atividades Eco 

Obs.: As atividades enquadradas em G3 poderão ser toleradas nos endereços onde é permitido 
apenas a Implantação de atividades enquadradas em Gl ou G2, quando se tratar apenas de 

escritório de contato da empresa, sem o exercício efetivo da atividade e obedecendo às 
características e produção de incomodidade ligada a atividade dos Grupos permitidos no local. 

Nesse caso no Alvará de Funcionamento deverá constar: licenciado para "Escritório Administrativo 
da Empresa". 

ATIVIDADES DOS GRUPOS Gl E G2 CUJAS PROPORÇÕES PODEM CAUSAR IMPACTO À 
VIZINHANÇA 

Boite, Discotecas, danceterias e similares 

peculiares que, pelo seu Cemitérios 
grande porte, escala de 

"()I· empreendimento ou Comércio de aeronaves 
~; função, 
,lll· independentemente do Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais - exceto de grande porte 

li! ' porte, são 
1, 1!;!~ potencialmente Construção e montagem de aeronaves 

:~ geradoras de, impacto. Construção e montagem de locomotivas vagões e outros materiais rodantes 
:<, Cor~esponde as ' 
~~ at1v1dades listadas como Construção e reparação de embarcações de grande porte 
P,~r., Gl e G2 cu1as 
!'.~ · proporções pod~m 

causar impacto a v 
Distribuidora de petróleo e derivados 

Distribuidora de produtos farmacêuticos 

Educação profissional de nível tecnológico 

Educação superior - Graduação 

Educação superior - Graduação e pós-graduação 

Empresa de t ransporte coletivo urbano 

Empresa de transporte de cargas e mudanças 

Empresa de transporte Marítimo e Serviços Complementares 

Empresa rodoviária - transporte de passageiros - interurbano 

Estação de tratamento de lixo 

Exploração comercial de edifício-garagem 

Fabricação de aparelhos e utensílios elétricos p/ fins industriais e comercia is 

Fabricação de adesivos e selantes 

Fabricação de álcool 

Fabricação de aparelhos elétricos p/ uso doméstico inclusive peças e acessórios 

Fabricação de aparelhos elétricos p/ fins terapêuticos, eletroquímicos e outros usos técnicos 

Fabricação de artefatos de cordoaria 

Fabricação de artefatos de fibra de vidro 

Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos 

Fabricação de artefatos diversos de borracha 

Fabricação de automóveis, camionetas e util itários 



QUADRO II -TABELA DE ATIVIDADES PO 

A classificação das atividades tomo 
Classificação Nacional de Atividades Econ 

Fabricação de bicicletas e triciclos não-motorizados - inclusive peças 

Fabricação de blocos, placas e outros artigos de cimento moldadas de concreto 

Fabricação de café solúvel 

Fabricação de caminhões e ônibus 

Fabricação de cerveja e chopp 

,~ Fabricação de cloro e álcalis 

Fabricação de couros, peles e produtos similares 

Fabricação de elastômeros 

Fabricação de estruturas metálicas 

pecu liares que, pelo seu Fabricação de fibras, fios, cabos e filamentos contínuos sintéticos 

grande porte, escala de Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não elétricos para instalações térmicas, 
~' empreendimento ou inclusive peças 

'J:l'. função, 
. li>,, independentemente do Fabricação de fósforos de segurança 

·À!~ porte, são · l!t potencialmente Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico 
0 geradoras de impacto. 

Corresponde às 
Fabricação de material cerâmico 

atividades listadas como Fabricação de material elétrico e de comunicação 

~r~;o~~õ~~j;~dem Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso na extração mineral e construção - inclusive 

causar impacto à v peças 
Fabricação de outros defensivos agrícolas 

Fabricação de outros equipamentos de transporte 

Fabricação de outros produtos derivados do tabaco não especificados 

Fabricação de outros produtos inorgânicos 

Fabricação de outros produtos químicos orgânicos 

Fabricação de outros tubos de ferro e aço 

Fabricação de peças e acessórios p/ veículos auto-motores ou não, Inclusive peças e acessórios 

Fabricação de resinas termoplásticas 

Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido 

Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas 

Fabricação de tratores agrícolas - inclusive peças 

ATIVIDADES ESPECÍFICAS DO GRUPO G3 

Fabricação de tratores de esteira e tratores de uso na extração mineral e construção - inclusive 
peças 

Fabricação de tubos de aço com costura 

Fabricação de válvulas, torneiras e registros, inclusive peças 

Fabricação e engarrafamento de aguardente e outras bebidas alcoólicas 

Fabricação e engarrafamento de bebidas não alcoólicas 

Fabricação e preparação de fumo e fabricação de cigarros, cigarrilhas e charutos 

Fabricação material eletrônico. Excluem-se os de comunicação 



A classificação das atividades tomo 
Classificação Nacional de Atividades Econ' 

Cooperativa de crédito 

. ,~ Criação de animais domésticos 

Cursos de idiomas 

Cursos preparatórios para concursos 

Depósito de material de construção em geral 

Distribuidora de gelo 

Distribuidora de produtos para bares e mercearias 

Distribuidora de sorvete 

Educação profissional de nível técnico 

Empresa de radiofusão 

Empresa limpadoras, higienizadoras, desinfectadoras, dedetizadoras e desentupidora 

Engarrafamento e gaseificação de água mineral 

Exploração de salas de espetáculos 

Fabricação de artigos de madeira e artigos de carpintaria e marcenaria 

Fabricação de artigos de madeira . Excluem-se os mobiliários 

Fabricação de gelo 

Fabricação de material e serviços gráficos 

Fabricação de mobiliário e artefatos de madeira 

Fabricação de móveis e artefatos de metal ou c/ predominância de metal 

Fabricação de portas, janelas e estruturas em madeira 

Fabricação e acabamento de móveis e artigos mobiliários não especificados 

Funerária 

Impressão de outros materiais e serviços gráficos inclusive litografia, serigrafia e fotol ito 

Impressão, edição de jornais, livros, edições e revistas 

Locação de caçamba de entulhos 

Locação de equipamentos de sonorização 

Locação de máquinas e equipamentos comerciais, industriais e agrícolas 

Locação de veículos 

Loja de departamentos ou magazines 

Marcenaria 

Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 

Outras atividades de ensino, não especificadas anteriormente 

Outras atividades relacionadas à limpeza urbana e esgoto 

Preparação de carne, banha e produtos de salsicharia não associada ao abate 

Prestação de serviços de carga e recarga de extintores de incêndio 

Prestação de serviços de estamparia (silck-screen) 

Recondicionamento ou recuperação de motores para veículos automotores 


